
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

GAE - CONSULTORIA E PROJETOS

EDUCACIONAIS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N2 046/2018
PROCESSO LC n.5 071

HOMOLOGADA 25/04/2018

OBJETO: Contratação de empresa para disponíbilização de profissional qualificado para
realização de capacitação em fitoterapia para profissionais da Saúde e palestra para

população Pato Bragadense.

EMPRESA VENCEDORA: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.

VALOR GLOBAL R$ RS 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IMunicipio de Pato Bragado
DÊPARTAMEÊITO DE UCITAÇÃO ECOMPRAS



Pã Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N?046/2018.

Processo Licitatóno

0^ ^

Regime de CONTRATAÇÃO: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para dísponíbílízação de profissional qualificado para realização de
capacitação em fitoterapia para profissionais da Saúde e palesta para população Pato Bragadense,
conforme Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 25 de abril de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
wv\/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

De Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de abril de 2018.

L^iyiAR ROHDEI
reflito do MuniJbípio

PUBLlWO NO DIÁRIO OFICIM

iHOOlÁRtOOflClM..

de FL

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE

DEPARTAMENTO DE SAtJDK

JUSTIFICATIVA; Realização de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais de Saúde (médicos,

farmacêuticos, enfermeiras, nutricionista, odontólogas, psicólogos) e uma palestra. Com o objetivo de

garantir o conhecimento e assim o atendimento especializado em fitoterapia aos usuários do Sistema

Único de Saúde - SUS do Município de Pato Bragado-Pr, referente ao projeto de Estruturação e
consolidação da Assistência Farmacêutica em Plantas Medicinais e Fitoterápicos no Município Pato

Bragado-Pr, contemplado no Edital :SCT1E/MC n° 01/2014.

OBJETO; Capacitação em Fitoterapia paraProfissionais de Saúde e palestra V. Estimado: R$ 17.500,00

Solicitado Por: John Geferson Weber Nodarí

Data da SoMcitacao: 23/03/2018

Assinatura

Johfc^rsofíWeber Nodari
Carimbo /ÇPF 0566fi941Q-nQ

DEPARiAMl^STO DE COMPR^íS E PLA!\EJAMEM O

RECURSO ORÇAMENTÁRIO DA FITOTERAPIA

Dotação:

Data do Encaminhamento / / Assinatura

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Autorizacíio Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Ate 30 dias

GABINETE DO PREFEITO A i

Autorizado

Data 3^/ (^2) / Assinatura f
// { Não Autorizado

/
Carimbo / /

7



RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em I I Assinatura

NF Recebida em ! / Carimbo



TERMO DE REFERÊNCIA
PARA LICITAÇÕES

*(01) Objeto

Realização de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais de Saúde (médicos,

farmacêuticos, enfermeiros, nutricionista, odontólogos, psicólogos, auxiliares de

enfermagem), e palestra para população Bragadense.

*(02) Motivação

A Secretaria Municipal da Saúde de Pato Bragado, tem com o objetivo de garantir o

conhecimento e assim o atendimento especializado em Fitoterapia aos usuários do

Sistema Único de Saúde-SUS do Município de Pato Bragado-Pr, referente ao projeto
de Estruturação e Consolidação da Assistência Farmacêutica em Plantas Medicinais e

Fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr, contemplado no Edital: SCTIE/MC rP

01/2014.

Usou-se o menor valor para elaboração do Teto, considerando o valor praticado no

mercado, o qual é atestado pelo órgão solicitante.

^(03) Especifícacões técnicas

01 1. Curso de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais R$

de Saúde (médicos, farmacêuticos, enfermeiros.

nutricionistas, odontólogos, psicólogos, auxiliares de

enfermagem). Os temas que deverão ser abordados:

1° Modulo 8hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico Especialista

História e conceitos gerais da Fitoterapia:

Etnofarmacologia: definição, importância e universo de

pesquisa. Pesquisas pré-clínicas e clínicas;

Análise crítica da literatura e busca na Internet.

Documentação científica e fontes de Informações em

Fitoterapia, comissão;

Biodiversidade e biomas vegetais no Brasil e no mundo;

✓ Taxonomia vegetal:

Aspectos Importantes para a identificação e classificação

de Plantas Medicinais



2° Modulo 8 hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico

^ Legislação:

Fitoquímica: Conceito de metabolismo primário e

secundário: os grandes grupos de princípios ativos

naturais: Alcalóides, Glicosídeos Cardiotônicos e

Glicosídeos Saponínicos, Antraquinonas, Flavonóides,

Taninos, Polissacarideos, Mucilagens e Gomas Terpenos,

Óleos Essenciais, Resinas.

^ Prospecção de grupos fitoquimicos nas diversas famílias

vegetais. Função dos salicilatos na fisiologia vegetal e

animal.

Plantas tóxicas e reações adversas aos medicamentos

fitoterápicos.

Fitoterapia no SUS

/ Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância

3° Modulo 8 hrs, Profissional Resp.: Médico Especialista

^ Orientações aos profissionais sobre prescrição com ênfase

em diversas patologias (ansiedade, depressão, problemas

respiratórios, cümatério, problemas gastrintestinais, ação

antiinflamatória, circulação e etc);

^ Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos- suas

vantagens e riscos;

^ Utilização e garantia da eficácia e segurança;

^ Utilização clínica dos seguintes fitoterápicos: Espinheira

Santa {Maytenus ilicifolia R.), Guaco {Mikania glomerata

S.), Alcachofra {Cynara scolymus L.), Cáscara Sagrada

{Rhamnus purshiana D.C.), Hortelã Pimenta

{MenthapiperitaL.), Aroeira {Schinus terebinthifolius R.),

Garra do diabo {Harpagophytum procumbens DC.),

Isofiavona de Soja {Gfycine max (L.) Merr.), Unha de

Gato {Uncaria tomentosa (Wild) DC.) Salgueiro Branco

{Salix aiba L.), Babosa {Aloe vera{L.) Burm.f.), Plantago

(Plantago ovata Forssk), Maracujá (Passiflora incarnata

L.), Melíssa {Melissa officinalis L.), Hipérico {Hypericum

perforatum L.), Valeriana {Valeriana officinalis L.), Gínkgo

Biloba {Ginkgo biloba L.), Ginseng {Pfaffia paniculataS.) e

Castanha da Índia {Aescuius hippocastanum L.).



• 0(s) palestrante{s) deverão apresentar diplomas de

graduação superior de Farmácia e Medicina, estar

inscrito nos seus respectivos Conselhos, e

apresentar certificados e diplomas de pós graduação

que garantam o conhecimento em Fitoterapia.

• O tempo de duração do curso:

^ 24 horas sendo divididas em 8 horas

mensais totalizando três meses.

2. Uma palestra para a população com tema "Uso racional de

Plantas Medicinais e Fitoterápicos - Vantagens e Riscos,

duração de 01 (uma hora) Hrs.

Profissional Resp.: Médico Especialista

(04) Prazo, local e condicões de entrega ou execução

A prestação do serviço deverá ser realizada conforme solicitação e necessidade da

Secretaria de Saúde.

(05) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega ou

execução.

(06) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor,

nos termos do Edital.

(07) Obrigações da contratada

Realizar a capacitação conforme solicitação da contratante.

Despesas com hospedagem, alimentação e gastos com deslocamento e palestrantes

por conta da contratada.

(08) Resultados esperados

- Estimular a adesão e o uso racional da Fitoterapia com prescrição e orientação

adequada e acompanhamento clínico, visando a melhoria da qualidade de vida da



• •I'

população, e a diminuição de efeitos colaterais causados pelos uso abusivo de

medicamentos alopáticos.

- Garantir a continuidade do acesso a Plantas Medicinais, Fitoterápicos e serviços

relacionados à Fitoterapia no SUS, com segurança, eficácia e qualidade.

(09) Condições gerais

Realização de licitação na forma de pregão, por se tratar de recursos federais.

Pato Bragado, 23 de março de 2018

056,669419^9

fcretánoMunic.deSaÍKte

John Geferson Weber Nodari

Secretaria de saúde de Pato Bragado
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ORÇAMENTO

Pato Bragado/PR, 16 de março de 2018.

ÀSecretaria de Saúde de Pato Bragado / PR

a/c; Breno Mainerí Júnior

Ref.: Orçamento de serviço de capacitação para prescritores e demais profissionais de saúde do município de Pato

Bragado na área de plantas medicinais e fitoterápicos.

Apresentamos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta relativa à execução das atividades de

prestação de serviços técnicos especializados para a capacitação de prescritores e demais profissionais de saúde em

plantas medicinais e fitoterápicos, abaixo descritas:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Realização de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais de Saúde (médicos,
farmacêuticos, enfermeiros, nutricionista, odontólogos, psicólogos, auxiliares de
enfermagem), e palestra para população Bragadense.

Quant Und VALOR

1. Curso de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais de Saúde

(médicos, farmacêuticos, enfermeiros, nutricionistas, odontólogos,

psicólogos, auxiliares de enfermagem). Os temas que deverão ser

abordados:

13 Modulo 3 hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico

^ Históriae conceitos gerais da Fitoterapia;

Etnofarmacologia: definição, importância e universo de pesquisa.
Pesquisas pré-clínicas e clínicas;

Análise crítica da literatura e busca na Internet. Documentação científica

e fontes de informações em Fitoterapia, comissão;

2B Modulo 3 hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico;

^ Biodiversidadee blomas vegetais no Brasil e no mundo;

Taxonomia vegetal:

Aspectos importantes para a identificação e classificação de Plantas

Medicinais

3S Modulo 3 hrs, Profissional Resp.; Farmacêutico

Legislação;

^ Fitoquímica: Conceito de metabolismo primário e secundário: osgrandes
grupos de princípios ativos naturais; Alcalóides, Glicosídeos

Cardiotônicos e Glicosídeos Saponínicos, Antraquinonas, Flavonóides,
Taninos, Polissacarídeos, Mucilagens e Gomas Terpenos, Óleos

Essenciais, Resinas.

Prospecção de grupos fitoquímicos nas diversas famíliasvegetais. Função

dos salicilatos na fisiologia vegetal e animal.

4> Modulo 3 hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico

Orientações aos profissionais sobre prescrição com ênfase em diversas

patologias (ansiedade, depressão, problemas respiratórios, dimatério,

problemas gastrintestinais, ação antiinflamatória, circulação e etc);

Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos- suas vantagens e
riscos;

^ Utilização e garantia da eficácia e segurança;
5BModulo 3 hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico

Plantas tóxicas e reações adversas aos medicamentos fitoterápicos.

25 Horas R$17.500,00

SUSTENTEC - Produtores Associados para o Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis
CNPJ: 06.044.305/0001-81 - lE: 90.717.9680-6

Fazenda Britânia, Perímetro 22, s/n Zona Rural - Pato Bragado PR CEP: 85.948-000
Fone: 45.9910.0200 - www.sustentec.org.br
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^ susTCiMTec:
ki». DeSCNVObVIMCNTO COM BUBTCNTABiLIOADE

Fitoterapia no SUS

Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância

6-8 Modules 9 hrs, Profissional Resp.: Medico Especialista

^ Utilização clínica dos seguintes fitoterápicos: Espinheira Santa
{Maytenus ilicifolia R.), Guaco [Mikania glomerata S.), Alcachofra
{Cynara scolymus L.), Cáscara Sagrada [Rhamnus purshiana D.C.),
Hortelã Pimenta (MenthapiperitaL), Aroeira (Schinus terebinthifolius

R.), Garra do diabo (Harpagophytum procumbens DC.), Isofiavona de

Soja [Glydne max(l.) Merr.), Unha de Gato {Uncaria tomentosa (Wild)
OC.) Salgueiro Branco (Salix aiba L.), Babosa {Aloe \/era{l.) Burm.f.),
Plantago {Plantago ovata Forssk), Maracujá (Passiflora incarnata L),

Melíssa {Melissa officinalis L.), Hípérico (Hypericum perforatum L.),

Valeriana {Valeriana officinalis L.), Ginkgo Biloba {Ginkgo biloba L.},
Ginseng {Pfaffia paniculataS.) e Castanha da índia {Aescuius

hippocastanum L.)-

• 0(s) palestrante(s) deverão apresentar diplomas de graduação
superior de Medicina, estar inscrito no Conselho de Medicina,

para capacitação em prescrição médica, e demais certificados e

diplomas que garantam o conhecimento em Fitoterapia.

• O tempo de duração do curso:

24 horas sendo divididas em 8 horas mensais

totalizando três meses.

2. Uma palestra para a população com tema "Uso racional de Plantas

Medicinais e Fitoterápicos - Vantagens e Riscos, duração de 01 (uma
hora) Hrs.

Profissional Resp.: Medico Especialista

ValorGlobal da Proposta: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)

Valor/Hora de; R$ 700,00 (setecentos reais / hora)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. Prazo de execução: 12 MESES.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a prestação dos serviços,

inclusive estadia e deslocamento de palestrantes.

EQUIPE TÉCNICA DETRABALHO:

PROFISSIONAL FORMAÇÃO
Dr. Euclides Lara Cardozo Júnior Farmacêutico/ Engenheiro Agrônomo

Dra. Mareia Alessandra A. Marques Médica

M.Sc. Jaqueline Bressan Farmacêutica

Atenciosamente,

EuclidesLaraCará<^zoOunior
SUSTENTEC Produtores Associados

SUSTENTEC - Produtores Associados para o Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis
CNPJ: 06.044.305/0001-81 - lE: 90.717.9680-6

Fazenda Britânia, Perímetro 22, s/n Zona Rural - Pato Bragado PR CEP: 85.948-000
Fone: 45.9910.0200 - www.sustentec.org.br



GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PATO BRAGADO - PARANÁ

Assunto: PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

A empresa GAE - Consultoria e Projetos Educacionais

Ltda. .estabelecida à Rua Sergipe . n° 1666 - Centro da cidade de Marechal

Cândido Rondon - PR, CNPJ/MF sob n° 03.964.493/0001-78, apresenta a

proposta comercial para prestação de serviços para Realização de Capacitação emv H.
Fltoterapia para Profissionais de Saúde (médicos, farmacêuticos, enfemieiros,

nutricionista, odontólogos, psicólogos, auxiliares de enfermagem), e palestra para "

população Bragadense. - .

SERVIÇOS

1° Modulo 8 hrs, Profissional Resp.: FARMACÊUTICO ESP^ÁLISTA

^ ej3onceitos gerais da Fltoterapia;
< Etnofarmacologia: definição, importância e uniye^ de pe^CJisa. Pesquisas

|5rè-clmicas.e clínicas; p '̂<'
^-Análise crítica da literatura ebusca na Internet. Documèi^pap pl^nfíficà e
^- fontes de informações em Fltoterapia, comissão; .
^ Biodiversidade e biomas vegetais no Brasil e no mundôv.

^ Taxonomia vegetal: ^ .

Aspectos importantes para a identificação.e oíg^sifica?a"S§^lanta.s
Medicinais

•'1
I
»

V.
• • ••

.«•-

;s-?í

•<T..

Rua Sergipe, 1666~ Centro—CEP-85960-000 —Marechal C. Rondon —PR Fone/Fax {45)3284-3085 -e-mail: Qaeeducacao@aniailxom



GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

2° Modulo 8 hrs, Profissional Resp.: FARMACÊUTICO ESPECIALISTA Legislação;

^ Fitoquímica: Conceito de metabolismo primário e secundário: os grandes

grupos de princípios ativos naturais; Alcalóides, Glicosídeos Cardiotônicos e

Glicosídeos Saponínicos, Antraquinonas, Flavonóides, Taninos,

Polissacarídeos, Mucilagens e Gomas Terpenos, Óleos Essenciais, Resinas.

^ Prospecção de grupos fitoquímicos nas diversas famílias vegetais. Função

dos salicilatos na fisiologia vegetal e animal.

^ Plantas tóxicas e reações adversas aos medicamentos fitoterápicos.

Fitoterapia no SUS

^ Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância

3° Modulo 8 hrs, Profissional Resp.: MÉDICO ESPECIALISTA

^ Orientações aos profissionais sobre prescrição com ênfase em diversas

patologias (ansiedade, depressão, problemas respiratórios, climatério, ' , -

problemas gastrintestinais, ação antiinflamatória, circulação e etc);

^ Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos- suas vantagens e riscos;

^ Utilização e garantia da eficácia e segurança; ^

/ Utilização clínica dos seguintes fitc^erápicos: Espinheirg.:^ànta {Maytenus
ilicifolia R.), Guacp (/W//(a/i/a g/omeraía S.), Alcachofra^ynara sco/ymus
r)7"6^cara Sagrada {Rhamnus purshiana D.C.), Hoilelã pimenta

' • [MenthapiperiíaL.), Aroeira {Schinus terebinthif^sK.), diabo
iHarpagophytum procumbens DC.), Isofiavona di Sojq-tóyc/ne max (L.)

J^rr.), Unha de Gato {Uncaría tomentosa (Wild) DC.) S&lgtieiro Branco
•(Sa//x aiba L.), Babosa {Aloe vera{L.) Burm.f.), PIantaqojRla
Fórssk), Maracujá {Passiflora incarnata L.), MelissTTA^/?^ offleiaalis l.),
Hipérico {Hypericum perforatum L.), Valeriana {Valeriaha officinalis L.)-,
Ginkgo Bilol^ {Ginkgo biloba L.), Ginseng (Afeffia pa^icai^aS.) e
Castanha da índia {Aescuius hippocastaoajp^).

v.

cr,r'--S -

Rua Sergipe, 1666-Centro-CEP-85960-000 -Marechal C. Rondon-PR Fone/Fax(45)3284-3085 -e-mail: Qaeeducacao@amail.com



GAE - Grupo de Apoio Educacional
^ -i—jtj'- Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

4° Modulo 1:00 hrs, Profissional Resp.: MÉDICO ESPECIALISTA

Palestra para a população com tema "Uso racional de Plantas Medicinais e
Fitoterápicos - Vantagens e Riscos

VALOR DA PROPOSTA

TOTAL GERAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais )

INFORMAÇOES GERAIS

A) A empresa GAE estará assumindo as seguintes despesas:
• Transporte dos profissionais, Hospedagens e Alimentação;
- Despesas com todos os encargos sociais e fiscais pertinentes ao valor

deste orçamento.

• Despesas com translado de Foz do Iguaçu ao local do evento . V. .í;
B) Forma de Pagamento: Imediatamente após a realização dos serviços. .

C) Forma de Execução: 24 horas sendo divididas em 8 horas mensais totalizandó--^

três meses e uma palestra com duração de 01 lOOhora.

Marechal Cândido Rondôn-jrPB, 19 de março de^0^8

! ,

!

-V

•1

JOÃO BATISJA DACOSTA
Direíor^Admioistrati

RGr2.

CPF, 389

GAE - CONSULTORIA E^j^BÓJetoS EQUQACIONAIS LTO^Ít^^V :-
/GRUPQ^FAPOIOgDUCAéiOWAt .

03.964.493/0001-7B:: '
->v^

'.r-

•

L:i' '

Rua Sergipe, 1666 - Centro - CEP-85960-000 - Marechal C. Rondon-PR Fone/Fax {45)3284-3085 -e-mail: aaeeducacao@amall.com

i
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PATO BRAGADO - PR

Prezados Senhores,

O Rhema Educação, Instituto de Ensino, localizado na Rua Carrancho
N® 300 V Andar Jd. Panorama, Arapongas - PR, apresenta sua proposta Comercial
para os Serviços para Realização de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais de
Saúde (médicos, farmacêuticos, enfermeiros, nutricionista, odontólogos, psicólogos,
auxillares de enfermagem), e palestra para população Bragadense, conforme assunto a
seguir:

ASSUNTO:

15 Modulo 8 hrs, Profissional Resp.: FARMACÊUTICO ESPECIALISTA
• História e conceitos gerais da Fitoterapia;
• Etnofarmacoiogia: definição, importância e universo de pesquisa. Pesquisas pré-

clínicas e clínicas;

• Análise crítica da literatura e busca na Internet. Documentação científica e fontes de
informações em Fitoterapia, comissão;

• Biodiversidade e biomas vegetais no Brasil e no mundo;

• Taxonomia vegetal:

• Aspectos importantes para a identificação e classificação de Plantas Medicinais

22Modulo8 hrs, Profissional Resp.: FARMACÊUTICO ESPECIALISTA Legislação;
• Fitoquímica: Conceito de metabolismo primário e secundário: os grandes grupos

de princípios ativos naturais; Alcalóides, Glicosídeos Cardiotônicos e Glicosídeos
Saponínicos, Antraquinonas, Flavonóides, Taninos, Polissacarídeos, Mucilagens e
Gomas Terpenos, Óleos Essenciais, Resinas.

• Prospecção de grupos fitoquímicos nas diversas famílias vegetais. Função dos
salicilatos na fisiologia vegetal e animal.

• Plantas tóxicas e reações adversas aos medicamentos fitoterápicos.
• Fitoterapia no SUS

• Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância

32Modulo8 hrs. Profissional Resp.; MÉDICO ESPECIALISTA
• Orientações aos profissionais sobre prescrição com ênfase em diversas patologias

(ansiedade, depressão, problemas respiratórios, climatério, problemas
gastrintestinais, ação antiinflamatória, circulação e etc);

• Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos- suas vantagens e riscos;
• Utilização e garantia da eficácia e segurança;
• Utilizaçãoclínica dos seguintes fitoterápicos: Espinheira Santa (Maytenus ilicifolia

R.), Guaco {Mikaniaglomerata S.),Alcachofra {Cynara scolymus L.), Cáscara
Sagrada {Rhamnus purshiana D.C.), Hortelã Pimenta {MenthapiperitaL), Aroeira
{Schinus terebinthifolius R.), Garra do diabo {Harpagophytum procumbens DC.),
Isofiavona de Soja (Glycine max (L.) Merr.), Unha de Gato {Uncaria tomentosa

Rua Carrancho N" 3üO V Andat Jd. Panorama | Te! (43) - 3152-6464 j Arapongas - PR
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(Wild) DC.) Salgueiro Branco (Salix.olbailj), Babosa [Aloe vera(l.) Burm.f.),
Plantago {Plantago ovata Forssk), Maracujá {Passiflora incarnata L.), Meíissa (Melissa
officinalisL.), HIpérico(Hypericum perforatum L.), Valerlana (Valeriana officinalis L.),
Ginkgo Biloba{Ginkgo biloba L.}, Gínseng [PfaffiapaniculataS.) e Castanha da índia
(Aescuius hippocastanum L.).

43 Modulo 1:00 hrs, Profissional Resp.: MÉDICO ESPECIALISTA
• Palestra para a população com tema "Uso racional de Plantas Medicinaise Fitoterápicos -

Vantagens e Riscos

VALOR DA PROPOSTA

1. O preço proposto é de RS 26.000,00 (VINTE ESEIS MIL REAIS)

2. Forma de Pagamento: conforme realização dos serviços

3. Asdespesas com transporte, Hospedagem e Alimentação correrão por conta da empresa.

4. Os encargos sociais, impostos de toda a natureza com os profissionais que estarão
executando os serviços foram previstas na presente proposta.

5. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Arapongas, 19 de março de 2018

OUARTE DA COSTA
CPf, 841-156.299-91

Instituto de Ensino
CNPJ; 82.082.884/0001-35
Rua Garrancho, n^ 300, Andar, Jd. Panorama

Arapongas - PR

Fone: 43-3152-6464

Rua Garrancho N' 300 1° Andar Jd. Panorama | Tel (43) - 3152-6464 1Arapongas - PR



OUTRO OLHAR SERVIÇOS EDUCACIONAIS - ME

"HumaniyMCÕo e Tecnologia na Aprendizagem"

Contato: (42) 98439-7110 (42) 99846-7932 E-mail:outroolhareduca@gmail.coni

ÀSECRETARIA MUNICIPAL DASAÚDE
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Assunto: Proposta de Serviços

Em atendimento a solicitação desta Secretaria. AEmpresa Outro Olhar Serviços Educacionais;
situada à Rua Dr. João Gonçalves Padiiha, n® 798, Centro da Cidade de Pitanga Paraná, CNPJ
no 28.190.861/0001-07 , agradece a oportunidade de apresentar sua proposta comercial para
prestação de serviços conforme descrição dos assuntos a seguir:

CURSO PARA SERVIDORES DA SAÚDE

1° Modulo 8 hrs, Profissional Resp.: FARMACÊUTICO ESPECIALISTA

^ História e conceitos gerais da Fitoterapia;
^ Etnofarmacologia: definição, importância e universo de pesquisa. Pesquisas pré-clínicas

e clínicas;
Análise crítica da literatura e busca na internet. Documentação científica e fontes de
informações em Fitoterapia, comissão;

^ Biodiversidade e biomas vegetais no Brasil e no mundo;
/ Taxonomia vegetal:
^ Aspectos importantes para a identificação e classificação de Plantas Medicinais

20 Modulo 8 hrs. Profissional Resp.: FARMACÊUTICO especialista Legislação;

^ Fitoquímica; Conceito de metabolismo primário e secundário: os grandes grupos de
princípios ativos naturais; Alcalóides, Glicosídeos Cardiotônicos e Giicosídeos
Saponínicos, Antraquinonas, Flavonóides, Taninos, Polissacarídeos, Mucilagens e Gomas
Terpenos, Óleos Essenciais, Resinas.

^ Prospecção de grupos fitoquímicos nas diversas famílias vegetais. Função dos
salicilatosnafisiologia vegetal e animal.

^ Plantas tóxicas e reações adversas aos medicamentos fitoterápicos.
^ Fitoterapia no SUS
^ Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância

3° Modulo 8 hrs, Profissional Resp.: MÉDICO ESPECIALISTA

^ Orientações aos profissionais sobre prescrição com ênfase em diversas patologias
(ansiedade, depressão, problemas respiratórios, climatério, problemas gastrintestinais,
ação antiinflamatória, circulação e etc);
Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos- suas vantagens e riscos;

^ Utilização e garantia da eficácia e segurança;

Rua:DrJoãoGonçatvesPadilha,798-Centro CEP:85.200-000 - Pitanga -Paraná



OUTRO OLHAR SERVIÇOS EDUCACIONAIS - ME

) "tlumanizacàu eTecnologia na Aprendizagem"
^^ Contato: (42) 98439-7110 (42) 99846-7932 E-maii:outroolhareduca@gmatl.com

^ Utilização clínica dos seguintes fitoterápicos: Espinheira Santa {MaytenusifidfoUa R.),
Guaco [MikaniaglomerataS.), Alcachofra {CynarascolymusL.), Cáscara Sagrada
{Rhamnuspurshianaü.Q.), Hortelã Pimenta {Menthapiperit^.), Aroeira [Schinus
terebinthifoUusR.), Garra do diabo {HarpagophytumprocumbensOC.), Isoflavona
de Soja (Gíydnemax(L.) Merr.), Unha de Gato (Uncaria tomentosa (Wild) DC.)
Salgueiro Branco {Saíix albaV,?), Babosa {Aloe i/era(L) Burm.f.), Plantago
{P}antagoovat^ox%s^, Maracujá {Passifíora incarnataL.), Melissa {Melissa offídnafts
L), \^\^éx\co{Hypericumperforatum^), Valeriana (l/a/e/75/75 í7/5^í:râ//5L);
GinkgoBiioba {GinkgobHob^.), Ginseng {Pfaffiapaniculat^.) e Castanha da índia
(Aesculushippocastanum L.).

PALESTRA PARA COMUNIDADE

40 Modulo l:00hrs. Profissional Resp.: MÉDICO ESPECIALISTA

Palestra para a população com tema "Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos -
Vantagens e Riscos

VALOR DO ORÇAMENTO
O preço proposto é de R$27.000,00(VINTE ESn"E MIL REAIS)
Forma de pagamento; de acordo com a execução dos serviços

• As despesas com transporte, íiospedagem, alimentação dos profissionais e encargos sociais e
fiscais pertinentes ao valor deste orçamento, estão inclusos no valor desta proposta.

Agradecemos antecipadamente sua atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer informações
adicionais.

Pitanga, PR. 20x}e março de 2018

Karolina Slom^ "Stadlerde Souza
Sócia - Administradora

OUTROOLHARSERVIÇOSEDUCACIONAISme
CNPJ n028.190.861/0001-07

Rua Dr. joão Gonçalves Padilha, no 798,

Sala01-Centro-CEP:85.200-000-Pitanga-Paraná
Contato:(42)999531113 (42)998467932
E-mail:outroolha reduca@gmail.com

Rua;Dr.JoàoGonçalvesPadilha,798-Centro CEP:85.200-000 - Pitanga -Paraná



TEKiMO l)i: REFERENCIA

PARA LICITAÇÕES

*f01) Objeto

Realização de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais de Saúde (médicos,

farmacêuticos, enfermeiros, nutricionista, odontólogos, psicólogos, auxiliares de

enfermagem), e palestra para população Bragadense.

*(02) Motivação

A Secretaria Municipal da Saúde de Pato Bragado, tem com o objetivo de garantir o

conhecimento e assim o atendimento especializado em Fitoterapia aos usuários do

Sistema Único de Saúde-SUS do Município de Pato Bragado-Pr, referente ao projeto

de Estruturação e Consolidação da Assistência Farmacêutica em Plantas Medicinais e

Fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr, contemplado no Edital: SCTIE/MC n°

01/2014.

Usou-se o menor valor para elaboração do Teto, considerando o valor praticado no

mercado, o qual é atestado pelo órgão solicitante.

'(03) Especificações técnicas

01 1. Curso de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais R$

de Saúde (médicos, farmacêuticos, enfermeiros,

nutricionistas, odontólogos, psicólogos, auxiliares de

enfermagem). Os temas que deverão ser abordados;

1" Modulo 8hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico Especialista

-/ História e conceitos gerais da Fitoterapia;

Etnofarmacologia: definição, importância e universo de

pesquisa. Pesquisas pré-clinicas e clínicas;

Análise crítica da literatura e busca na Internet.

Documentação científica e fontes de informações em

Fitoterapia, comissão;

Biodiversidade e biomas vegetais no Brasil e no mundo;

✓ Taxonomia vegetal;

Aspectos importantes para a identificação e classificação

de Plantas Medicinais



2° Modulo 8hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico Especialista

Legislação;

^ Fitoquímica: Conceito de metabolismo primário e

secundário: os grandes grupos de princípios ativos

naturais: Alcalóides, Glicosídeos Cardiotônicos e

Glicosideos Saponínicos, Antraquinonas, Flavonóides,

Taninos, Polissacarideos, Mucilagens e Gomas Terpenos,

Óleos Essenciais, Resinas.

Prospecção de grupos fitoquímicos nas diversas famílias

vegetais. Função dos salicüatos na fisiologia vegetal e

animal.

^ Plantas tóxicas e reações adversas aos medicamentos

fitoterápicos.

Fitoterapia no SUS

^ Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância

3° Modulo 8hrs, Profissional Resp.: Médico Especialista

^ Orientações aos profissionais sobre prescrição com ênfase

em diversas patologias (ansiedade, depressão, problemas

respiratórios, climatério, problemas gastrintestinais, ação

antiinflamatória, circulação e etc);

•/ Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos- suas

vantagens e riscos;

^ Utilização e garantia da eficácia e segurança;

^ Utilização clínica dos seguintes fitoterápicos: Espinheira

Santa {Maytenusilicifolia R.), Guaco {Mikaniaglomerata S.),

Alcachofra {Cynarascolymus L ), Cáscara Sagrada

{Rhamnuspurshiana D.C.), Hortelã Pimenta

(MenthapiperitaL.), Aroeira {Schinus terebinthifolius R.),

Garra do diabo {Harpagophytumprocumbens DC.),

Isofiavona de Soja {Glycinemax (L.) Merr.), Unha de Gato

{Uncaria tomentosa (Wild) DC.) Salgueiro Branco (Salix

aiba L.), Babosa {Aloe vera{L.) Burm.f.), Plantago

{Plantagoovataforssk), Maracujá {Passiflora incarnata L.),

Mellssa {Melissa officinalis L.),

H\pér\co(Hypericumperforatum L.), Valerlana {Valeriana



fQ8) Resultados esperados

- Estimular a adesão e o uso racional da Fitoterapia com prescrição e orientação

adequada e acompanhamento clínico, visando a melhoria da qualidade de vida da

população, e a diminuição de efeitos colaterais causados peios uso abusivo de

medicamentos alopáticos.

- Garantir a continuidade do acesso a Plantas Medicinais, Fitoterápicos e serviços

relacionados à Fitoterapia no SUS, com segurança, eficácia e qualidade.

(09) Condições gerais

Realização de licitação na forma de pregão, por se tratar de recursos federais.

Pato Bragado, 23 de março de 2018.

Mn^fereonkVeberNodari
056.6694T9-09

^oWunic.deSfiúde
í^rWVeberS^teete^

de Saúde de Pato Bragado



officinalis L.), GinkgoBiloba {GinkgobilobaL.), Ginseng

(PfaffiapaniculataS.) e Castanha da índia

{Aescufushippocastanum L.).

• 0(s) palestrante(s) deverão apresentar diplomas de

graduação superior de Farmácia e Medicina, estar

inscrito nos seus respectivos Conselhos, e

apresentar certificados e diplomas de pós graduação

que garantam o conhecimento em Fitoterapia.

• O tempo de duração do curso:

^ 24 horas sendo divididas em 8 horas

mensais totalizando três meses.

2. Uma palestra para a população com tema "Uso racional de

Plantas Medicinais e Fitoterápicos - Vantagens e Riscos,

duração de 01 (uma hora) Hrs.

Profissional Resp.: íviédíco Especialista

f04) Prazo, local e condições de entrega ou execução

A prestação do serviço deverá ser realizada conforme solicitação e necessidade da

Secretaria de Saúde.

(05) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega ou

execução.

(06) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor,

nos termos do Edital.

(07) Obrigações da contratada

Realizar a capacitação conforme solicitação da contratante.

Despesas com hospedagem, alimentação e gastos com deslocamento e palestrantes

por conta da contratada.



PREF MUN PATO BRAGADO

RELATÓRIO DE SERVIDORES
Situação

Mat. Nome Data Adm. Funcional Desc. Cargo

00167 Edesio Scaravonatto 20/08/1993 0001 Agente Operacional
00132 Darci Leonardo Hassemer 12/01/1994 0001 Agente Operacional
02950 Mauri Meinen 14/02/2000 0001 Agente Operacional
03980 Silvério Schutz 03/02/2004 0001 Agente Operacional
02410 Alcione Canton 06/12/2004 0001 Agente Operacional
01465 Vanderlei Jose Schneider 06/12/2004 0001 Agente Operacional
05240 Fábio Barbosa Guimarães 10/09/2007 0001 Colaborador Operacio
05533 Vili Leomar Baumgardt 10/09/2007 0001 Colaborador Operacio
05673 Ederson Luiz Kotz 12/11/2007 0001 Colaborador Operacio
04618 Jair Carlos Finken 16/07/2009 0001 Colaborador Operacio
07021 Adriano Kammer 01/03/2010 0001 Colaborador Operacio
07218 Elton Luiz Mendes 20/05/2010 0001 Colaborador Operacio
10006 Fernando Rafael Meinen 18/05/2015 0001 Colaborador Operacio
77356 Carlos Alexandre Wagentantz 15/06/2015 0001 Colaborador Operacio
05355 Maico José Fuhr 07/07/2015 0001 Colaborador Operacio
94250 Lauri Markus 13/06/2017 0001 Colaborador Operacio

Total de Registros: 00016

Legenda
1 - Ativo

2 - Inativo

3 - Pensionista

pag. O'



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de abril de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado para
realização de capacitação em fitoterapia para profissionais de Saúde e palestra para população Pato
Bragadense, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - fUWDO MUNiaPAL DE SAÚDE

10303148502.039 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.39.48 - 6010 - Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 498

Cordialmente

NI ALEANOER ROHDEN

SECRETÁRÍO DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
f.

Estado do Paraná
c?

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Lícitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 045/2018.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a contratação de empresa apta em capacitar sobre fitoterapia os servidores

da Saúde, e a população em geral, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.
PARECER JURÍDICO
Já houve um procedimento para esta contratação, que restou fracassado pois a única

empresa que compareceu ao certame apresentou sua proposta superior ao orçamento

apresentado se recusando a baixar o preço, havendo nitidamente superfaturamento da mesma
sobre os cofres públicos.

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário
solicitante se valeu quatro orçamentos para estabelecer o teto deste procedimento licitatório,

optando pelo menor preço cotado, ressalto que esta procuradora não tem condições de analisar
se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo

isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.

Há justificativa para o procedimento, embora abaixo dos R$80.000,00 não ser

destinado exclusivamente Às ME e EPP, não cabe a esta procuradora analisar os motivos
apresentados.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de o

resguardo do interesse público. /I /
Pato Bragado/PR, 09 de abril

ti o entendimento que comprove melhor

Maríj^Ap '̂W3^S. Luft
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragodo - Paraná
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Pã Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

De Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR,aos nove dias do mês de abril de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Saúde.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa para disponibilização de
profissional qualificado para realização de capacitação em fitoterapia para profissionais de Saúde e
palestra para população Pato Bragadense, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar
que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica,
fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR
PREÇO GLOBAL" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000
e subsidiariamente pela Lei8.666/93.

Atenciosamente

fAR ffOHDfW
^refeito Municipal

1

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Peto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N' 046/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 25/04/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.9 046/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

i^plica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lef
Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decretã

lunicipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno portt

tediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, • .y:

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 25/04/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos llcitantes presentes.

|l. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado para realização de
capacitação em fitoterapía para profissionais de Saúde e palestra para população Pato Bragadense,
conforme Termo de Referencia anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato.

Av. V/illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2.1 Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em
virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosldade para a
administração.

2.2 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.3 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n®
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

b. DA REPRESENTAÇÃO EDO CREDENCIAMENTO
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do

proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou

documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente

os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

L DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,

e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-

lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo

de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou

cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em

todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta

escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e Juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá

ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência

deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1

deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE PgOUFNQ PORTE E EQUIPARADOS. I

1

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n® 11.488/07 e do art. B^, § 42, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n® 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar ns 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n® 123/06 Independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o Instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 25 de abril de 2018, às

08h20mln, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de

apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a

efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos

não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na

reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer

após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.^01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.^02-"DOCUMENTA ÇÃO"
LICITANTE; XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar os itens, conforme regime de contratação MENOR

PREÇO GLOBAL.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar

julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

.y r

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro

deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;

10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no

máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,

desde que não haja prejuízos à Administração.

microhmpre^ f empresa tffPfcUULMU pumb LlrUIÃUU W lUIUmiLiPIU UM
|pATO BRASADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão

negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a

licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2

123/2006, devendo a(s) microempresa{s) ou empresa{s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório

(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na

ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar

visando obter melhor preço.
12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,

devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem

anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da

proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORI

CONTE

13.1 Os documentos

N.« 2 (DOCUM@«

necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos Itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastrai do IVIunicípio de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar

todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exígir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Reglstro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eieição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidaol
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição Federal,

conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede

da Licitante.

13.11.6 Listagem com o nome dos profissionais (MÉDICOS) habilitados que irão ministrar o curso
de capacitação, com comprovação mediante apresentação de Diploma de Conclusão de
Curso de Medicina, acompanhado de cópia de conclusão de curso na área de Fitoterapia^

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos

documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

|14 DA VERIFICAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECÜRSÕsH
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da

mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habllltatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo iunto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Braeado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min:

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
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permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15 DO PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou

indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cuio valor GLOBAL seia igual

ou inferior a RS 17.500.00 (dezessete mil e quinhentos reais).

lis OQSPHAãM.ad^teSPE FORNECIMENTO DO

16.1 A capacitação será realizada em dia e horário definido pela Secretaria Municipal de Saúde.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços solicitados,
condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal solicitante.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
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02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10303148502.039 - ASSISTENOA FARMACÊUTICA

3.3.90.39.48-6010-Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 498

PU
16.3 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

16.4 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
16.5 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado

no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

16.5.1Não serão aceitas Impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com

aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

1X9 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNACÃO AO EDITAI "1^
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

bo DAHOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, noqual ^
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estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato .

20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar

outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

bl DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Prestar os serviços solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos Incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma. ^
p
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22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

nas ———i

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo de 02 (dois) anos.
23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 dias.

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato,
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais. ,
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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23.6 A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser Ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

De Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de abril de 2018.

LEOMAR ROHDEt

hefèito do Município
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MO DE REFERÊNCI
iO PRESENCIAL N.fi04«/

(011 Objeto:

Realização de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais de Saúde (médicos, farmacêuticos,

enfermeiros, nutricionista, odontólogos, psicólogos, auxiliares de enfermagem), e palestra para população

Bragadense.

*f02) Motivação

A Secretaria Municipal da Saúde de Pato Bragado, tem com o objetivo de garantir o conhecimento e assim

o atendimento especializado em Fitoterapia aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS do Município de

Pato Bragado-Pr, referente ao projeto de Estruturação e Consolidação da Assistência Farmacêutica em

Plantas Medicinais e Fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr, contemplado no Edital: SCTIE/MC ns

01/2014.

(031 Especificações Técnicas;

01 1. Curso de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais de Saúde RS

(médicos, farmacêuticos, enfermeiros, nutricionistas, odontólogos.

psicólogos, auxiliares de enfermagem). Os temas que deverão ser

abordados:

Modulo Shrs, Profissional Resp.: Farmacêutico Especialista

História e conceitos gerais da Fitoterapia;

^ Etnofarmacologia: definição, importância e universo de pesquisa.

Pesquisas pré-clínicas e clínicas;

Análise crítica da literatura e busca na Internet. Documentação

científica e fontes de informações em Fitoterapia, comissão;

Biodiversidade e biomas vegetais no Brasil e no mundo;

Taxonomia vegetal:

Aspectos Importantes para a Identificação e classificação de Plantas

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Medicinais

2^ Modulo 8hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico Especialista

Legislação;

^ Fitoquímica: Conceito de metabolismo primário e secundário: os

grandes grupos de princípios ativos naturais; Alcalóides, Glicosídeos

Cardiotônicos e Glicosídeos Saponínicos, Antraquinonas, Flavonóides,

Taninos, Polissacarídeos, Mucilagens e Gomas Terpenos, Óleos

Essenciais, Resinas.

Prospecção de grupos fitoquímícos nas diversas famílias vegetais.

Função dos salicilatos na fisiologia vegetal e animal.

^ Plantas tóxicas e reações adversas aos medicamentos fitoterápicos.

Fitoterapla no SUS

^ Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância

3^ Modulo 8hrs, Profissional Resp.: Médico Especialista

^ Orientações aos profissionais sobre prescrição com ênfase em diversas

patologias (ansiedade, depressão, problemas respiratórios, climatério,

problemas gastrintestinals, ação antiinflamatória, circulação e etc);

Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos- suas vantagens e

riscos;

Utilização e garantia da eficácia e segurança;

^ Utilizaçãoclínica dos seguintes fitoterápicos: Espinheira Santa

{Maytenusilicifolia R.), Guaco {Mikaniaglomerata S.), Alcachofra

{Cynarascolymus L.), Cascara Sagrada {Rhamnuspurshiana D.C.),

Hortelã Pimenta {MenthapiperitaL), Aroeira {Schinus terebinthifolius

R.), Garra do diabo {Harpagophytumprocumbens DC.), Isofiavona de

Soja {Glycinemax (L.) Merr.), Unha de Gato (Uncaria tomentosa (Wíld)

DC.) Salgueiro Branco (Salix aiba L.), Babosa {Aloe vera{l.) Burm.f.),

Plantago {Plantagoovataforssk), Maracujá (Passiflora incarnata L.),

Melissa {Melissa officinalis L.), H\pér\co{Hypericumperforatum L.),

Valeríana (Valeriana officinalis L.), GinkgoBiloba [GinkgobilobaL),

Ginseng {PfaffiapaniculataS.) e Castanha da índia
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(Aesculushippocastanum L).

• 0(s) palestrante(s) deverão apresentar diplomas de graduação

superior de Farmácia e Medicina, estar inscrito nos seus

respectivos Conselhos, e apresentar certificados e diplomas de

pós graduação que garantam o conhecimento em Fitoterapia.

• O tempo de duração do curso:

^ 24 horas sendo divididas em 8 horas mensais

totalizando três meses.

2. Uma palestra para a população com tema "Uso racional de Plantas

Medicinais e Fitoterápicos - Vantagens e Riscos, duração de 01 (uma

hora) Hrs.

Profissional Resp.: Médico Especialista

f04) Prazo, local e condícôes de entrega ou execucão

A prestação do serviço deverá ser realizada conforme solicitação e necessidade da Secretaria de Saúde.

(05) Condições e prazos de pagamento;

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega ou execução.

(06) Obrigações da contratante;

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do

Edital.

(07) Obrigações da contratada

Realizar a capacitação conforme solicitação da contratante.

Despesas com hospedagem, alimentação e gastos com deslocamento e palestrantes por conta da

contratada.
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(08) Resultados esperados;

Estimular a adesão e o uso racional da fitoterapía com prescrição e orientação adequada e

acompanhamento clinicO; visando a melhoria da qualidade de vida da população, e a diminuição de

efeitos colaterais causados pelos uso abusivo de medicamentos alopáticos.

- Garantir a continuidade do acesso a Plantas medicinais, fitoterápicos e serviços relacionados à

fitoterapía no SUS, com segurança, eficácia e qualidade.

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

ns , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ns , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /8

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

_, inscrita no CNPJ n.9
portador{a) do documento de identidade

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.® ^ por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.{a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.5 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.9 /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.
, por intermédio de seu representante legal, o(a} Sr.(a.)

, portador{a) da Carteira de Identidade n2.
; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei
Complementar n®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 32 da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.5

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.^
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.® , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n® /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da

Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Contratação de empresa para em nosso Município conforme relacionado abaixo:

Valor Global da Proposta R$ xxx
Prazo p/ Prestação dos Serviços R$xxx

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução das aulas, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na execução das aulas ora licitadas, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.e /2018

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

Inscrito no CNPJ sob o n® 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n2 estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente Contrato , nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.® /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx".

01 Curso de Capacitação em Fítoterapia para Profissionais de Saúde (médicos. RS

farmacêuticos, enfermeiros, nutricionistas, odontólogos, psicólogos, auxiliares

de enfermagem). Os temas que deverão ser abordados:

is Modulo Shrs, Profissional Resp.: Farmacêutico Especialista

História e conceitos gerais da Fitoterapia;

Etnofarmacologia: definição, importância e universo de pesquisa.

Pesquisas pré-clínicas e clínicas;

Análise crítica da literatura e busca na Internet. Documentação

científica e fontes de informações em Fitoterapia, comissão;

Biodiversidade e biomas vegetais no Brasil e no mundo;

Taxonomia vegetal:

^ Aspectos importantes para a identificação e classificação de Plantas

Medicinais
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2S Modulo 8hrs, Profissional Resp.: Farmacêutico Especialista

Legislação;

^ Fitoquímica: Conceito de metabolismo primário e secundário; os

grandes grupos de princípios ativos naturais; Alcalóides, Glicosídeos

Cardiotônicos e Glicosídeos Saponínicos, Antraquinonas, Flavonóides,

Taninos, Polissacarídeos, Mucilagens e Gomas Terpenos, Óleos

Essenciais, Resinas.

Prospecção de grupos fitoquímicos nas diversas famílias vegetais.

Função dos salicilatos na fisiologia vegetal e animal.

Plantas tóxicas e reações adversas aos medicamentos fitoterápicos.

Fitoterapia no SUS

Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância

39 Modulo 8hrs, Profissional Resp.: Médico Especialista

Orientações aos profissionais sobre prescrição com ênfase em diversas

patologias (ansiedade, depressão, problemas respiratórios, climatério,

problemas gastrintestinais, ação antiinflamatória, circulação e etc);

Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos- suas vantagens e

riscos;

Utilização e garantia da eficácia e segurança;

Utilização clínica dos seguintes fitoterápicos: Espinheira Santa

{Maytenusilicifolia R.), Guaco {Mikaniaglomerata S.), Alcachofra

{Cynarascolymus L.}, Cáscara Sagrada {Rhamnuspurshiana D.C.),

Hortelã Pimenta (MenthapiperitaL), Aroeira {Schinus terebinthifolius

R.), Garra do diabo (Harpagophytumprocumbens DC.), Isofiavona de

Soja {Glycinemax (L.) Merr.), Unha de Gato {Uncaria tomentosa (Wild)

DC.} Salgueiro Branco [Salix aiba L.), Babosa {Aloe vera(l.) Burm.f.),

Plantago {Plantagoovataforssk), Maracujá {Passiflora incarnata L),

Melissa {Melissa officinalis L.), H\pér\co{Hypericumperforatum L),

Valeriana {Valeriana officinalis L.), GinkgoBiloba {GinkgobilobaL),

Ginseng {PfaffiapaniculataS.) e Castanha da índia

{Aesculushippocastanum L.}.
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• 0(s) palestrante(s) deverão apresentar diplomas de graduação

superior de Farmácia e Medicina, estar inscrito nos seus

respectivos Conselhos, e apresentar certificados e diplomas de

pós graduação que garantam o conhecimento em Fitoterapia.

• O tempo de duração do curso:

24 horas sendo divididas em 8 horas mensais

totalizando três meses.

• Uma palestra para a população com tema "Uso racional de

Plantas Medicinais e Fitoterápicos - Vantagens e Riscos,

duração de 01 (uma hora) Hrs.

Profissional Resp.: Médico Especialista

A Licitante vencedora deverá fornecer todo o material necessário para realização das atividades
ministradas.

Os temas que deverão ser abordados são os seguintes:

2. MOTIVAÇÃO

ASecretaria Municipal da Saúde de Pato Bragado, tem com o objetivo de garantir o conhecimento e assim
o atendimento especializado em Fitoterapia aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS do Município de
Pato Bragado-Pr, referente ao projeto de Estruturação e Consolidação da Assistência Farmacêutica em
Plantas Medicinais e Fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr, contemplado no Edital: SCTIE/MC n^
01/2014.

3. DEMAIS CONSIDERAÇÕES

3.1 A(s) empresa(s) vencedora deste processo, deverá dispor de profissional(ais) habilitado(s} (MÉDICOS)
para atuar com o objeto desta Licitação, e ter experiência comprovada em trabalho com o Projeto de
Plantas Medicinais e Fitoterapia.

3.2 As referidas aulas serão ministradas em locais públicos, a serem indicados pela Municipalidade de Pato
Bragado;

3.3 Os horários para ministrar as aulas, deverão ser acordadas entre a Licitante vencedora deste Processo,
com a Secretaria Municipal de Saúde;
3.4 As despesas com transporte, alimentação, hospedagem, quando for o caso, despesas trabalhistas e
outras despesas que incidirem sobre o objeto desta licitação, ficará sob-responsabilidade única da
licitante vencedora.

4. Resultados esperados

4.1 Estimular a adesão e o uso racional da fitoterapia com prescrição e orientação adequada e
acompanhamento clinico, visando a melhoria da qualidade de vida da população, e a diminuição de
efeitos colaterais causados pelos uso abusivo de medicamentos alopáticos.
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- Garantir a continuidade do acesso a Plantas medicinais, fitoterápicos e serviços relacionados à
fitoterapia no SUS, com segurança, eficácia e qualidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionals tanto o Pregão na Forma Presencial ns / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
efetiva prestação dos serviços, objeto ora licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria

Municipal de Saúde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dadosque julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, o qual
poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10303148502.039 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.39.48 - 6010 - Serviços de Seleção e Treinamento - Fonte 498

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de vaüdade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato.
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Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadímplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato , comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,

será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
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o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n2 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n2 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• A capacitação será realizada em dia e horário definido pela Secretaria Municipal de Saúde.
• Os serviços a serem entregues deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
• No valor proposto devem estar inclusos as despesas de deslocamento do profissional para a
capacitação.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-CONTRATANTE

- CONTRATADO
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5USTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

4^1 06.044.305/0001-81 Inscrição Estadual: 90.717.968-06
• Fazenda Britânia Perímetro 22, S/N Lote 165 B/B - Zona Rural Pato Bragado - PR CEP: 85.948-000

Fones: 45 9910 0200 / 45 9960 0795 E-mail: adnnsustentec@email.coni Site: sustentec.org.br

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N.° 046/2018

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa SUSTENTEC - Produtores Associados para Desenvolvimento de Tecnologias

Sustentáveis, inscrita no CNPJ sob n° 06.044.305/0001-81 com sede à Fazenda Britânia

Perímetro 22. S/N, Lote Rural 165 B/B - Zona Rural - Cx Postal 14 Pato Bragado - Paraná

CEP; 85948-000. Neste ato representada pelo Presidente, Sr. EUCLIDES LARA

CARDOZO JÚNIOR, portador do RG n°; 3.989.882-9 Órgão emissor: SSP/PR, CPF n°:

617.124.009-59, residente na Rua Carlos Barbosa, n° 1135, bairro Jardim Gisele, cidade

de Toledo no estado do Paraná CEP: 85.905-280, pelo presente instrumento de mandato,

nomeia e constitui, a Sra. JAQUELINE BRESSAN, portadora do RG n° 9.774.115-8 órgão

emissor SSP/PR. CPF sob n° 071.575.549-84, residente á Rua Albino Pauius, 102 Pato

Bragado PR - CEP 85.948-000, como Procuradora, a quem confere amplos poderes para

junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação

na modalidade de Pregão Presencial sob n° 046/2018, usando dos recursos, interpô-los,

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer

esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado/PR, 25 de abril de 2018.

Home: EUCLIDES LARA CARDOZO JUNIO/
j RG: 3.989.882-9 CPF: 617.11^,^-59
/ Cargo: Presidente



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA

DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS, pessoa jurídica, sem

fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°

06.044.305/0001-81, com sede na Fazenda Britânia - Perímetro 22, SN, Lote Rural

165 B/B - CxP: 14, Zona Rural, Pato Bragado / PR, CEP 85.948-000, neste ato

representada por seu Diretor Presidente Eng. Agr. Sr. EUCLIDES LARA CARDOZO

JÚNIOR, brasileiro, casado, farmacêutico, portador do RG n.° 3.989.882-9 SSP-PR,

e do CPF n.° 617.124.009-59, residente e domiciliado na Rua Carlos Barbosa, 1135

- Barão I, na cidade de Toledo/PR - CEP 85905-280, neste Instrumento

denominada SUSTENTEC.

OUTORGADO: JAQUELINE BRESSAN, portadora do RG n° 9.774.115-8 órgão

emissor SSP/PR, CPF sob n° 071.575.549-84, residente á Rua Albino Pauius, 102

Pato Bragado PR - CEP 85.948-000.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração o OUTORGANTE,

constitui e nomeia o OUTORGADO seu procurador, com poderes para junto ao

Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na

modalidade de Pregão Presencial sob r\° 046/2018, usando dos recursos, interpô-

los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo

por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato bragado/PR, 24 de abril 2018.

Assinatura do Outorgante
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SUSTENTEC -PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS
CNP]- 05.044.305/0001-81 Inscrição Estadual: 90.717.968-06

j susmEMTCc: Fazenda Britânia Perímetro 22, S/N Lote 155 B/B -Zona Rural Pato Bragado PR CEP. 85,948 000
Fones: 45 9910 0200/45 9960 0795 E-mail: artm<;u-;tentecíS)gmail.com Site: sustentec.org.br

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 046/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa SUSTENTEC - Produtores Associados para
Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis, inscrita no CNPJ sob n° 06.044.305/0001-
81, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EUCLIDES LARA CARDOZO
JÚNIOR, portador do RG n°; 3.989.882-9 Órgão emissor: SSP/PR. CPF n°: 617.124.009-
59, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Porser expressãoda verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 25 de abril de 2018.

Nome' ElüCLIDES LARA CARDOZCWCNIOR
RGA989.882-9 CPF: 617.124.009-59

Cargo: Presidente



® - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

ANEXO VIU

PROPOSTA DE PREÇOS

Razao Social; GAE-Consultoria e Projetos Educacionais Ltda
Endereço: Rua: Sergipe n®. 1666 -Centro.
Telefone: (45) 3254-4671
Telefone/FAX: (45) 3284-3085
CNPJ: 03.964.493/0001-78

Pato Bragado-PR, 25 de abril de 2018.

AComissão de Licitação do Município de Pato Bragado-PR
Ref: Pregão Presencial n.° 046/2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Contrataçao de empresa para disponibilização de profissional qualificado p^a
realização de capacitação em fitoterapia para profissionais de Saúde e palestra para
população Pato Bragadense, conforme Temio de Referencia anexo ao Edital em nosso
Município conforme relacionado abaixo:

01

1. Curso de Capacitação em Fitoterapia para Profissionais de
Saúde (médicos, farmacêuticos, enfermeiros, nutricionistas,
odontólogos, psicólogos, auxiliares de enfermagem). Os temas que
deverão ser abordados;

1® Modulo Bhrs, Profissional Resp.: Dr. Emerson Luiz Botelho
Lourenço

^ História e conceitos gerais da Fitoterapia;
^ Etnofarmacologia: definição, importância e universo de

pesquisa. Pesquisas pré-clínicas e clínicas;
^ Análise crítica da literatura e busca na Intemet.

Documentação científica e fontes de informações em
Fitoterapia, comissão;

^ Biodiversidade e biomas vegetais no Brasil e no mundo;
Taxonomia vegetal:

^ Aspectos importantes para a identificação e classificação
de Plantas Medicinais.

2® Modulo Bhrs, Profissional Resp.: Dr. Emerson Luiz Botelho
Lourenço

^ Legislação.
^ Fitoquímica; Conceito de metabolismo primário e

Rua Sergipe, 1666-Centro-CEP-85960-000 - Marechal C. Rondon - PR Fone/Fax (45)3284-3085 - e-maM:



GAE - Grupo deApoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

secundário: os grandes grupos de princípios ativos
naturais; Alcalóides, Glicosideos Cardiotônicos e
Glicosídeos Saponínicos. Antraquinonas, Flavonóides
Taninos. Polissacarídeos, Mucilagens e Gomas Terpenos'
Óleos Essenciais, Resinas.

^ Prospecção de grupos fitoquímicos nas diversas famílias
vegetais. Função dos salicilatos na fisiologia vegetal e
animal.

^ Plantas tóxicas e reações adversas aos medicamentos
fitoterápicos.

^ Fitoterapia no SUS.
^ Farmacoepidemiologia e Famiacovigilância.

3® Modulo 8hrs, Profissional Resp.: Márcia Alessandra Arantes
Marques

✓

✓

✓

Orientações aos profissionais sobre prescrição com ênfase
em diversas patologias (ansiedade, depressão, problemas
respiratórios, climatério, problemas gastrintestinais, ação
antiinflamatória, circulação e etc);
Uso racional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos- suas
vantagens e riscos;
Utilização e garantia da eficácia e segurança;
Utilização clínica dos seguintes fitoterápicos; Espinheira
Santa {Maytenusilicifoha R.), Guaco (Mikaniaglomerata S.),
Alcachofra {Cynarascolymus L.), Cáscara Sagrada
{Rhamnuspurshiana D.C.). Hortelã Pimenta
{MenthapiperitaL.), Aroeira {Schinus terebinthffoUus R.).
Garra do diabo {Harpagophytumprocumbens DC.),
Isofiavona de Soja {Glycinemax (L.) Merr.), Unha de Gato
{Uncaria tomentosa (Wild) DC.) Salgueiro Branco {Salix
aiba L.), Babosa {Aloe vera(L.) Bumi.f.), Plantago
(Plantagoovataforssk). Maracujá {Passiflora incamata L.),
Melissa {Melissa officinalis L.),
Hipér\co{Hypericumperforatum L.). Valeriana {Valeriana
officinalis L.), GinkgoBiloba {GinkgobilobaL.), Ginseng
(PfaffiapaniculataS.) e Castanha da índia
{Aesculushippocastanum L.).

• 0(s) palestrante(s) deverão apresentar diplomas de
graduação superior de Famiácia e Medicina, estar
inscrito nos seus respectivos Conselhos, e apresentar
certificados e diplomas de pós graduação que garantam
o conhecimento em Fitoterapia.

• O tempo de duração do curso:
24 horas sendo divididas em 8 horas mensais
totalizando três meses.

2. Uma palestra para a população com tema "Uso racional de
Plantas Medicinais e Fitoterápicos — Vantagens e Riscos,
duração de 01 (uma hora) Hrs.

Profissional Resp.: Márcia Alessandra Arantes Marques

Rua Sefgipe. 1666-Centro-CEP-85960-000 - MarechalC. Rondon- PR Fone/Fax (45)3284-3085- »4naíl: QaeeducacatxÕQma»,



GAE " Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

Valor Global da Proposta: R$ 17.500.00 (Dezessete mil equinhentos reais).

Prestação dos Serviços: 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do

ScSadrS° ®necessidade da

rlÍ°% Banco Itaú, Agência n" 2967, Conta Corrente n° 14070^, Correntista-GAE-Consultona e projetos Educacionais Ltda. Município: Marechal Cândido Rondon-PR.

Declaramos que. em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução das aulas, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fomeamentos pertinentes, máo de obra. encargos sociais, administração, luao e qualquer
outra despesa incidente sobre os serviços.

Na execução das aulas ora licitadas, observaremos rigorosamente as especificações das
non^as técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Por ser expressão da verdade, finnamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, 25 de abril de 2018.

[03.964.493/0001-78]
GAE-Consuttoríae Projetos

EducacionaisLtda.
Jtfetor Admirifetrativo

CPF. 389.299.619.91

RG.; 2.183.386-SSP PRhRuaSeri^1666-CGntio GAE.- Consultoria eProjetos Educacionais Ltda
KMXHIMarechal CândkioRondon-PR I GRUPO DE APOIO EDUCACIONAL

CNPJ: 03.964.493/0001-78
Rua Serg^ - 1666 - Marechal Cândido Rondon PR

Rua Sergipe, 1666-Centro-CEP-85960-000 - Marechal C. Rondon - PR Fone/Fax (45)3284-3085 - e-fnaü: aaoeducacagaomail comi
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SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

CNPJ: 06.044.305/0001-81 Inscrição Estadual: 90.717.968-06
Fazenda Britânia Perímetro 22, S/N Lote 165 B/B- Zona Rural Pato Bragado - PR CEP;85.948-000

FpnM: 45 9910 0200 / 45 9960 0795 E-mail: admsustentec@gmail,cQm Site: sustentec.org.br

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: SUSTENTEC - Produtores Associados para Desenvolvimento de Tecnologias
Sustentáveis

ENDEREÇO: Fazenda Britânia Perímetro 22 Número: S/N Bairro; Lote Rural 165 B/B - Zona Rural -
Cx Postal 14 CEP: 85948-000 Cidade: Pato Bragado Estado; Paraná
Fones; (45) 9910 0200 / (45) 9960 0795 E-mail; admsustentec@gmail.com

CNPJ: 06.044.305/0001-81 Insc. Estadual: 90.717.968-06 Insc. Municipal n®; 18.085.001-0

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 046/2018.

Prezados Senhores:

Pato Bragado/PR, 25 de abril de 2018.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Contratação de empresa para disponibilizaçâo de profissional quatificado para realização de
capacitação em fitoterapia para profissionais de Saúde e palestra para população Pato Bragadense,
em nosso Município conforme relacionado abaixo;

Valor por hora de capacitação: R$ 700,00 (setecentos reais)
Valor Global da Proposta R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancários: Banco SICREDI - Agencia: 0715 Conta Corrente; 46375-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução das aulas, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre os serviços.

Na execução das aulas ora licitadas, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nomo/EUCLIDES LARA CARDOZO
3.989.882-9 CPF; 617.124.009-59

Cargo; Presidente
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k-ÍErRVSÇO DB REORGTRO Dl
' {PESSOAS JijIRÍlOBCAS

LINCON lURKIV GOMES
Oficial Registrador

CATARINA lÜRKiV GOMES
CNPJ: 06.044.305/000Ír81 ^ Escreventenwarechal Cândido Rondon - Parani

ATA N° 15^ DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, às quinze horas e trinta minutos, em terceira
convocação, na sede da SUSTENTEC sita a Fazenda Britania - Perímetro 22 - Lote Rural 165 B/B - Pato
Bragado/PR - 85.948-000. foi aberta a sessão da Assembléia Geral Ordinária da SUSTENTEC - Produtores
Associados para o Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis, CNPJ: 06.044.305/0001-81, tendo como
presidente o Sr. Eruclídes Lara Cardozo Júnior, Presidente do Conselho de Administração da SUSTENTEC.
o qual após dar por aberta a sessão, nomeou para secretariá-la a Sr'^. Juliana Cristina Friedrich. Faziam-se
presentes os sócios da SUSTENTEC. conforme livro de registro de presenças. Por determinação do Senhor
Presidente, foi feita pela secretária a LEITURA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO em sua íntegra, o qual foi
remetido aos associados por meio de circular. Findada a leitura, o Senhor Presidente colocou ém pauta:
ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL: De acordo com os capítulos Vil,
VIII e XI do Estatuto Social iniciou-se eleição para composição do Conselho de Administração e Conselho
Fiscal. Primeiramente o Presidente solicitou a eleição de um Presidente para o processo eleitoral. Foi
solicitado a Sra. Marlene para presidir o processo eleitoral. A Srta. Juliana que secretaria a Assembléia
apresentou formalmente a CHAPA 01 inscrita que depois de apresentada passou pela discussão dos
presentes. A composição dos conselhos ficou com a seguinte constituição: CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO COM MANDATO ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2020: PRESIDENTE: Euclides Lara
Cardozo Júnior, brasileiro, casado, farmacêutico, engenheiro agrônomo e produtor rural, portador do RG
3.989.882-9 SSP-PR e CPF 617.124.009-59 residente e domiciliado à Rua Carlos Barbosa, 1135 - Barão I -
Toledo-PR - CEP: 85905-280. TESOUREIRA: Rozane Aparecida Cordeiro Lara Cardozo, brasileira,
casada, bacharel em .turismb, portadora do RG 5.059.085-2 SSP-PR e CPF 703.403.239-49 residente e
domiciliada à Rua Carlos'Barbosa, 1135 - Barão I - Toledo-PR - CEP: 85905-280, SECRETÁRIA: Juliana
Cristina Friederich, brasileira, solteira, farmacêutica, registrada sob RG 6.313.661-1 SSP-PR, CPF
044.399.329-75; residente e domiciliada á Rua Bonfim, -1407 - Toledo-PR - CEP: 85901-150. SUPLENTE:
Waldemar Geteski, brasileiro, casado, produtor rural, portador do RG 1.655.285 SSP-PR e CPF
242.550.509-10, residente e domiciliado à Rua Frei Caneca. 2350, CxP: 338. Centro, Guarapuava-PR - CEP:
85010-970. CONSELHO FISCAL COM MANDATO ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2018: PRESIDENTE:
Mariana Lara Cardozo, brasileira, solteira, estudante, registrada sob RG 10.594.771-2 SSP-PR, CPF:
098.856.019-45, residente na SQN 407, Bloco L Apartamento 107 Brasília-DF CEP: 70855-120.
SECRETÁRIO: Jairo Macedo, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG 1.368.226 PR e CPF
210.912.939-53. residente e domiciliado à Av. Manoel Ribas, 988 - Santana - Guarapuava/PR, 85.070-1o0.
SUPLENTE: Marlene de Jesus Geteski, brasileira, casada, produtora rural, portadora do RG 1.241.647-4
SSP-PR e CPF 864.885.T19-04, residente e domiciliada à Rua Frei Caneca, 2350, Centro, Guarapuava-PR -
CEP: 35010-970. Os integrantes da CHAPA 01 foram aclamados e a presidente do processo eleitoral
solicitou aos eleitos a apresentação da documentação e na seqüência a entrega da documentação foi
realizada e todos foram habilitados e passou-se para a posse da nova diretoria eleita. O termo de posse foi
assinado e anexado a esta Ata, Finalizado o processo eleitoral iniciou-se o último item de pauta ASSUNTOS
GERAIS: A secretária relatou aos presentes que a Assembléia Geral da SUSTENTEC acontecerá entre os
meses de janeiro e fevereiro de cada ano. Em seguida o Senhor Presidente abriu espaço para considerações
dos presentes, não .havendo, solicitou que se registrasse em cartório a presente ata, que foi assinada pela
Secretária, pela Presid^ente e os demais membros que assim desejaram, agradeceu a presença de todos e às
dezessete horas e vinte e oito minutos deu por encerrada a presente Assembléia.

'6. :
Marlene de Jesus Geteski

Presjdente da Assembléia de Elei

Waldemar Geteski

h
§\Cárdozo Juni

acedo

^Juliana Christina FriedrichJuliana Christina Friedrich

Secretária da Assembléia

ariana Lara Cardozo

O^p
_̂ ;í:^^^Ç^Bnê(/^parecida Cordeiro Lai-a Cardozfci^
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CNPJ: 06.044305/q001-81 '̂'̂ ^r?trcUuSai^^^^
I CATARINA tÜRKlV GOMES

ANEXO II da Ata n° 15/2016 - Termo de Posse da Diretoria dos Consemos de Adminijs^"^^^^Í§çfll- F
da SUSTENTEC - Produtores Associados para Desenvolvimento dyj:ê£tt4lG9i«s'"'̂ 3tçrrtávülS

TERMO DE POSSE

Nós abaixo assinados, comprometidos com a implantação de uma gestão responsabilizante e democrática,
declarando conhecer o Estatuto que rege a Instituição, tomamos posse nos cargos do Conselho de
Administração com mandato até 28 de fevereiro de 2020 e Conselho Fiscal com mandato até 28 de fevereiro
de 2018. Mandato que nos concederam na eleição de 14 de janeiro de 2016 (ATA N° 15® DA ASSEMBLÉIA
GERAL ORDINÁRIA), os associados da SUSTENTEC - Produtores Associados para Desenvolvimento de
Tecnologias Sustentáveis sob CNPJ; 06.044,305/0001-8, nos termos do seu estatuto social.
Eu MARLENE DE JESUS GETESKl pelos poderes que me foram conferidos, declaro empossados os
membros do conselho de administração e fiscal da SUSTENTEC - Produtores Associados para
Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis sob CNPJ: 06.044.305/0001-8, e lavro o presente termo para
que tenha seus devidos e legais efeitos, que vai assinado por mim e pelos membros empossados. Pato
Bragado, 14 de janeiro de 2016.

Foram empossados no Conselho de Administração e terão mandato até 28 de fevereiro de 2020:
1. PRESIDENTE: Euclldes Lara Cardozo Júnior, brasileiro, casado farmacêutico, engenheiro agrônomo e

produtor rural, portador do RG 3.989.882-9 SSP-PR e CPF 617.124.009-59 residente e domiciliado à R.
Carlos Barbosa, 1135 - Barão I - Toledo-PR - CEP: 85905-280.

2 TESOUREIRA: Rozane Aparecida Cordeiro Lara Cardozo, brasileira, casada, bacharel em turismo,
portadora do RG 5.059.085-2 3SP-PR e CPF 703.403.239-49 residente e domiciliada à R. Carlos
Barbosa, 1135 - Barão 1 - Toledo-PR - CEP: 85905-280.

3 SECRETÁRIA: Juliana Cristina FriedrIch. brasileira, solteira, farmacêutica, registrada sob RG
6.313.661-1 SSP-PR. CPF 044.399,329-75; residente e domiciliada á Rua Bonfim. 1407 - Toledo-PR -
CEP; 85901-150.

4. SUPLENTE: Waldemar Geteski, brasileiro, casado, produtor rural, portador do RG 1.655.285 SSP-PR e
CPF 242.550.509-10, residente e domiciliado à R. Frei Caneca, 2350. CxP; 338. Centro, Guarapuava-PR
-CEP; 85010-970.

Foram empossados no Conselho Fiscal com mandato até 28 de fevereiro de 2018 as pessoas:
1. PRESIDENTE: Mariana Lara Cardozo, brasileira, solteira, estudante, registrada sob RG 10.594.771-2

SSP-PR, CPF: 098.856.019-45, residente na SQN 407, Bloco L Apartamento 107 Brasília-DF CEP;
70855-129-

2. SECRETÁRIO: Jairo IVlacedo, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG 1.368.226 PR e CPF
210.912.939-53, residente e domiciliado à Av. Manoel Ribas, 988 - Santana - Guarapuava/PR, 85.070-
180-

3. SUPLENTE: Wlarlene de Jesus Geteski, brasileira, casada, produtora rural, portadora do RG 1.241.647-
4 SSP-PR e CPF 864.885V,1.19-04, residente é domiciliada à R. Frei Caneca. 2350, Centro, Guarapuava-
PR-CEP: 85010-970.

Após as apresentações, ouviu-se a palavra da sócia Juliana Cristina Friedrich finalizando a solenidade
informando que é de ordem designada pelo Estatuto Social da entidade, que as movimentações financeiras
ern instituições bancárias nacionais e internacionais serão, sempre realizadas por assinaturas do tesoureiro e
dê presidente do conselho de administração. Nada ri^àis havendo a tratar, registrou-se encerrando a
•sotènidade,.realizada em obediência aos preceitos legais è estatutários pertinentes, com esta ata redigida e
lavrada por mim, ROZANE APARECIDA CORDEIRO, LARA CARDOZO, sócia da SUSTENTEC que lida e
julgada conforme, foi assinada pelos abaixo indicados e pelos componentes dos Conselhos de Administração
e Fiscal. Pato Bragado, 14 de janeiro de 2016-

Paraná

MARLENE DÉ JESUS GETESKl Presidente da Assembleia

CONSELHO-

P:?ESIDENTE: Euclides Lara Cardozo Júnior

Ti=SOUREIRA; Rozane A. Cordeiro Lara Cardozo

SECRETÁRIA: Juliana Cristina
SUPLENTE: Waldemar Geteski

PRESIDENTE: Mariana Lara C

SECRETÁRIO: Jairo Macedo
SUPLENTE; Marlene de Jesus^

oM
CONSE^^HOFISI

OUir^c^jüDíJOric

nTRAÇj

í Fr^rich

<•-
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Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

£incon dmkiv Qomes
OFICiAL DESIGNADO

(Portaria n." U/06)

Natureza do Documento

PRIMEIRA ALTERAÇTlO DO ISTAIUTO SOCIAL

lnteres5ado(s)

SIJSTENTEO - Produtores Associaios para Desenvolvimento de Teonologias

Sustentáveis, com sede no lote Rural nB; 165 B/B, Mm. de Pato Bragado/PÍ

n I I 4.87 * * * * j I- A / 26Registrado sob n.Q do livro i
Registro de Pessoas Jurídioaa

Em 3£_de_^f^?^ :de_i:^

CARTÕRKH»
PES9ÒA8 JUmpICAS
Unéon lurkix^Gomes

MARECHAL CANDiOO nONDON PARANA



SUSTENTEC
SUSTENTEC - Produtores Associados para

Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis

CNPJ: 06.044.305/0001-81

Ao Sr.

Oficial do í® Ofício de Protestos de
Títuios e Registro de Títulos e
Documentos da Comarca de

Marechal Cândido Rondon / PR
Tei. 45 32542512

SUSTENTEC - Produtores Associados para o Desenvolvimento de Tecnologias
Sustentáveis, inscrita no CNPJ 06,044.305/0001-81, com o estatuto social
registrado em 28 de novembro de 2003, sob o número: protocolo 0086589 e
registro 0000593 Livro A005 no 1^ Ofício de Protestos de Títulos e Registro
de Títulos e Documentos da Comarca de Guarapuava PR, vem respeitosamente
requerer o registro da 1^ alteração e consolidação de seu ESTATUTO SOCIAL

Termos em que

Pede e espera deferimento.

O
tn

EÜCLIDES LAPA CARDOZO j^NIOR. 64663D*ri006. Dou
OOrHi fe. Tòiedo-PR, 09 / ^ maxço de' 2C09

Marechal Cândido Rondon, 26 de fevereiro de 2009.

Euplides Lara Cardozo Ju^pr
CPF 617124 009-59

Pre!SÍHftntp..^_
20 TyVBEL,rOTSÍ>VT-C3

Htulur Laercio Borges dos Reis
Rua Snnlos Dumonl, 2870• üsiu 2»8fl- Crnlro -TOLKUO - r,Ut.\.NA
CEP 85900^010- Fonr/Fax: (4^e-muil: rtis'<^cer1la.toiB.br

assinaturaReconheço por Ssmelb^ç-a de



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
Rua Dom João VI, n": 821, sala 03, Edifício Veneza

Caixa Postal 15, CEP: 85.960.000.
Marechal Cândido Rondon / Estado do Paraná

LINCON lURKIV GOMES

Oficial Designado
(Portaria n**: 14/06)

CERTIDÃO:

CASÓRIO DE REGISTRO DÊ
PESSOAS JURbgCAS

Lincon lurkív GoniQs
OFICIAL DiSKàNADO

(Pofl«fta n* 14/061
MARECHAL CANDtDQ RONDON PARAUA

Eu, LINCON lURKIV GOMES, Oficial Designado do Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica, desta cidade e
Comarca de Marechal Cândido Rondon / Estado do Paraná.

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que em data de
((12/03/2009)), foi feito o registro da PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO
ESTATUTO SOCIAL da ***SUSTENTEC - PRODUTORES

ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS

SUSTENTÁVEIS, com sede no Lote Rural 165 B/B, do 22^Perímetro
da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado/PR, CEP:
85,948f Comarca de Marechal Cândido Rondon / Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n^: 06.044305/0001-81, sob o n° 3.487, do

Livro A / 26, de Registro de Pessoas Jurídicas, ficando devidamente
arquivado neste Oficio os documentos exigidos pelos artigos 114 e 119
da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon/PR 12

;^-íobraí?:5 LINCÍ^NI
- Oficial^esigi

(03) de 2.009.

CARTÓRIO DE ^GISTRO lé
PESSOAS sJURtolCAS^

Uncon lurkiv GonVes
ORCÍALOeSKSNAOO

(PonuU 14/08)
MARECHAL CANDÍDQ.BQfe|OON .JARAMA



PRIMEIRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

Produtores AssõcTaBoTp^ra Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis
CNPJ 06 044 305 000181

SUSTENTEC - Produtores Associados para o Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis, inscrita no CNPJ
06.044.305/0001-81, com o estatuto social primitivo registrado em 28 de novembro de 2003, sob o número:
protocolo 0086589 e registro n° 0000593 Livro A005 no 1° Ofício de Protestos de Títulos e Registro de Títulos e
Documentos da Comarca de Guarapuava PR, através da Assembléia Geral Extraordinária do dia 04 de abril de 2008,
alterou e consolidou o seu estatuto social, o qual passou a ter a seguinte redação:

CAPÍTULO I- DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, FINS, NATUREZA E SEDE.

Artigo 1®. - ASUSTENTEC - Produtores Associados para Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis é

uma entidade da organização da sociedade civil de interesse público, sem fins lucrativos, de direito privado,
com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for

aplicável;

Artigo 2®. - A SUSTENTEC - Produtores Associados para Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis,
também é denominada simplesmente de SUSTENTEC;

Artigos®. - A sede da SUSTENTEC fica no Lote Rural 165 B/B do 22° Perímetro da Fazenda Britânia,

Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85948-000.

Artigo 4°. - O prazo de duração da SUSTENTEC é indeterminado;

Artigo 5°. - A SUSTENTEC tem como missão criar e incentivar soluções para a promoção do

Desenvolvimento Sustentável seja regional ou local, e para tanto seus objetivos consistem em:

I. Promover e incentivar projetos e ações que visem o Desenvolvimento Sustentável, regional e

local;

II. Buscardiminuir as diferenças econômicas e sociais como instrumento de combate á pobreza

através da promoção do desenvolvimento econômico sustentável;

III. Promover a sustentabilidade e a capacitação de famílias de baixa renda;

IV. Incentivar o associativismo como forma sustentável de geração de renda;

V. Incentivar a criação de empresas comunitárias, visando a geração/aumento da renda familiar

na própria localidade;

VI. Desenvolver sistemas de mão-de-obra para prestação de serviços terceirizados, envolvendo

as comunidades;

VII. Promover a preservação e a conservação do meio ambiente através do incentivo ao

desenvolvimento sustentável;

VIII.Colaborar, planejar e executar convênios e realizar intercâmbio com entidades públicas,

privadas ou civis, com comissões, órgãos e entidades nacionais e internacionais para o

estudo, pesquisa e desenvolvimento de tecnologias ecologicamente sustentáveis;

IX. Promover ações de melhoramento da vida urbana e rural, buscando harmonizar as relações

com a natureza;

X. Comercializar produtos, serviços e tecnologias oriundas de pesquisas que busquem melhorar

a qualidade de vida e a manutenção do ecossistema;
o 11 \ O.Uj,,

XI. Participar e promover ações de divulgação,

preservação ambiental;

;ao e execução de prática^e saúde e de
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XH. Incentivar e participar de pesquisas para o desenvolvimento de tecnologias alternativas,
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam
respeito ao desenvolvimento econômico sustentável;

XlíI.Produzir e divulgar informações, conhecimentostécnicos e científicos;

XIV. Desenvolver experimentação não lucrativa de novos modelos sócio-produtivos. de sistemas

alternativos de produção, comércio e emprego, bem como de novas tecnologias de baixo
impacto ambiental.

XV. Desenvolver e incentivar programas e projetos de apoio e incremento ao setor industrial,

comercial e rural;

XVI. Promover serviços de voluntariado;

XVII. Organizar debates, feiras, seminários, congressos, exposições e eventos;

XVIII. Promover a capacitação de estudantes e profissionais;

XIX. Promover convênios com o setorprivado e entidades do terceiro setor, a fim de promover o

desenvolvimento sustentável;

XX. Constituir parcerias com o setor governamental em projetos e programas que visem os
objetivos da SUSTENTEC;

XXI. Firmar convênios e parcerias com instituições de pesquisa buscando o desenvolvimento de

produtos, serviços e tecnologiasque tragam sustentabilidade ecológicae equilíbrio social;

XXII. Promover a união entre associados e seus familiares a fim de mantê-los solidários e coesos

entre si, de modo a constituírem uma classe hannoniosa e poderosa, respeitável pelos seus

atos e justas aspirações junto à comunidade;

§ Único - Para os fins deste artigo^ a dedicação da SUSTENTEC às atividades nele previstas
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas,
por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de
serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor
público que atuem em áreas afins.

Artigo 6®. - A área de atuação da SUSTENTEC tem como prioridade o Estado do Paraná, porém, poderá

atuar em todo o território nacional, através de filiais, departamentos, ou extensões;

Artigo?®.-A fim de cumprir suas finalidade, a SUSTENTEC, pode se organizar em unidades

independentes de trabalho denominadas departamentos, com autonomia administrativa e financeira,

normatizados pelo regimento interno e normas operacionais específicas.

Artigo 8°. - Para consecução de seus objetivos, a SUSTENTEC, poderá firmar convênios, contratos,

termos de parceria, termos de cooperação e articular-se, com órgãos ou entidades públicas e privadas,

nacionais e estrangeiras.

Artigo 9®. - A SUSTENTEC poderá firmar parcerias com organizações da sociedade civil de interesse

público, poder público, comissões e conselhos municipais, estaduais e federais, assim como compor

câmaras setoriais e técnicas; r,vv'\0
- 'c-

O'

departamentos;

/

Artigo 10®. - A SUSTENTEC poderá organizar sço^^^riáB, como reiltado da evolução dos

J
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capítulo II - DOS ASSOCIADOS

Artigo 11°. - Oquadro deassociados da SUSTENTEC é constituído conforme a seguinte classificação:

I. Sócio Fundador:

II. Sócio Contribuinte;

III. Sócio Efetivo;

IV. Sócio Beneficiário

V. Parceiro Técnico

VI. Patrocinador;

VII. Sócio Institucional:

VIII.Sócio Honorário;

ÍX. Sócio Benemérito;

X. Sócio Voluntário;

Artigo 12°. - O associado pessoa física poderá participar de mais de uma categoria de associado da

SUSTENTEC;

Artigo 13°. - Ésócio fundador, a pessoa física presente na assembléia de constituição, ou que se associou
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a constituição da SUSTENTEC e, que passou a pagar as
anuidades;

Artigo 14°. - ÉSócio Contribuinte a pessoa física que solicite sua adesão ao Conselho de Administração e
que venha a pagar as anuidades;

Artigo 15°. - ÉSócio Efetivo, osócio contribuinte, que participou das atividades da SUSTENTEC, por prazo
igual ou superior a 6 (seis) anos, sem faltas ou sanções administrativas, ou que seja convidado pelo
Conselho de Administração e aprovado pela Assembléia Geral para compor essa categoria de sócio e que

venha a pagar as anuidades;

Artigo 16°. - ÉSócio Beneficiário a pessoa física ou jurídica que seja contemplada pelas ações e projetos
da SUSTENTEC isento de pagamento de anuidade.

Artigo 17°. - Parceiro Técnico é a pessoa jurídica ou pessoa física inscrita em órgãos de ciasse que

venham a pedido do Conselho de Administração compor o quadro técnico da SUSTENTEC e que por sua

vez efetue o pagamento de taxa de administração com base no regimento interno.

Artigo 18°. - É Patrocinador, a pessoa jurídica que patrocine as atividades da SUSTENTEC, de forma
constante ou periódica e, que venha a pagar anuidades;

Artigo 19°. - É Sócio Institucional toda a entidade do terceiro setor que venha a formar parceria ou
trabalhar em conjunto com a SUSTENTEC, estando isenta de pagamento de anuidades;

Artigo 20°. - É Sócio Honorário, a pessoa física ou jurídica, que tenha prestado relevantes serviços à
SUSTENTEC. reconhecido mediante proposta do Conselho de.Administração, ou de um Grupo com no
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mínimo 5 {cinco) Associados das categorias; fundador, contribuinte ou efetivo, e com aprovação da
Assembléia Geral;

Artigo 21°. - ÉSócio Benemérito, a pessoa física, membro da SUSTENTEC que a ela prestar concurso de
realce, representado por donativos ou importantes serviços, reconhecido mediante proposta do Conselho de

Administração, e com aprovação em Assembléia Geral;

Artigo 22°. - ÉSócio Voluntário a pessoa física realize serviços de voluntários pela SUSTENTEC, estando
isento de pagamento das anuidades;

§Único - Terão direito a voto nas Assembléias Gerais, os sócios fundadores e efetivos, que
estejam com seus deveres em dia de acordo com o presente estatuto.

CAPÍTULO III - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Artigo 23°. - São direitos de todos os associados;

I. Freqüentarem todas as sedes, e filiais da SUSTENTEC e associações conveniadas,

respeitando o presente estatuto e o regimento interno da entidade;

II. Usufruírem os serviços oferecidos pela SUSTENTEC;

III. Participar das Assembléias;

IV. Tomar parte em todas as promoções da SUSTENTEC.

V. Manifestarem-se sobre os atos. decisões e atividades da SUSTENTEC;

Artigo 24°. - São direitos dos sócios fundadores e efetivos;

I. Solicitar em tenmos escritos ao Presidente do Conselho de Administração convocação de

Assembléia Geral Extraordinária, respeitando o Capítulo VI deste estatuto;

II. Votar em Assembléia

§ Único' Os sócios fundadores e efetivos são os únicos que poderão concorrer a cargos,
devendo para tanto, estar em dia com suas obrigações sociais;

Artigo 25°. - São deveres de todos os associados;

I. Cumprir rigorosamente o disposto neste estatuto, no regimento interno, bem como as

deliberações do Conselho de Administração e das Assembléias Gerais;

II. Atender aos objetivos da SUSTENTEC;

III. Aceitar cargos para os quais for eleito ou comissões para as quais for nomeado, salvo

impedimentojusto, exercendo-os com zelo e dedicação;

IV. Proceder sempre com correção, zelando pelo nome da SUSTENTEC, guardando respeito e

decoro mútuo em todas as reuniões sociais promovidas pela mesma;

V. Participar das atividades da SUSTENTEC;

VI. Auxiliar o Conselho de Administração na manuteocâo da ordem no recinto onde a

SUSTENTEC estiver promovendo qualquer eventó-^^AO
^Vi C"
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VII. Contribuir na apresentação de propostas para desenvolvimento da SUSTENTEC,
apresentando sugestões de projetos e programas;

Artigo 26°. - São deveres dos sócios fundadores, contribuintes e efetivos:

I. Pagar rigorosamente em dia as anuidades;

Artigo 27°. - Os associados poderão formar grupos de trabalho independente da estrutura administrativa,
para desenvolver atividades como:

I. Serviços de voluntariado;

II. Realização de eventos de confraternização e estudos;

III. Grupos de estudos e pesquisas;

IV. Outrasatividades de interesse dos associados e da comunidade;

CAPÍTULO IV - DA ADMISSÃO, SUSPENSÃO, EXCLUSÃO EDEMISSÃO.

Artigo 28°. - Independente de cor, nacionalidade, opinião política ou crença religiosa, para pertencer a
qualquer modalidade de associado junto a SUSTENTEC, é necessário, ser pessoa física ou jurídica com
comprovada idoneidade moral e não possuir nenhum litígio em face da SUSTENTEC seja no pólo ativo ou
passivo.

Artigo 29°. - Para admissão como associado de qualquer modalidade, o mesmo deverá preencher uma
ficha cadastral, a qual será analisada pelo Conselho de Administração e uma vez aprovada, será informado
o número de matrícula do associado e categoria a que pertence;

Artigo 30°. - Será reconhecido como sócio honorário pessoa física ou jurídica, que tenha prestado
relevantes serviços á SUSTENTEC, mediante proposta do Conselho de Administração, ou de um grupo com
mínimo5 (cinco) associados, e com aprovação da Assembléia Geral.

Artigo 31°. - Será reconhecido como sócio benemérito, o membro da SUSTENTEC, que à ela tenha
prestado concurso de realce, representado por donativos ou importantes serviços, e obtenha por proposta
do Conselho de Administração, a aprovação da Assembléia Geral.

Artigo 32°. - O número total de associados da SUSTENTEC é ilimitado.

Artigo 33°. - Quando um associado infringir o presente estatuto, o regimento interno ou exerça atividades
que comprometam a ética, moral ou o aspecto financeiro da SUSTENTEC, o mesmo será passível de

sanções da seguinte forma;

I. Advertência por escrito;

II. Suspensão dos seus direitos por tempo determinado;

III. Exclusão do quadro de associados;

Artigo 34°. - A advertência por escrito será elaborada

protocolado de recebimento, informando o motivo;

p de Administração, com aviso
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Artigo 35°. - Ocorrendo à repetição do fato, o associado será suspenso dos seus direitos pelo Conselho de
Administração, com a exposição dos motivos, por um prazo não superior a cento e 150 (cinqüenta) dias
corridos, não implicando na dispensa das obrigações sociais, dentre elas, o pagamento das anuidades;

Artigo 36°. - Persistindo o fato, ou que venha a cometer mais transtornos, no prazo de 12 (doze) meses
corridos, o Conselho de Administração sugerirá a exclusão do associado para a Assembléia Geral
Extraordinária:

§ Único - Quando do encaminhamento do associado para a exclusão, o mesmo terá direito
à defesa em Assembléia Geral;

Artigo 37°. - O associado excluído poderá retornar ao quadro de associados, após 3 (três) anos de
afastamento:

Artigo 38°. - Quando o associado excluído estiver lotado em projetos, programas e departamentos, seus
direitos de participação não serão mantidos;

Artigo 39°. - Estarão automaticamente excluídos do quadro social da SUSTENTEC:

I. Os sócios fundadores, contribuintes e efetivos que deixarem de pagar suas anuidades, ou

atrasarem (quatro) meses consecutivos, no caso de anuidades parceladas;

II. Aqueles que estiverem litigando judicialmente contra a SUSTENTEC seja como autor ou réu;

5Único - ^ Oassociado que cometer falta grave, que venha a comprometer a SUSTENTEC
poderá ser excluído pelo Conselho de Administração, sem a necessidade de advertência ou
suspensão;

Artigo 40°. - Em qualquer dos casos acima citados, poderão os sócios excluídos apresentar recurso em
face da eliminação, fazendo a defesa por escrito, e em termos respeitosos, expondo os motivos que
entendam relevantes para a permanência como associados. Entretanto, quando do julgamento pela

Assembléia Geral convocada para este fim, deverão retirar-se do recinto;

Artigo 41°. - Para demissão espontânea do associado, basta que o mesmo encaminhe solicitação por
escrito do seu afastamento temporário ou definitivo, ao Conselho de Administração:

§ Único - O associado, que tenha solicitado a sua demissão espontaneamente, poderá
solicitar o seu retorno ao quadro social da SUSTENTEC, a qualquer momento, exceto
quando houver um precedente administrativo pendente quando do seu afastamento;

CAPÍTULO V- DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 42°. - Para a sua administração a SUSTENTEC é composta pelos seguintes órgãos:

I. Assembléias;

II. Conselho de Administração;

III. Conselho Fiscal;

IV. Secretaria executiva;

V. Departamentos.
/.V-Íi o
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Artigo 43°. - As Assembléias poderão ser Parciais ou Gerais, entretanto, a Assembléia Geral, é o órgão
supremo de decisão;

Artigo 44°. - O Conselho de Administração é constituído de 4 (quatro) membros, eleitos entre os sócios

fundadores e efetivos, com mandato de 4 (quatro) anos;

Artigo 45°. - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos entre os sócios fundadores e

efetivos, com mando de 2 (dois) anos;

Artigo 46°. - A Secretaria Executiva poderá ser contratada e remunerada, e é o órgão de execução e
acompanhamento das atividades;

Artigo 47°. - Os Departamentos são projetos e programas, suas atividades podem ser executadas por
voluntariado ou por pessoas contratadas, sempre com o acompanhamento da Secretaria Executiva e

Conselho de Administração.

CAPÍTULO VI - DAS ASSEMBLÉIAS

Artigo 48°. - A Assembléia Geral consiste na reunião dos associados em dia com seus deveres, sendo
soberanas suas deliberações, dentro da rigorosa observância do estatuto em vigor, para tomar toda e
qualquer decisão de interesse da sociedade, e suas deliberações vinculam a todos ainda que ausentes ou
discordantes;

Artigo 49°.- Aassembléia Geral poderá ser Ordinária ou Extraordinária;

Artigo 50°. - Cumpre à Assembléia Geral Ordinária:

I. Eleger os membros do Conselho de Administração e Fiscal;

II. Aprovar planos de trabalho;

III. Aprovar o balanço e as contas;

§ Único - A Assembléia Geral Ordinária para prestação de contas do Conselho de
Administração, será realizada anualmente, até o mês de maio.

Artigo 51°. - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, que poderá se reunir quantas vezes for

necessário, sempre que o assunto for de interesse da SUSTENTEC;

I. Discutirassuntos referentes aos bens e patrimônio;

II. Dissolução da entidade;

III. Alterar ou reformar o presente estatuto;

IV. Demais assuntos de relevância

§ Único - A Assembléia Geral Extraordinária também poderá tratar dos mesmos assuntos
que a Assembléia Geral Ordinária, bem como aprovação de planos de trabalho, aprovação
de balanços e contas e eleição para os Conselhos de Administração e Fiscal.

Artigo 52°. - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á em qualquer época, sendo a ordem dos

trabalhos a que constar do edital de convocação, que deverá ser lido perante a Assembléia.

Artigo 53°. - Aconvocação das Assembléias Gerais podér^sefVèM^a da seguinte formai

(l
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I. Por publicação na imprensa local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos;
II. Por meio de circular entre os associados:

III. Porfixação doedital no quadro de aviso da secretaria da sede;

Artigo 54°. - As deliberações das Assembléias poderão ser da seguinte forma:

54.1 - Na primeira convocação com o mínimo da metade mais um dos sócios em pleno gozo de
seus direitos;

54.2 - Na segunda convocação meia hora depois, com o mínimo de 1/3 (um terço) dos sócios;
54.3- Na terceira convocação, uma hora depois da primeira convocação, dar-se-á com

qualquer número de sócios.

Artigo 55°. - No edital de convocação das Assembléias deverá conter:

I. Data da Assembléia;

II. Horário da Assembléia;

III. Local com o endereço completo da Assembléia;

IV. Pauta da Assembléia;

§Único - Em qualquer Assembléia haverá um livro de presença para a assinatura dos qúe
comparecerem, não sendo permitido representações por procuradores.

Artigo 56°. - Asassembléias gerais poderão ser convocadas pelo:

I. Presidente do Conselhode Administração;

H. Conselho de Administração;

III. Conselho fiscal;

IV. Por no mínimo 5% (cinco por cento) dos associados em dia com suas obrigações para com a

SUSTENTEC, sendo obrigatória à presença dos convocadores.

Artigo 57°. - Quando da realização de Assembléia Geral, estará disponível uma listagem de associados
com direito de voto.

Artigo 58°. - Quando da votação de uma pauta em assembléia, todos os associados de pleno gozo dos
seus direitos, poderão participar;

Artigo 59°. - As Assembléias Gerais serãoabertas à participação do público em geral

Artigo 60°. - Àmesa que presidir as Assembléias Gerais compete;

I. Assinar a ata da Assembléia;

n. Encerrar o livro de presenças;

III. Conceder a palavra ao seu Presidente, aos associados —que a pedirem, pela ordem, não

consentindo no emprego de expressões impróprias ouofensivas a quem querqueseja.

Artigo 61°. - As votações serão feitas pela forma que a Assembléiai-ííeliberar, podendo ser secretas ou

abertas. Entretanto, as eleições para Conselho de Administração^ C8nselhÒ f^<iscai obedecerão aoCapítulo
XI - Do Processo Eletivo, disposto neste estatuto. ; VvV í

//íí'
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capítulo VII - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 62°. - OConselho deAdministração é composto pelos seguintes cargos:

I. Presidente:

II. Secretário:

III. Tesoureiro:

IV. Suplente

Artigo 63®. - Os ocupantes de todos os cargos do Conselho de Administração serão eleitos por votação em
Assembléia Geral, conforme disposto no capítulo XI deste estatuto.

Artigo 64®. - Omandato do Conselho de Administração é de 4 (quatro) anos, com direito à reeleição, sendo
observadas, porém as disposições deste estatuto.

Artigo 65°. - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos entre os sócios fundadores e

efetivos, todos em pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 66°. - Compete ao Conselho de Administração:

I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, e as resoluções aprovadas pela Assembléia
Geral;

II. Apresentar à Assembléia Geral Ordinária anual e ao Conselho Fiscal, relatório do ocorrido

durante o ano social, balanço e respectivas contas;

III. Escolhersócios para organizarcomissões especiais;

IV. Aplicar todas as penalidades previstas pelo estatuto, e zelar pela ordem dentro do recinto da

sede;

V. Reunir-se, pelo menos uma vez por mês. para tratar dos assuntos que estiverem pendentes;
VI. Divulgar mensalmente por escrito, fixado na sede da SUSTENTEC o balanço mensal (fluxo de

caixa);

VII. Apresentar aos associados anualmente o plano de ação sobre atividades e eventos a serem

realizados;

VIM.Admitir novos sócios.

IX. Representar a SUSTENTEC nos seus atos;

X. Convocar Assembléias;

XI. Constituir, consorciar, unificar e dissolver departamentos;

XII. Contratar e demitir funcionários da SUSTENTEC.

XIII.Montar planos de trabalho;

XIV. Administrar a SUSTENTEC;

§Único- Omembro do Conselho de Administração queJ^J^r.três reuniões consecutivas,
ou cinco alternadas, sem motivo justo, perderá autorP3ti^^i^riték$^andato.

Artigo 67°. - OConselho de Administração quando eleito íerá^-üfrt prgzo de trintá^as para apresentar em
Assembléia Geral o plano de trabalho para sua gestão;



PRIMEIRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

Produíòré^AMocTa^oTf^ra Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis
CNPJ 06 044 305 000181

Artigo 68°. - O Conselho de Administração estará legalmente constituído para deliberar quando estiveram
reunidos 3 (três) de seus membros.

Artigo 69°. - Compete ao presidente do Conselho de Administração;

I. Representar a SUSTENTEC;

II. Presidir reuniões e Assembléias;

III. Assinar documentos, fazer recebimentos e pagamentos juntamente com o Tesoureiro;

IV. Administrar a SUSTENTEC, em conjunto com a Secretaria Executiva;

V. Autorizar a realização das despesas ordinárias e extraordinárias;

VI. Despachar os expedientes rubricando os livros da SUSTENTEC

Vil. Fiscalizaros trabalhos e a escrituração;

VIU.Assinar com o Secretário os cadastros dos associados;

IX. Autorizar o levantamento de fundos bancários, assinando juntamente com o Tesoureiro,

cheques ou outros documentos;

Artigo 70®. - Compete ao Secretário:

I. Secretariar as reuniões e Assembléias;

II. Arquivar documentos e correspondências;

III. Manter sob a sua guarda todos os livros da SUSTENTEC;

IV. Substituir o tesoureiro nas suas faltas e impedimentos.

V. Substituir o presidente, na sua falta;

VI. Elaborar e manter atualizado o regimento interno da SUSTENTEC;

VII. Redigir a correspondência oficial da SUSTENTEC, as comunicações, editais e o relatório do

Conselho de Administração;

VIII.Redigir as atas das sessões do Conselho de Administração;

IX. Organizar cadastro especial da entrada de sócios, em livros ou fichas, para este fim

determinado, com todas as observações relativas a cada um;

X. Registrar todas e quaisquer solicitações de associados e submetê-las ao Conselho de

Administração;

XI. Organizar relatórios anuais;

XII. Comparecer a todas as reuniões do Conselho de Administração e Assembléias Gerais com

direito a voto;

Artigo 71°. - Compete ao Tesoureiro:

I. Através de profissional habilitado organizar a contabilidade;

II. Substituir o Secretário em suas faltas;

III. Assinar em conjunto com o Presidente as liberações de pagamentos, balanços anuais e os

balancetes; -vri.

IV. Montar os relatórios e osdemonstrativos deprestà^es decontas^ .
V. Providenciar os recibos das importâncias r^^Ííl|3>^^^gas pela &^TENTEC^

c ^ * >
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VI. Arrecadar e depositar em um ou mais bancos locais, a escolha do Conselho de Administração,
qualquer importância devida ou doada a SUSTENTEC;

VII. Pagar por meio de cheques ou ordem, assinando juntamente com o Presidente, os débitos

autorizados;

VIII.Apresentar para julgamento, no fim de cada mês em reunião do Conselho de Administração o
respectivo balancete, com demonstração das receitas e despesas, o qual será levado ao

conhecimento dos associados;

IX. Avisar os associados em débito, convidando-os a cumphrem seus deveres;

X. Apresentar ao fim de cada ano social, o balanço gerai, com a comprovação das despesas, a
receita arrecadada e os créditos não solvidos, balanço este que será apenso ao relatório do

Conselho de Administração;

XI. Comparecer a todas as sessões do Conselho de Administração e Assembléias Gerais, com

direito a voto;

Artigo 72°. - Compete ao Suplente do Conselho de Administração, auxiliar e substituir o Tesoureiro em

suas faltas ou ausências e impedimentos.

CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 73°. - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros eleitos entre os sócios fundadores e

efetivos, com mandato de 2 (dois) anos, com direito à reeleição, sendocomposto de:

I. Presidente;

II. Secretário;

III. Suplente.

Artigo 74°. - Compete ao Conselho Fiscal;

I. Fiscalizar os balancetes e balanços anuais;

II. Manifestar sobre a alienação ou venda de bens do patrimônio da SUSTENTEC;

III. Convocar reuniões e Assembléias;

IV. Manifestar sobre a conduta dos associados

V. Manifestar sobre os planos de trabalho e orçamentos anuais;

Artigo 75°.- Os membros do Conselho Fiscal escolhem entre si, quem presidirá as reuniões e/ou

assembléias;

Artigo 76°. - Ao presidente do Conselho Fiscal compete:

I. Presidir reuniões e Assembléias do Conselho Fiscal;

II. Assinar documentos, relativos aos pareceres do Conselho Fiscal;

III. Representar o Conselho Fiscal perante o Conselho de .AAijinistração;

Artigo 77°. - Ao Secretário do Conselho Fiscal compete:

11
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I. Substituir o Presidente nas faltas e impedimentos;

II. Secretariaras reuniões e Assembléias do Conselho Fiscal;

III. Manter sobre sua guarda os livros e documentos do Conselho Fiscal;

Artigo 78°. - Ao suplente, cabesubstituir o Secretário nas suas faltas e impedimentos;

§Único - O Conselho Fiscal poderá contratar os serviços de terceiros para realizar
auditorias e fornecer relatórios de avaliação dos programas e projetos da SUSTENTEC;

CAPÍTULO IX - DA SECRETARIA EXECUTIVA

Artigo 79°. - A estrutura administrativa da Secretaria Executiva será dimensionada confonme o volume de

atividades a seradministrada, poderão variar em função do número de departamentos e dos programas e
projetos;

Artigo 80®. - Asecretaria executiva poderá ser contratada e remunerada;

Artigo 81°. - Caso seja exercida por um associado, o mesmo fica com os seus direitos de associado

suspenso enquanto estiver ocupando o cargo, portanto não podendo votar ou ser votado para cargos
eletivos, sem prejuízo dos demais direitos;

Artigo 82°. - Compete à Secretaria Executiva:

I. Acompanhar os trabalhos dos departamentos;

II. Cadastrar a documentação e encaminhar para segmentos interessados;

III. Administrar a SUSTENTEC sobo comando doConselho de Administração;

IV. Organizar plano de trabalho;

V. Buscar formas de atualização;

Artigo 83°. - A secretaria executiva deverá se reunir pelo menos mensalmente com os departamentos
constituídos para avaliação e acompanhamento permanente das suas atividades;

CAPÍTULO X - DOS DEPARTAMENTOS

Artigo 84°. - A constituição, dissolução ou fusão dos departamentos é de competência do Conselho de

Administração, que serão propostos baseado nos procedimentos, planos de trabalho e das interfaces dos

projetos e programas;

Artigo 85°. - Os departamentos poderão montar sua estrutura administrativa, conforme as suas

necessidades e capacidade financeira;

Artigo 86°. - Cada departamento deverá apresentar anualmente seu plano de trabalho e submeter á

aprovação do Conselho de Administração;

Artigo 87°. - Quando da alteração do plano de trabalho, o mesmo deverá ser comunicado imediatamente

ao Conselho de Administração, sob pena de sansão administratiyc|;^^^^^>^
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Artigo 88°. - Cada departamento deverá indicar dois membros, sendo um coordenador e outro secretário,
para condução dos trabalhos, sendo que os mesmos também representantes do departamento perante o
Conselho de Administração;

Artigo 89°. - O departamento poderá remunerar os seus dirigentes e participantes, conforme definido

antecipadamente no plano de trabalho; e de acordo com o mercado.

Artigo 90®. - Os departamentos têm seus regimentos internos ou regras detrabalhos, osquais deverão ser
aprovados pelo Conselho de Administração;

Artigo 91°. - Os departamentos deverão reunir pelo menos mensalmente com a Secretaria Executiva ou

com o Conselho de Administração para avaliação dos trabalhos, projetos e programas;

Artigo 92®. - Os departamentos poderão realizar controles independentes da sua contabilidade, devendo o
mesmo ser conciliado mensalmente até o 10° (décimo) do mês subseqüente com a contabilidade geral da
SUSTENTEC.

CAPÍTULO XI - DO PROCESSO ELETIVO

Artigo 93°. - Os cargos eletivos para os Conselhos de Administração e Fiscal, sâo exclusivos dos sócios

fundadores, e efetivos, que estejam em pleno gozo dos seus direitos;

Artigo 94®. - As chapas candidatas deverão inscrever-se por completas, com seus respectivos nomes e
cargos, em duas vias, protocoladas junto à secretaria da SUSTENTEC, com antecedência mínima de 10

(dez) dias corridosantes da Assembléia de Eleição;

Artigo 95°. - Todas as chapas que desejarem concorrer à eleição, após formalizar a inscrição, deverão
passar pela análise do Conselho de Administração da SUSTENTEC, que verificará se a chapa candidata
está de acordo com os dispostos no seguinte estatuto, caso não esteja, a chapa poderá ser vetada.

Artigo 96®. - A eleição ocorrerá em Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária se necessário, da
seguinte forma:

I. Serão indicados 2 (dois) membros não candidatos entre os presentes da Assembléia para
condução da eleição;

II. Um dos membros indicados será o presidente da mesae outro o secretário;

III. Para cada chapa concorrente ao pleito, será destinado um período para apresentação da sua
plataforma de trabalho;

IV. A votação será secreta e inviolável;

V. Avotação far-se-á por cédulas e as mesmas serão depositadas em uma urna lacrada, exposta
na mesa do membro indicado como presidente da mesa;

Artigo 97°. - Encerrada a votação, será realizada o escrutínio e a cpntagem dos votos pelos membros
indicados, com acompanhamento de 2representantes de cada chapas çàndidatas;

Artigo 98®. - Após a contagem será proclamada a chapa eleitai^
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Artigo 99®. - Havendo apenas uma chapa concorrendo para eleição, abrir-se-á a votação por melo de
distribuição de cédulas individuais, que deverão descrever a opção SIM {aceito a chapa) e NÃO (não aceito
a chapa). Após a votação, sendo a opção SIM a maioria, a chapa única será declarada vencedora. Em caso

da opção NÃO ser a maioria, ficará automaticamente prorrogado o mandato do Conselho de Administração
vigente, enquanto persistir o impasse, e até que seja realizada nova eleição, o que deverá ocorrer num

prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Artigo 100®.- No caso de empate no número de votos, consÍderar-se-á eleita a chapa cujo candidato a

Presidente tiver maior Antigüidade na SUSTENTEC, e se ainda subsistir empate, o que for mais idoso.

Artigo 101®. - Aposse da chapa eleita deverá ocorrer, após 15(quinze) diascorridos à data da Assembléia

de Eleição;

Artigo 102®. - Os membros da chapa eleita, só serão empossados se apresentarem até a data da posse,
cópias dos seguintes documentos:

I. Cédula de identidade;

II. CPF;

III. Comprovante de residência;

IV. Última declaração do Imposto de Renda Pessoa Física;

V. Título de eleitore comprovante de votação do último pleito;

VI. Para homens, comprovante de quitação do serviço militar.

Artigo 103®. - Os membros da chapa eleita deverão firmar declaração sob as penas da lei, que não estão

cumprindo pena em virtude de condenação criminal, falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Artigo 104®. - Para que sejam empossados, os membros não devem possuir nenhum litígio em face da

SUSTENTEC seja no pólo ativo ou passivo.

Artigo 105°. - Para impugnação da chapa, o interessado deverá realizar por escrito, até 2 (dois) dias

corridos, após a Assembléia de Eleição e deverá protocolarjunto à secretaria da SUSTENTEC.

Artigo 106®, - A solicitação da impugnação será analisada pelo Conselho Fiscal ou a critério deste pela

comissão especialmente constituída para tal finalidade.

Artigo 107®. - O Conselho Fiscal ou a comissão terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos para o

parecer sobre a solicitação da impugnação;

Artigo 108®. - Ocorrendo a impugnação. será prorrogado automaticamente o mandato da gestão em

exercício, até a nova Assembléia de Eleição;

Artigo 109®. - Ocorrendo a impugnação da eleição, deverá ser realizada nova Assembléia de Eleição no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos. -
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CAPÍTULO XII - DAS RECEITAS, DESPESAS E PATRIMÔNIO.

Artigo 110®. - Areceita ordinária será constituída da seguinte forma:

I. Do produto das anuidades dos associados;

II. Das taxas definidas em regimento interno.

III. Do produto das arrecadações gerais;

IV. Davenda de imóveis que a SUSTENTEC venha a possuir.

V. Das contribuições de pessoas físicas e jurídicas;

VI. De auxílios, contribuições e subvenções de entidades ou diretamente da União, Estado,

Município ou autarquias;

VII. Doações e legados;

VIII.Produtos de operação de crédito, interno e externos para financiamento de suas atividades;
IX. Usufruto que lhe forem conferidos;

X. Receitas de prestação de serviços;

XI. Renda em seu favor constituído por terceiros;

XII. Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;

XIH.Receitas de comercialização de produtos;

XIV. Juros bancários e outras receitas financeiras;

XV. Rendimentos decorrentes de títulos, açõesou papéis financeiros de sua propriedade;
XVI. Receita de produção;

XVII. Captação de renúncia e incentivo fiscal;

XVIII. Direitos autorais e cessão de uso da marca SUSTENTEC;

XIX. Bilheteria de eventos;

§ Único - Todas as receitas serão destinadas à manutenção dos objetivos da SUSTENTEC:
Artigo 111°. - Constituirão despesas ordinárias, o pagamento de:

I. Aluguéis em geral;

II. Despesas com o expediente da Secretaria e Tesouraria;

III. Despesas necessárias à conservação dos bens móveis e imóveis;

IV. Despesas geradas em eventos;

V. Despesas com pessoal contratado;

VI. Quotas a entidades oficiais a que a SUSTENTEC se filiar;

VII. Serviços contratados (bem como para a elaboração de projetos);

VIM. Despesas referentes à elaboração e execução de projetos;

IX. Donativosem virtude de resolução do Conselho de Administração;

X. Viagens técnicas;

XI. Diversas despesas imprescindíveis aos serviços da SUSTENTEC e sua administração a

critério do Conselho de Administração; . y
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Artigo 112°.- O patrimônio da SUSTENTEC será constituído de bens identificados em escritura pública,
que vier a receber por doação, legados e aquisições, livres e desembaraçadas de ônus:

Artigo 113°. - Os bens móveis ou imóveis que possua ou venha possuir;

Artigo 114®. - Osaldo da receita sobre as despesas e osdonativos dequalquer espécie.

Artigo 115°. - O patrimônio da SUSTENTEC que venha a se constituir por bens imóveis poderá ser
alienado no todo ou em parte mediante proposta do Conselho de Administração, após aprovação em
Assembléia Geral.

Artigo 116°. - Os bens imóveis que se tornarem imprestáveis, poderão ser alienados pelo Conselho de
Administração da forma que se achar maisconveniente;

Artigo 117°. - A contratação de empréstimo financeiro, que a SUSTENTEC venha contrair nos Bancos ou

através de particulares, que venha a agravar de ônus o patrimônio da SUSTENTEC, dependerá da
aprovaçãodo Conselho Fiscal e Conselho de Administração;

Artigo 118°. - ASUSTENTEC poderá constituir Fundo de desenvolvimento econômico e social de recursos

financeiros osquais serão regidos por normas específicas e pelas legislações pertinentes;

Artigo 119°. - A SUSTENTEC deverá criar uma reserva exclusiva para a manutenção, reforma de seu
patrimônio, e até mesmo para novas aquisições se necessário, a mesma deverá ser definida anualmente
em Assembléia Geral Ordinária, bem como suas aplicações.

CAPÍTULO XIII - DO REGIMENTO INTERNO

Artigo 120°. - O regimento Interno completará as disposições deste estatuto regulamentando e
estabelecendo a ordem interna da SUSTENTEC, sua fiscalização, e será elaborado pelo Conselho de
Administração, podendo ser reformado no todo ou em parte, em qualquer época, independente de
autorização da Assembléia Geral.

Artigo 121°. - O regimento interno deverá manter a perfeita harmonia com os princípios estabelecidos
neste estatuto, e deverá ser afixado onde se fizer necessário.

CAPÍTULO XIV - DOS LIVROS

Artigo 122°. - ASUSTENTEC manterá os seguintes livros:

i. Livro de presença das Assembléias e reuniões;

II. Livro de ata das Assembléias e Reuniões;

lil. Livros fiscais e contábeis;

IV. Livrosexigidos pelas legislações;

Artigo 123°. - Os livros poderão ser confeccionadosem folhassoltavnur is e â^uivadas;
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Artigo 124°.- Os livros estarão sobre a guarda do Secretário do Conselho de Administração da

SUSTENTEC, devendo ser vistado pelo presidente do conselho de administração e presidente doconselho
fiscal.

Artigo 125°. - Os livros ficarão na sededa SUSTENTEC, sendo disponibilizado para o público em geral;

Artigo 126°. - Os interessados poderão obter cópias dos livros, sem direito a sua retirada;

CAPÍTULO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 127°. - A SUSTENTEC será politicamente neutra, não admitindo em seu meio. discussão ou ato de

caráter político, não obstante dever concitar os associados aos deveres cívicos.

Artigo 128°. - A Assembléia Geral é soberana, podendo demitir um ou mais membros de qualquer
Conselho, bem como tomar qualquer deliberação que julgar conveniente, dentro das disposições deste
estatuto.

Artigo 129°. - Sempre que se verificar vagas não preenchidas, nos Conselhos de Administração e Fiscal

deve-se proceder da seguinte forma:

I. Substituir a vaga não preenchida por um membro do próprio Conselho, respeitando a seguinte
hierarquia; Presidente. Secretário, Tesoureiro e Suplente;

II. Marcar uma Assembléia Geral Extraordinária especificamente para eleger o novo membro

para a vaga faltante;

Artigo 130°. - Os cargos dos Conselhos de Administração e Fiscal, não são remunerados, seja a que título
for.

Artigo 131°. - No caso de empate nas votações nas Assembléias Parciais do Conselho de Administração,
o Presidente ou quem suas vezes fizer, usará, obrigatoriamente, do voto de "Minerva".

Artigo 132°. - Os documentos que tiverem de ser apresentados às Assembléias Gerais, deverão estar à

disposição dos sócios que desejarem examiná-los, pelo menos 3 (três) dias antes da realização das

mesmas Assembléias.

Artigo 133°. - O presente estatuto poderá ser alterado ou reformado a qualquer tempo, desde que á

alteração ou reforma seja deliberada e referendada por Assembléia Geral especificamente convocada para
este fim.

Artigo 134°. - Os integrantes do conselho de Administração e Fiscal respondem solidariamente e

subsidiariamente pelas obrigações da SUSTENTEC;

Artigo 135°.- A SUSTENTEC não distribuirá aos seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,

empregados ou doadores os eventuais excedentes operacionais brutos ou líquidos, dividendos,

bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio. Pois os resultados auferidos mediante a

execução de suas atividades serão aplicados naturalmente ná òòhsecução dos seus objetivos sociais
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Artigo 136°. - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil;

Artigo 137®. - Para extinção da SUSTENTEC, o processo consiste em:

I. Deverá ser convocada uma Assembléia Extraordinária especialmente para este fim, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, pela imprensa local;

li. A deliberação deverá ocorrer com no mínimo 2/3 {dois terços) dos associados em dia com as

suas obrigações;

III. Sendo resolvido a extinção o patrimônio e os bens, depois de satisfeitas as obrigações, os

mesmos serão destinados a uma instituição enquadrada como determinado na lei federal

9790/99;

Artigo 138®. - Em casos de constatados problemas de conduta ética do associado ou o mau uso do nome

da SUSTENTEC, o Conselho de Administração poderá propor a formação de uma comissão de sindicância,

formada pelos associados, com o mínimo de 5 (cinco) membros, escolhidos dentre os sócios fundadores,

contribuintes e efetivos para analisar a situação e fornecer pareceres para decisão administrativa;

Artigo 139®. - A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a apresentação dos pareceres, após

a sua constituição.

Artigo 140®. - Para atender o dispositivo do artigo 3®, da lei federal 9790/99, de 23.03.1999, com a

finalidade da SUSTENTEC se qualificar como organização da sociedade civil de interesse público, ficam

acrescidas ao presente estatuto as seguintes normas:

I. Observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência,

II. Adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de

forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da

participação no respectivo processo decisório;

III. Constituição do Conselho Fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para opinar

sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais

realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da SUSTENTEC;

IV. Em caso de dissolução, além de atender o Artigo 141 do presente estatuto, o patrimônio

liquido será transferido a outra pessoa jurídica de fins não lucrativo qualificada nos termos da

lei federal, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social da SUSTENTEC;

V. Na hipótese da SUSTENTEC, perder a qualificação instituída na lei federal, o respectivo

acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que

perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos

da lei federal.

VI. Possibilidade de instituir remuneração para os dirigentes da SUSTENTEC que atuem

efetivamente na gestão executiva e para aqueles ^uefa^çl^^^^stam serviços específicos,
respeitados, em ambos casos os valores praticados 4iti^mercadíii>r^a região correspondente a
sua área deatuação; . v ií y
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Artigo 141°. - As normas de prestação de contas a serem observadas pela SUSTENTEC, ficam
determinado no mínimo:

141.1 - Observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das normas brasileira de
contabilidade;

141.2- Publicação do balanço financeiro, na imprensa local, juntamente com o resumo das
atividades, certidões negativas de débitos do INSS e FGTS, bem como colocar à
disposição do público em geral;

Artigo 142®. - Quando da firmaçâo do termo de parceria, serão obedecidas as instruções do decreto
federai n° 3100 de 30.06.1999 e será contratada auditoria externa independente para aplicação dos
recursos originários do termo de parceria;

Artigo 143°. - Aprestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública pela SUSTENTEC
será realizada conforme determinado no parágrafo único do Artigo 70 da Constituição Federal;

Artigo 144°. - Dentro das atividades da SUSTENTEC, fica proibido qualquer tipo de discriminação, quer
seja por raça, Idade, sexo, etnia ou religião;

CAPÍTULO XVI - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 145°. - Os associados não poderão se fazer representar por terceiros nem por procuradores;

Artigo 146°. - As assembléias nào poderão deliberar sobre qualquer assunto estranho
originou a convocação;

Artigo 147°. - Não poderão fazer parte do quadro de empregados da SUSTENTEC, parentes dos
conselheiros ou afins, até o terceiro grau;

Artigo 148°. - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pelo Conseltio de Administração e
deacordo com a Lei n° 9790/99 e Decreto n° 3100 de 30.06.1999

Artigo 149°. - Opresente estatuto entra em vigor apartir desta data, devendo proceder os trâmites legais
para o registro e demais providênciascabíveis

"X) '

Euclides Lara Cardozo Júnior

Presidente

limar Dofftingues da Luz

Advog^o - OAB 43239

/

•EfXBJELlOIMATO
Titular Ijoercio Borges dos Reis

Riu SaDtoiOurnonl, 1870• Sulí 2N8Ü • Cvntrtj«TOLEBO- P.\RANA
CBK I)9900-VIU_^J^di;'Fux: <45) 3252-1946 - e-mtU: rcbtttcvrtla.nH^br

por Seinelhan','>a a assinatura, de.
rEVc±ííDES\ lAHA CARDOSIU :Jl^IOR, 646674*0006.' Dou
f«.I .-.Toledo-PR, 'Vf mar?'? 'de.. ^.2009

Em Tent' da Verdade

..Jenira Copat

a ordem do dia que
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
06.044.305/0001-ai

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/11/2003

NOME EMPRESARIAL

SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

título do ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

SUSTENTEC

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCii^AL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DCSCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECOf^OyiCAS SECI.iNDí.'?iaS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
20.29-1-00 - Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente

rODiGO F OESCRICÃO DA NATUREZA JURIDiCA
399-9 - Associação Privada

PORTE

DEMAIS

LOGRADOURO

FAZ BRITANIA PERÍMETRO 22

NÚMERO

SN

COMPLEMENTO

LOTE RURAL 165 B/B

CEP i
85.948-000 !

BAIRROOSTRtTO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
sustentec@su8tentec.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(45)3378-43821 (45)9142-6^00

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
28/11/2003

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/04/2018 às 10:25:48 (data e hora de Brasília).
Página. i



CAÊXA
CAIXA bCONCiM C.v-' »-i:L:;L k

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ü6044305/000i-8i j
Razão Social: sustentec prodassoc para des de tecnol sustentaveisV.,/^
Nome Fantasía:susTENTEC

Endereço: loc faz britania perímetro 22 sn lote rural 165 b/b / zona
RURAL / pato BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 10/04/2018 a 09/05/2018

Certificação Número: 2018041004433248484602

Informação obtida em 18/04/2018, às 14:57:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



10/01/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

CNPJ: 06.044.305/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretana
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniao (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:19 do dia 2^/09/2017 <horae data de Brasilia>.
Válida até 25/03/201
Código decontrole da certidão; F63C.2F1B.12AD.99E7
Qualquer rasura ouemenda invalidará este documento.

1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação<de Receitas Federais

DARF

Q2 período de APURAÇÃO
31/01/2018

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
06.044.305/0001-81

04 CÓDIGO DA RECEITA
5856

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
Q'^ N'ÜME.'TELEF0ME

SUSTENTEC PRODUTORES ASSOCIADOS OS D-^TA DE VENCIMENTO
23/02/2018

DARF válido para pagamento até 19/04/2018
Don;iciiio if^uíSno Co rontribuinte

TOLEDO

NÃO RECEBER COM RASURAS

Aijls AieMpmenio Vcsão 5.28.667927 • npçáo 1 - DLLvorséo 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
32,31

08 VALOR DA MULTA
5,65

09 VALOR DOS JUROS E/ 0'J
ENJCARGCSDL- 1,025/69 0,49

•|0 VALOR TOTAL
38,45

^ AUTENTICACÁO BANCARIA íSomcnie nas 1» c 2"vían

BCS00089-2 Ü794 324 Oílí ií)ífiíií!!í!<ií38.m
19/04/2018 8 !<K«»«-3í 14Ó BftRFSlCOO

r/itítlp'.psla --



MINISTÉRIO DA FAZENDA Emissão em: 24/04/2018 07:42:22

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Por thí^ío do e-CAC

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL CNPJ do Certlficadoí 06.044.305/0001-81

Pági na 1 de 1

Relatório de Situação Fiscal

CNPJ: 06.044.305 - SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTEN

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 06.044.305/0001-81

UA de Domicílio: ARF MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR Código da ÜA: 09.103.06

Endereço: FAZ BRITANIA PERÍMETRO 22 SN LOTE RURAL 165 B/B

Bairro: ^ONA RURAL

Município: PATO BRAGADO CEP: 85948-000 ÜF: PR

Data de Abertura da Empresa: 28/11/2003

Situação no CNPJ: ATIVA

Responsável: 617.124.009-59 EUCLIDES LARA CARDOZO JÚNIOR

Porte da En^resa: DEMAIS

Natureza Jurídica: 399-9 ASSOCIACAO PRIVADA

CNAE Principal: 9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos Rociais

Sócios e Administradores

CPF: 617.124.009-59 FDCLTDES LARA CARDOZO JÚNIOR

PRESIDENTE-REGULAR

Débitos/Pendências na Receita Federal

Conta Corrente

CNPJ 06.044.305/0001-81

5856 - COFINS

PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor Unid. Monet.
01/2018 23/02/2018 10.178,33 32,31 REAL

Final do RelALório



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
PARANA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 017925293-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.044.305/0001-81
Nome; SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE

TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/08/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda,pr.Q0v.br

Página 1 de 1
Emitidovia Internet Pútüca (18/04/2018 14:60:23)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

694/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: SÜSTENTEC > PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNO.
CPF/CNPJ: 06.044.305/0001-81

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,18 de Abril de. 2018

Número de Autenticidade: 824859928824859

Município de Pato Bragado -Aw. WillyBatlh, 2885 •Pato Bragado -Paraná -Brasil -Telefone 45 3282-1355
CHPJ: 95.719.472/0001 05
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE

TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.044.305/0001-81

Certidão n°: 148383116/2018

Expedição: 18/04/2018, às 14:55:17
Validade: 14/10/2018 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO
DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

06.044.3 05/0001-81, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642~A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. PARTI.DÜR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Carie Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristianc Weber

ôraclele fAarfins Leusch

Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO
DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS - inscrita no CNPJ sob n° 06.044.305/0001-
81 com sede na Fazenda Britânia Perímetro 22, s/n°, no Município de Pato Bragado
nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive emprocessos salvos e redistribuídos.

OREFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 17 de abril de 2018 —15:10 horas.

Graciele Matins Leusch
E. Juramentada Marechal Cândido Rondon

Êsrtsdo do Paraná

CN^J06 3W3S3W)01-71
mas

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon
CEP 85960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709



^ p., SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

ItikM • 0^-044.305/0001-81 Inscrição Estadual: 90.717.968-06Fazenda BritâniaPerímetro 22, S/N Lote165 B/B - Zona Rural Pato Bragado- PR CEP: 85.948-000
® Fones: 45 9910 0200 / 45 9960 0795 E-inail: admsustenteciSgmail.com Site: sustentec.org.br

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 046/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

A empresa SUSTENTEC - Produtores Associados para Desenvolvimento de

Tecnologias Sustentáveis, inscrita no GNPJ sob n° 06.044.305/0001-81, por intermédio de

seu representante legal, o Sr. EUCLIDES LARA GARDOZO JÚNIOR, portador do RG n°:

3.989.882-9 - Órgão emissor: SSP/PR, CPF n°: 617.124.009-59, DECLARA, sob penas

da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal,

ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Pato Bragado/PR, 25 de abril de 2018.

Nome: EUCLIDES LARA CARDOZOSttíNIÓR
RG: /989.882-9 CPF: 617.124.009-59

Cargo: Presidente



, ^ SUSTÍNTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

r^V%cri 06.044.305/0001-81 Inscrição Estadual: 90.717.968-06
I I Fazenda Britânia Perímetro 22, S/N Lote 15f> B/B - Zona Rural Pato Bragado - PR CEP: 85.948-000

OcsrNvuiviMCNra com âufireraiAekk_<CADc

• Fones: 45 9910 0200 / 45 9960 0795 E-mail: admsüStentec@gmail.coni Site: su5tentec.org.br

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 046/2018.

Declaração de inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração

Prezados Senhores;

A empresa SUSTENTEC - Produtores Associados para Desenvolvimento de

Tecnologias Sustentáveis, inscrita no CNPJ sob n° 06.044.305/0001-81, por intermédio de

seu representante legal, o Sr. EUCLIDES LARA CARDOZO JÚNIOR, portador do RG n°:
3.989.882-9 Órgão emissor: SSP/PR, CPF n°: 617.124.009-59, DECLARA, sob penas da

Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 25 de abril de 2018.

Nome: EUCLIDES LARA CARDOZO JÚNIOR
RG: 3.989.882-9 CPF: 617.124.009-59

Cargo: Presidente



rENTEU Fazenda Britânia Perímetro 22, S/N Lote 165 8/B -Zona Rural Pato Bragado - PR CEP: 85.948-000
Fones: 45 9910 0200 / 45 9960 0795 E-mail: adtTisustentec@gmail.com Stte: sustentec.org,br

SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

CNPJ: 06.044,305/0001-81 Inscrição Estadual: 90.717.968-06

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 046/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa SUSTENTEC - Produtores Associados para

Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis, inscrita no CNPJ sob n° 06.044.305/0001-

81, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EUCLIDES LARA CARDOZO

JÚNIOR, portador do RG n°: 3.989.882-9 Órgão Emissor: SSP/PR, CPF rf: 617.124.009-

59, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 25 de abril de 2018.

Nomer EUCLIDES LARA CARDO^Q JliNIOR
(G: 3.989.882-9 CPF: 617.124.009-59

Cargo: Presidente



^ SUSTENTEC -PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS
CNPJ: 06.044.305/0001-81 Inscrição Estadual: 90.717.968-06

SUSTENTeC Fazenda Britânia Perímetro 22, S/N Lote 165 B/B -Zona Rural Pato Bragado - PR CEP; 85-948-000' ifjjk cn. au..™,pones: 45 9910 0200 /45 9960 0795 E-mall: adfnsustentec^Email-com Stte; SüStentec.org.br

ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 046/2018.

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Prezados Senhores:

A proponente empresa SUSTENTEC - Produtores Associados para
Desenvolvimento de Tecnologias Sustentáveis, participante da Licitação Modalidade

Pregão Presencial n.° 046/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de
direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

Pato Bragado/PR, 25 de abril de 2018.

Nome; EUGLIDES LARA CARDOZO jy_^0
RG: 3^89.882-9 CPF; 617.124.009-59

Cargo: Presidente



•"^SUSTChfTCC
DeSCNVOLVIHCNTO COM OUBTeK

SUSTENTÉC • PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

CNPJ: 06.044.305/0001-81 Inscrição Estadual: 90.717.968-06
Fazenda Britânia Perímetro 22, S/N Lote 155 B/B-Zona Rural Pato Bragado - PR CEP: 85.948-000

Fones; 4S 9910 0200 / 45 9960 0795 E-matI: admsustentecgpgmail.com Site: sustentec.org.br

LISTA DE PROFISSIONAIS QUE IRÃO MINISTRAR O CURSO DE CAPACITAÇÃO

PROFISSIONAL FORMAÇAO TITULAÇAO

Euclides Lara Cardozo Júnior
Farmacêutico

Eng. Agrônomo
Doutor

Henriqueta Tereza Sacramento Médica Doutora

Pato Bragado/PR, 25 de abril de 2018.

Nome: EUCLpES LARA CARDOZO JUMK3^
RG: 3.999.882-9 CPF; 617.124.009-59

Cargo: Presidente
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GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL 046/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DE ABERTURA: 25/04/2018
HORÁRIO; 08:20hs
LOCAL: Prefeitura doMunicípio de Pato Bragado-PR

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.
Pregão Presencial n ° 046/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A

Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR.

Senhor Pregoeiro:

Pelo presente instrumento, GAE-Consultoria e Projetos Educacionais Ltda
estabelecida à Rua Sergipe. n° 1666 - Centro da cidade de Marechal Cândido Rondon-^
PR, CNPJ/MF sob n° 03.964.493/0001-78, por intermédio de seu representante legal o
Sr João Batista da Costa, portador da CI/RG n° 2.183.386-SSP/PR e inscrito no CPF/MF
n° 389.299.619.91, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII da
Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, 25 de abri! de 2018

03.964.493/0001-78]
GAE-Consultoríae Projetos

Educacionais Ltda.

to BatistayÕa Costa
Diretor Adrrflnlstrativo

CPF. 389.299.619.91

RG.;2.183.386-SSP PR

GAE —Consultoria e Projetos Educacionais Ltda
I RuaSer9pe.1666-Centn) • GRUPO DE APOIO EDUCACIONAL
185960-000 Marechal Cândkk) Rondon-PR I cnpj; 03.964 493/0001-76

«hhJ Sergipe - 1666-Marechal Cândido Rondon PR

Rua Sergipe. 1666-Centro-CEP-85960-000 - Marechal C.Ronòon - PR Foneff=aK (45)3284-3065 - «-ma»: Qaeeduc3caoQQmail.com



GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 046/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DEABERTURA. 25/04/2018
HORÁRIO; 08:20hs
LOCAL: Prefeitura do Município dePato Bragado-PR

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

o • ^ GAE-Consultoria e Projetos Educacionais Ltda, estabelecida à RuaSergipe n 1666- Centro da cidade de Marechal Cândido Rondon-PR, inscrita no CNPJ/MF
através do seu representante legal o Sr. João Batista da Costa

portador da CI/RG n® 2.183.386-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 389.299.619.91 DECLARA*
para fins do disposto no Edital supra, sob assanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de
14/12/2006; • u*.

n°^123'T^14fl^2^^ PORTE, confonne Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4°

do artigo 3® da Lei Complementar n®. 123,de 14 de dezembrode 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, 25 de abril de 2018

p.964.493/0001-78]
:-ConsultoriaePrqj
EducacionaisLtda.

I raia aergpe,i000-ueniio i

[85960^|yiaiechalCândkfc)Rondon-PR|

Batista^Coste
r^Ac rx Diretor AdministrativosGAE-ConsultonaePrqieh» tpf iRqs-qoRiQQi

Ma J89.299.619.91

RG.: 2.183.386-SSP PR

GAE - Consultoria e Projetos Educacionais Ltda
I GRUPO DE APOIO EDUCACIONAL

CNPJ: 03.964.493/0001-78
Rua Sergipe -1666 - Marechal Cândido Rondon-PR

Rua Sergipe, 1666 —Centro —CEP-85960-000 - Marechal C. Rondon —PR Fone/Fax (45)3284-3085 —e-maíl: Qaeeducacao@Qnnail.cofn



GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. - EPP

CNPJ; 03.964.493/0001-78

Quarta Alteração Contratual

JOÃO BATISTA DA COSTA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão
universal de bens, natural de Lupionópolis - PR. empresário, residente e
domiciliado em Marechal Cândido Rondon -PR, à Rua 12 de Outubro, 193,
centro, portador da Cédula de Identidade RG n.° 2.183.386, expedida pela
SSP/PR e do CPF n" 389.299.619-91; e SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA
PICCIONI, brasileira, casada sob o regime da comunhão universal de bens.
natural de Ourinhos - SP, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de
Marechal Cândido Rondon - PR, à Rua Sergipe. 1500, centro, portadora da
Cédula de Identidade RG n.° 913.858. expedida pela SSP/PR e do CPF n°.
829.702.039-87; sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome empresarial de GAE - CONSULTORIA E PROJETOS
EDUCACIONAIS LTDA. - EPP, com sede nesta cidade de Marechal Cândido
Rondon-PR. à Rua Sergipe. 1666, Centro, CEP 85960-000, com Contrato
Social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob o n°. 41204388493
em 01/08/2000, e terceira alteração contratual arquivada sob n° 20092454925
em 16/09/2009. resolvem, por este instrumento particular, promover esta
alteração contratual e a consolidação do contrato social, de acordo com a Lei
n°. 10.406, de 10/01/2002, e subsidiariamente pela Lei n°. 6.404, de 15/12/76,
conforme cláusulas abaixo:

1. O sócio JOÃO BATISTA DA COSTA, subscreve e integraliza neste ato. em moeda
corrente nacional, o valor de R$ 12.750.00 (doze mil setecentos e cinqüenta reais)
divididos em 12.750 (doze mil setecentas e cinqüenta) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
uma.

#•
2 A sócia SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI, subscreve e integraliza neste ato,
em moeda corrente nacional, o valor de R$12.250.00 (doze mil duzentos e cinqüenta
reais) divididos em 12.250 (doze mil duzentas e cinqüenta) quotas de R$ 1,00 (um real)
cada uma.

3 Em virtude da presente alteração, o capital social que era de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fica elevado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalmente integralizado em
moeda corrente nacional, dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real)
cada, e assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas % Caoital-RS
1. João Batista da Costa 15.300 51.00% R$ 15.300,00
2 Shirley Augusta de Sousa Piccioni 14.700 49,00% R$ 14.700,00
-Potai 30.000 100,00% R$ 30.000,00

JUNTA COMERCIAL
OO PAAANA

JTOITA COMBKCIAL DO ESTADO DO PAKM1& - SBDB

CERTIFICO O REGISTRO BH 22/01/2016 09sl3 SOB W® 20160578906.
PROTOCOLO: 160578906 DE 20/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160578906. KIRE: 41204388493.
GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA. 22/01/2016
www.ençreâafacil.pr.gov.br

Avalidade daate documento, se iaprasso, fica sujeito a coiprovaçao de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos codigos de venficaçao



GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. - EPP

CNPJ: 03.964.493/0001-78

Quarta Alteração Contratual

4. À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS. - EPP

CNPJ: 03.964.493/0001-78

JOÃO BATISTA DA COSTA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de
bens. natural de Lupionópolis - PR. empresário, residente e domiciliado em Marechal
Cândido Rondon -PR, à Rua 12 de Outubro, 193, centro, portador da Cédula de
Identidade RG n° 2.183.386, expedida pela SSP/PR e do CPF n"*. 389.299.619-91; e
SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI, brasileira, casada sob o regime da
comunhão universal de bens, natural de Ourinhos - SP. empresária, residente e
domiciliada nesta cidade de Marechal Cândido Rondon - PR. à Rua Sergipe, 1500,
centro, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 913.858, expedida pela SSP/PR e do
CPF n°. 829.702.039-87; sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
sob o nome empresarial de GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS
LTDA. - EPP, com sede nesta cidade de Marechal Cândido Rondon-PR. à Rua Sergipe.
1666, Centro. CEP 85960-000, com Contrato Social arquivado na MM Junta Comercial do

^' Paraná sob o n°. 41204388493 em 01/08/2000, e terceira alteração contratual arquivada
n°. 20092454925 em 16/09/2009. resolvem, por este instrumento particular,

' consolidar seu contrato primitivo, mediante as cláusulas seguintes:

1 NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial de GAE -
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. - EPP.

2. SEDE: Rua Sergipe, 1666, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000.

3. CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divididos em
30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (um real) cada, totalmente
integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas % Capitai - R$
1. João Batista da Costa 15.300 51,00% R$ 15.300,00
2 Shirley Augusta deSousa Piccioni 14.700 49,00% R$ 14.700,00
Total 30.000 100,00% R$ 30.000.00

4. OBJETO SOCIAL: Elaboração de Projetos Educacionais, Organização de Sistemas
Municipais de Ensino. Cursos. Consultoria. Treinamentos. Orientações Financiamento da

2

V

] JUNTA COMERCIAI
OO PARANA

JTOITA COMERCIAL DO 8STAD0 DO PASAN& - SSDB

CERTIFICO O REGISTRO B* 22/01/2016 09:13 SOB N° 20160578906.
PROTOCOLO: 160578906 DE 20/01/2016. CÓDIGO DB VBRIFICAÇAO:
PR16057890e. NIRB: 41304388493.
GAE CONSULTORIA S PROJETOS EDOCACIOMAIS LTDA BPP

Libertad Bogus
SBCRBTÂRIA GERAL

CURITIBA, 22/01/2016
www.enpresafacll.pr.gov.br

Avalidad. deste documento, se iiipresso. fica sujeito &coaproyaçSo de sua autencidade nos respectivos portais,Infonundo seus respectivos codigos de verificação
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GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. - EPP

CNPJ: 03.964.493/0001-78

Quarta Alteração Contratual
Educação e Organização de Eventos. Editoração, Desenvolvimento e Impressão de
Apostilas. Manuais e Sistemas Didáticos e Comércio Varejista de Livros, Revistas e
Materiais Didáticos e Pedagógicos.

5. PRAZO DE DURAÇÃO/INÍCIO DE ATIVIDADES: O prazo de duração da sociedade é
indeterminado, sendo que esta iniciou suas atividades em data de 04 de agosto de 2000.

6. QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

7. TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Por consentimento dos demais sócios e, decurso de
prazo do direito de preferência de 60 (sessenta) dias, mediante notificação prévia.

8. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

9. ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida pelos sócios
SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI e JOÃO BATISTA DA COSTA, com os
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial,
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

10. PRÓ-LABORE: Aos sócios que prestarem serviços à sociedade, será fixado de
comum acordo, uma retirada mensal à título de pró-tabore.

11. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: Ao término de cada exercício social, em
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, podendo os administradores o fazerem mensalmente, se assim acharem
conveniente ou por deliberação dos sócios, cabendo aos sócios os lucros ou perdas
apurados, proporcionalmente ao valor da receita bruta auferida pela prestação de
serviços decada um, podendo sermantidos em conta de reserva ou distribuídos.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

13. DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS: Os sócios declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei. que os impeçam deexercerem a atividade mercantil.

14. DESIMPEDIMENTO/ADMINISTRAÇÃO: Os administradores declaram, sob as penas
da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
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GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. - EPP

CNPJ: 03.964.493/0001-78

Quarta Alteração Contratual
a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

15. ABERTURA DE FILIAIS: A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do
território nacional, bem como, participar de outras empresas, mesmo que de objetos
mercantis diferentes do seu.

16. DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Por maioria absoluta de votos, ressalvado o disposto no
artigo 1.076, inciso I, da Lei n°. 10.406. de 10 de janeirode 2002.

17. FALECIMENTO/INTERDIÇÃO DE SÓCIOS: Falecendo ou interditado qualquer sócio,
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ou o incapaz. Não
sendo possível ou Inexistindo Interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

18. FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lido. compreendido e elaborado de
conformidade com a vontade própria dos sócios, ora presentes, lavram, datam e assinam,
o presente instrumento em via única, comprometendo-se por si e seus sucessores a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR. 05 dei
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GAE - CONSULTORIA EPROJETOS EDUCACIONAIS LTDA -EPP
CNPJ; 03.964.493/0001-78

Quarta Alteração Contratual

JOÃO batista da COSTA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão
univereal de bens, natural de Lupíonópolis - PR, empresário, residente e
domiciliado em Marechal Cândido Rondon -PR, à Rua 12 de Outubro 193

Identidade RG n" 2.183.386, expedida pela
Dir^i^wf " 389.299 619-91; e SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSACCIONI, brasileira, casada sob o regime da comunhão universal de bens
natural de Ourinhos - SP, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de

iT Rondon - PR, à Rua Sergipe, 1500, centro, portadora daCédula de Identidade RG n.° 913.858. expedida pela SSP/PR e do CPF n''.
829.702.039-87; sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome empresarial de GAE - CONSULTORIA E PROJETOS
EDUCACIONAIS LTDA. - EPP, com sede nesta cidade de Marechal Cândido
Rondon-PR. a Rua Sergipe. 1666. Centro. CEP 85960-000, com Contrato
Social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob o n°. 41204388493
em 01/08/2000, e terceira alteração contratual arquivada sob n°. 20092454925
em 16/09/2009, resolvem, por este instrumento particular, promover esta
alteração contratual e a consolidado do contrato social, de acordo com a Lei
n®. 10.406, de 10/01/2002, e subsidíarlamente pela Lei n°. 6.404, de 15/12/76,
conforme cláusulas abaixo:

^-1. Osócio JOÃO BATISTA DA COSTA, subscreve e integraliza neste ato, em moeda
corrente nacional, o valor de R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e cinqüenta reais)
divididos em 12.750 (doze mi! setecentas e cinqüenta) quotas de R$ 1.00 (um real) cada
uma.

2. Asócia SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PÍCCIONI. subscreve e integraliza neste ato,
em moeda corrente nacional, o valor de R$12.250,00 (doze mil duzentos e cinqüenta
reais) divididos em 12.250 (doze mil duzentas e cinqüenta) quotas de R$ 1,00 (um real)
cada uma.

3. Em virtude da presente alteração, o capital social que era de R$ 5.000.00 (cinco mil
reais), fica elevado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalmente integralizado em
moeda corrente nacional, dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real)
cada, e assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas % Capital-R$
1. João Batista da Costa 15.300 51,00% R$ 15.300.00
2. Shirley Augusta de Sousa Piccioni 14.700 49,00% R$ 14.700,00
Total 30.000 100,00% R$ 30.000,00
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GAE - CONSULTORIA EPROJETOS EDUCACIONAIS LTDA -EPP
CNPJ: 03.964.493/0001-78

. Quarta Alteração Contratual

idaí ora ajustada, consolida-se ocontrato social, com aseguinte

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
GAE - CONSULTORIA EPROJETOS EDUCACIONAIS. - EPP

CNPJ: 03.964.493/0001-78

JOÃO batista DA COSTA, brasileiro, casado sob oregime da comunhão universal de
Sho LuFMonópolis - PR, empresário, residente edomiciliado em MaríhalCândido Rondon -PR, a Rua 12 de Outubro, 193, centro, portador da Cédula de
Identidade RG n. 2.183.386, expedida pela SSP/PR e do CPF n" 389 299 619-91 eSHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA P.CCIONl, brasileira, casada sob o"Smr da
^munhao universal de bens, natural de Ourinhos - SP. empresária, re^dente e
domiciliada nesta cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, à Rua Sergipe 1500

?PF n-To Identidade RG n.° 913.858, expedida pela SSP/PR e doOPF n 829.702.039-87; socios componentes da sociedade empresária limitada que qira
sob o nome empresarial de GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS
LTDA. - EPP, com sede nesta cidade de Marechal Cândido Rondon-PR, à Rua SerqiDe
1666, Centro, CEP 85960-000. com Contrato Social arquivado na MM Juríta Comercial dó

^-Paraná sob o n° 41204388493 em 01/08/2000. e terceira alteração contratual arquivada
^^sob 20092454925 em 16/09/2009. resolvem, por este instrumento particular

consolidar seu contrato primitivo, mediante as cláusulas seguintes:

1. NOME EMPRESARIAL; A sociedade gira sob o nome empresarial de GAE -
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. - EPP.

2. SEDE: Rua Sergipe. 1666. Centro. Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000.

3. CAPITAL SOCIAL; O capital social é de R$ 30.000.00 (trinta mil reais) divididos em
30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (um real) cada. totalmente
integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas % Capitai-R$
1. João Batista da Costa 15.300 51,00% R$ 15.300,00
2. Shirley Augusta de Sousa Piccioni 14.700 49,00% R$ 14.700,00
Total 30.000 100.00% R$ 30.000^00

4. OBJETO SOCIAL: Elaboração de Projetos Educacionais, Organização de Sistemas
Municipais de Ensino. Cursos. Consultoria. Treinamentos. Orientações Financiamento da
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GAE CONSULTORIA EPROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. -EPP
CNPJ; 03.964.493/0001-78

^^ , Quarta Alteração Contratual
KA Evetitos, Editofação, Desenvolvimento e Impressão de

IfcSoSoT. wSSoí"'"""' ' "" •
5 PRAZO DE DURAÇÂO/INiCIO DE ATIVIDADES: Oprazo de duração da sociedade é
indeterminado, sendo que esta iniciou suas atividades em data de 04 de agosto de 2000.

quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem oconsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condi^ e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
7. TR^SFERÉNCIA DE QUOTAS: Por consentimento dos demais sócios e, decurso de
prazo do direito de preferencia de 60 (sessenta) dias, mediante notificação prévia

8. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
S0C13I.

9. ADMINISTRAÇÃO; A administração da sociedade será exercida pelos sócios
SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI e JOÃO BATISTA DA COSTA com os
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

10. PRÓ-LABORE; Aos sócios que prestarem serviços à sociedade, será fixado de
comum acordo, uma retirada mensal à título de pró-labore.

11. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL; Ao término de cada exercício social, em
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, podendo os administradores o fazerem mensalmente, se assim acharem
conveniente ou por deliberação dos sócios, cabendo aos sócios os lucros ou perdas
apurados, proporcionalmente ao valor da receita bruta auferida pela prestação de
serviços de cada um, podendo ser mantidos em conta de reserva ou distribuídos.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

13. DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS: Os sócios declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercerem a atividade mercantil.

14. DESIMPEDIMENTO/ADMINISTRAÇÃO; Os administradores declaram, sob as penas
da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela.
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GAE - CONSULTORIA EPROJETOS EDUCACIONAIS LTDA -EPP
CNPJ; 03.964.493/0001-78

Quarta Alteração Contratuala pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos- ou por crime
falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra aeconomia
popular, coritra osistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conc^rêndá
con>ra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

®°ciedade poderá abrir filiais em qualquer parte doterntono nacional, bem como, participar de outras empresas, mesmo que de objetos
mercantis diferentes do seu. ^ uujeiuí,

SOCIAIS; Por maioria absoluta de votos, ressalvado o disposto no
artigo 1.076, inciso I, da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

17. FAl^CIMENTO/INTERDIÇÂO DE SÓCIOS: Falecendo ou interditado qualquer sócio,
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ou o incapaz Nâo
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). ovalor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

18. FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lido, compreendido e elaborado de
confonnidade com a vontade própria dos sócios, ora presentes, lavram, datam e assinam,
o presente instrumento em via única, comprometendo-se por si e seus sucessores a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR. 05 de i
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repübuca federativa do brasil

SECRETARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA PU8IICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANA

RG: 2.183.386-0
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JÍÍimA 00TITULAR
CARTEIRA DE

VAUOA EM TÓDO OTERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL'. 2.183.386-0 DATADEEXPEDIÇAO^ISroSíJOia
NOME: JOÃO BATISTA DA COSTA

FILIAÇÃO: FRANCISCO ALVES OA COSTA

CATXARINA SALOMÃO OACOSTA

NATURALIDADE: LUPIONOPOLIS/PR DATADE NASCIMENTO: 06/1<V1S58

DOC. ORIGEM: COMARCA^MAL CAND RONDON/PH, DA SêüE
C.CAS=2813,LIVRO=110. F0LHA=4

CPF; 389-299.619-91 ^

CURTIBWPR
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AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está conforme o original que me
foiapresentado nesta data.
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AUTENTICAÇÃO
NO VERSO
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comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -

http://wwwjeceita.fazenda.gov.br/PessoaJurHiica/CNPJ/cnpireva/im...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

R^B iunto
Ainfonnaçâo sol)re oporte que consta neste comprovante éadeclarada pelo contribuinte

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUICRO DE KSCR1ÇA3

03.964.493/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOfcC EM>RES/VtW. y
GAE - CONSULTORIA EPROJETOS BXJCACtONAIS LTDa\x

Ttnfl.O DO ESTWELECMEKTO (NOtE DE FAmfS»i
GAE - GRUPO DE APOtO EDUCACIONAL

CÔDIGOED£SCRIÇADDAAnvi>ADEECONÔMCAPRtlCÍ¥*.
8&.S0-3-02 •AtivwiadM de apoio à educação, exceto mrnliiw

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔIICAS SECUNDARIAS
47.61-4M>2 - Comércio var^'ísta de jornais e revistas
47.61'0-01 - Comércio varejista de livros

CÓDIGO E DESCRIÇjk) DANATUREZA JURDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRMXXIRO

R SERGIPE
WJftBK)

1666
CGM>LBkBnO

DATADE /^RTURA

01/08/2000

CEP

85.960^
BARROlDISTRnD

CENTRO
MUNCfe^O

HIARECHAL CÂNDIDO RONDON

ENDEREÇOELETRÔNICO

BflE FEDERAIM) RESPONSAwB. (EfR)

TELEFONE

(45)2843-085

PORIE

UF

PR

SmJAÇA} CADASTRAL
ATIVA

DAIA DASmjAÇAOCMMSTRM.
01AM/2000

MOTM) DE SmUCAS CADASTRAL

Smi/IÇAOESPECM.
DAnDAsrruAÇAOESPecM.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/04/2018ás 17:43:48 (data e hora de Brasília). Pá^ia: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/04/2018

13/04/2018 17:43



13/04/2018
httpsy/w^w.sif^.caaa.gov.br/Empresa«:rf/CrfrFg©CFSImprim»rPapeI.asp

IMPRIMII

CAiXA
CAtX.A E(_ONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03964493/0001-78 ✓

Razão Social: gaeconsultprojetos educaclA/^
Endereço: RUa sergipe i666/ centro / marechal cândido rondon / pr /

85960-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 03/04/2018 a02/05/2018\/^
Certificação Número: 2018040311084203742780

Informação obtida em 13/04/2018, às 17:33:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/www.sí^.caixagov.br/EmpresaAi:rf/Crf/FgeCFSImpnm^apel.asp



06/04/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO «MiivM

Nome: GAE -CONSULTORIA EPROJETOS EDUCACIONAIS LTDaV/^
CNPJ: 03.964.493/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
H° identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quen^ instam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

^ ®®inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto àProcuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ' ^

Esta certidão éválida para oestabelecimento matriz esuas filiais e. no caso de ente federativo para
todos os orgaos efundos ^blicos da administração direta aele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB eda PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalmeas a a d do paragrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1751 de2/10/2014
Emitida às 14:43:36 do di^/04/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 03/10/2018\X
Código de controle da certidão: D2F2.E3A1.9F78.3A8A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado
Governo do Estado

rimii.

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 017578067-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.964.493/0001 -78 /
Nome: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDaV/
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro deContribuintes do ICIVIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como aodescumprimento deobrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/06/201à^^^^mecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
ww_w ,fâz ençJâ, pr.gov.br

Página 10e 1
emttdo VM Intsim PUMica<0W2/2019152413)



MUNICÍPIO DE VARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N« 4681/2018

CONTRIBUINTE

Requerente:

Contribuinte GAE-CONSULT.E PROJET.EDUCACIONAIS LTDaX/'
CNPJ/CPF: 03.964.493/0001-78
Endereço; RUASERGIPE
Cidade: Marechal CândidoRondon

Autenddade: WGT211206-000-TBORLrL-260734347

FINALIDADE

comprovação própria

INF. ADICIONAIS

1666

PR

311030

^ CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

ser Mufíicipal cobrar inscrever quaisquer dividas sobre ocontribuinte acima identificado
Apresente CERTIDÃO é válida semrasuras por60(seKraita)

que vierem a

MARECHAL CÂNDIDO RONDON. 6 de abril de

ErreMopor

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 -Centro -CEP 85960-000 - Marechal Cândtdo^ondon -»R
Home-oaae: www.nicr.Dr.aov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.964.493/0001-78

Certidão n°: 140526963/2017
Expedição: 22/11/2017, às 16:20:23
Validade: 20/05/2018^/180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GAE - CONSULTORIA E projetos educacionais LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

03 . 964.493/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvid.^s e sugestões: cndr-"rFr



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DODISTRIBUIDOR, PARTIDOR. CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICJAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

'Maria Terezinfia ScquincCde Camargo
TITL'LAR

CíirCj (patrícia SoSrinfio de Conuirgo
Çristiane 'Weber
Çradcíe 'Martins Leiiscfi
Sandra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DB FALÊNCIA, RECUPERaÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra;

GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - EPP - inscrito no
CNPJ sob n.° 03.964.493/0001-78, com sede na Rua Sergipe, n° 1666, Centro, neste
Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon. 20 de março 2018 —12h:06min.^

CÕmarza de Marechal e&ndiclo Fiondi ..
Cstad» dc Parana

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR,
DC >'0S1TAR»0 PÚflLJCO EAVAl.lAüOR JUDíÇlW-

RuaParMbf» Cantio [ '
CNPJ

TetBzirha Sí-.]>:lntíl de
Oficiaf

Sc.ndra?*iara Signore
Esc. Juramentada v

Rua Paraíba, 541 - Cancro - Edincio do Fórum - Mal. Cândido Rondon^^
CEP 85.960-000 Fòne/Fax: (45) 3254-9709

<üLin

USELiAO
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Si}'Xpiui
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AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está conforme o ortgtnal que me
foiapresentado nesta data.
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Entidade: GAE-CONSULT.PROJETOS EDUCAC.LTDA. ==
Período da Escrituração: 01/01/2017 a31/12/2017 CNPJ: 03.964 493/0001-78
Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

BALANÇO PATRIMONIAL

R$ 428.507.21 RS 321.219,31
ATIVO CfRCULAm"E

R$ 426.220,85 RS 319.434,93
CAIXA E EQUIVANTES DE CAIXA

R$ 425.063.97 RS 314.491,12
CAIXA GERAL

RS 424.386,57 R$294.561.15
DEPosrros bancarios a vista

R$ 76.51 RS 12.396.61
APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

R$ 601.89 RS 7.533.36
CRÉDITOS

R$ 511.82 RS 3.562,50
CLIENTES

R$ (0,00) RS 3.562,50
DESPESAS AhfTECIPADAS

R$ 645,06 RS 1.381,31
IMPOSTOS E TAXAS A APROPRIAR

R$ 71.10 R$1.381.31
ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.286,36 R$ 1.784,38
ATIVO IMOBILIZADO R$ 2.286,36 RS 1.784,38
BENS E DIREITOS EM USO R$ 34.153,87 RS 34.153,87
MOVEIS E UTENSÍLIOS RS 5.554.00 R$ 5.554,00

EQUIPAMENTOS DE PROCES.ELETR.DE DADOS R$ 15.660.98 RS 15.660.98

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RS 12.938,89 RS 12.938,89
(-) (-)DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (31.867,51) R$ (32.369,49)
(-) (-)DEPRECIACOES DE MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ (4.948,04) R$ (5.087,12)
(-) (-)DEPR.EQUIPAMENTOS PROCES.ELETR.DADOS RS (15.660,78) RS (15.660.98)

(-) (-)DEPRECIACOES DE MAQ.E EQUIPAMENTOS RS (11.258,69) RS (11.621.39)
PASSIVO RS 428.507.21 R$ 321.219.31

PASSIVO CIRCULANTE R$ 12.250,84 RS 29.749,07

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 0,00 RS 11.130.40

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS R$ 0,00 R$11.130,40

OBRIG.SOCIAIS E TRABALHISTAS A PAGAR RS 5.750,25 RS 4.322,53

OBRIG.SOCIAIS E TRABALHISTAS A PAGAR RS 5.750,25 RS 4.322.53

OBRIGACOES TRIBUTARIAS RS 3.606.12 R$11.540,51

TRIBUTOS A RECOLHER RS 3.606,12 RS 11.540,51

OUTRAS OBRIGACOES RS 2.894,47 R$ 2.755.63

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR RS 2.746,05 R$ 2.755.63

PATRIMONIO LIQUIDO RS 416.256,37 RS 291.470.24

CAPITAL RS 30.000,00 RS 30.000,00

CAPITAL SOCIAL RS 30.000,00 RS 30.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 386.256.37 R$ 261.470.24

LUCROS ACUMULADOS R$ 386.256,37 R$261.470.24

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja auterrticaçâo se comprova pelo recibo de número
B4.B6.4A.F6.3A.E1.27.F7.1C.E0.B8.58.5A.F5.70.9E.18.EA.fi.17-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador Página 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ÊJsped
cünABi

Entidade: GAE-CONSULT.PROJETOSEDUCAC.LTDA.
Período da Escrituração: 01/01/2017 a31/12/2017 CNPJ: 03 964.493/0001-78
Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição

RESULTADO LÍQUIDO

RECEITAS OPERACIONAIS

Receita Operacional Bruta

RECEITA DE SERVIÇOS

(-) PRESTACAO DE SERVIÇOS A VISTA

PRESTACAO DE SERVIÇOS A PRAZO

(-) Deduções da Receita

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SA/ENDAS E SERVIÇOS

(-) ISSQN

(-) PIS

(-) COFINS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECUPERACAO DE DESPESAS DE PESSOAL

FGTS

{-) FERIAS

INSS

(-) DÉCIMO TERCEIRO SALARIO

(-) CUSTOS

(-) Custo Operacional

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

{-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

(-) MANUTENCAO E CONSERVACAO

{-) FATURA ENERGIA ELETRICA

(-) FATURA TELEFÔNICA

(-) CUSTO DA MAO DE OBRA DIRETA

(-) ORDENADOS E SALARIOS

(-) FERIAS

(-) DÉCIMO TERCEIRO SALARIO

{-) FGTS

(-) INSS

(-) GASTOS GERAIS PARA PRESTACAO SERVIÇOS

(-) ALUGUEIS

(-) DEPRECIACOES

(-) MANUTENÇÕES E CONSERVACOES

(-) IMPOSTOS E TAXAS

Valor da última DRE Valor

R$ 221.193,73 R$ 175.213.87

R$ 401.602.95 R$ 362.238.22

Rí 430.364.22 R$ 390.680.00

R$ 430.364,22 R$ 390.680.00

R$ 2.600,00 R$ (0.00)
R$ 427,764.22 R$ 390.680.00

R$ (28.761.27) R$ (28.441.78)

R$ (28.761.27) R$ (28.441.78)

R$ (12.910.96) R$ (14.181,89)

R$ (2.822.65) R$ (2.539,49)

R$ (13.027,66) R$ (11.720,40)

R$ 782,73 R$ 293.41

R$ 782,73 R$ 293,41

R$ 782,73 R$ 293.41

R$ 46,85 R$ 68.41

R$ 275,85 R$ (0.00)

R$ 153,43 RS 225.00

R$ 306.60 RS (0.00)

R$ (109.024.76) RS (115,078.33)

R$ (109.024.76) RS (115.078.33)

RS (35.199.33) RS (33.433.41)

R$ (17.484.11) RS (23.943,44)

R$ (8.554.92) RS (987.53)

R$ (3.270.79) RS (3.301.41)

R$ (5.889.51) RS (5,201.03)

R$ (37.419.12) RS (39.831.37)

R$ (23.040.00) RS (21,530,68)

R$ (2.755.40) RS (2.580,99)

R$ (2.066.60) RS (1.874,00)

R$ (2.229,20) RS (7.294,76)

R$ (7.327,92) RS (6.550.94)

R$ (36,406.31) RS (41.813,55)

R$ (19.816,05) RS (21.098.52)

R$ (0,00) RS (501,98)

R$ (0.00) RS (175.00)

RJ (98.00) RS (551.00)

Este relatório foi geradopelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.0 do Visualízador Página 1 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: GAE-CONSULT.PROJETOSEDUCAC.LTDA.
Período da Escrituração: 01/01/2017 a31/12/2017 CNPJ: 03.964.493/0001-78
Número de Ordem do Livro; 18

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição
(-) CORREIOS E TELEGRAFOS

(-} IMPRESSOS/MATERIALDE EXPEDIENTE

(-) PLANO DE SAUDE/CONVENIOMEDICO

(-) DESPESAS

(-}Despesas Operacionais

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) CONTRIBUICAO SOCIAL

(-) IRPJ

(-) IRRF S/APLIC.FINANCEIRAS

(-) I.O.F.

(-) ISSQN

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) PRO-LABORE

(-) INSS S/PRO-LABORE

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL E FISCAL

(-) MENSALIDADES, ASSINATURAS, FOTOCOPIAS

(-) IMPRESSOS E MATERIAL DE EXPEDlEfíTE

{-) DESPESAS GERAIS

(-) CONTRIBUICAO SINDICAL PATRONAL

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO

(-) MULTAS

{-) IMPOSTOS E TAXAS

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

{-) SEGUROS GERAIS

(-) POSTAIS E TELEGRAFICAS

{-) ANUIDADES

(-) CARTORIOS E FÓRUM

(-) VIAGENS E ESTADIAS

(-) MANUTENCAO DE N^ICULOS

(-) SERVIÇOS EVENTUAIS

(-) RESULTADO FINANCEIRO

(-) Receitas e Despesas Financeiras

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) JUROS PASSIVOS

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS

(-) TAXAS BANCARIAS

Valor da última DRE Valor

Este relatório foi gerado peloSistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador

R$ (0.00) R$ (200.00)

R$ (0,00) R$ (483.84)

R$ (16.492,26) R$ (18.803.21)
R$ (79.659.60) R$ (68,128.54)

R$ (79.659,60) R$ (68,128,54)

R$ (43,688.28) R$ (34.068,19)

R$ (12.394,46) R$ (11.251,57)
R$ (20.657,48) R$ (18.752,64)

R$ (2.260,28) R$ (0.00)

R$ (20.77) R$ (247,38)

R$ (8.355,27) R$ (3.816,60)

R$ (24.244,44) R$ (25.207,92)

R$ (10.560,00) R$ (11.244.00)

R$ (2.112.00) R$ (2.248.80)

RS (6.780.00) R$ (6.780.00)

R$ (948,50) R$ (1.537,00)

R$ (3.843.94) R$ (3.398.12)

R$ (11.726,88) RS (8,852,43)

R$ (192,86) RS (0.00)

R$ (102,00) R$ (320.00)

R$ (3,00) RS (0,00)

R$ (420,13) RS (701,74)

R$ (1.862.99) RS (0,00)

R$ (1.540,98) RS (1.370,27)

R$ (1.921.55) RS (1.381,01)

R$ (505,00) RS (0,00)

R$ (1.651,77) R$ (4.522,41)

R$ (3.186.60) RS (0,00)

R$ (0,00) RS (557.00)

R$ (340.00) RS (0,00)

R$ 7.492,41 RS (4.110.89)

R$ 7.492.41 RS (4.110,89)

R$ (1.477.97) RS (4,116.62)

R$ (179,65) RS (2.110.81)

R$ (43,41) RS (0,01)

R$ (1.254,91) RS (2.005.80)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

GAE-CONSULT.PROJETOS EDUCAC.LTDA.
Período da Escrituração: 01/01/2017 a31/12/2017 CNPJ: 03.964.493/0001-78
Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado; 01 deJaneiro de2017 a 31 deDezembro de2017

Descrição

(-)RECEITAS FINANCEIRAS

(-) (-)DESCONTOS OBTIDOS

(-)RENDIMENTOAPLICACOES FINANCEIRAS

Valor da última DRE

R$ 8.970,38

R$0.20

R$ 8.970.18

Valor

R$5.73

R$ (0,00)

R$ 5,73

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador Págir^ 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

GAE-CONSULTPROJETOS EDUCAC.LTDA.
Período da Escrituração: 01/01/2017 a31/12/2017 CNP 03.964.493/0001-78
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 Número de Ordem do Livro: 18

Histórico
CAPrTAL (-)CAPITAL CAPITAL
SOCIAL SOCIAL A SOCIAL

SUBSCRITO INTEGRALI2AR REALIZADO
5879 (R$}5950(R$)

0,00

0.00

5964 (RS)

0,00

0,00

CORRECAO
MONETARIA LUCROS LUCRO DO {^LUCROS {-)PREJUr20 (-)PREJUtZOS
DO CAPITAL ACUMULADOS EXERCÍCIO DISTRIBUÍDOS DO EXERCÍCIO ACUMULADOS
REALIZADO

5983(RS)

0,00

6011(RS)

165.744,96

6026 (RS)

220.511.41

6030(RS)

0,00

6064 (R$)

0.00

103969 (RS)

0,00

Saldo Inicial em 01.01.2017
Movimento de CAPITAL SOCIAL 5950
Movimento de CAPITAL SOCIAL 5964
Movimento de CAPITAL SOCIAL 5979
Movimento de CAPITAL SOCIAL 5983
Movimento de LUCROS ACUMULADOS 6011
Movimento de LUCROS ACUMUUDOS 6026
Movimento de LUCROS ACUMULADOS 6030
Movimento de {-)PREJUIZOS ACUMULADOS 6064
Movimento de (-)PREJUIZOS ACUMULADOS 103989
Saldo Final em 3M2.2017

30.000,00

0,00

0,00

(-)79.488,59

(•)45297,54

0,00 0,00 30.000,00

B4 B6 4aT6 3A autenticação se comprova pelo recibo de número.E1.27.F7.1C.E0.B8.58.5A.F5.70.9E.18.EA.fi.17-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

^^Sped

Total (RS)

416.256,37

0,00

0,00

0,00

0.00

(•)79 488,59

{-)45.297,54

0,00

0.00

0,00

291.470,24

Este relatório foi gerado pelo Sistema Pijbtico de Escrituração Digital - Sped
Versão 5.0.0 do Visualizador Página 1 de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

^"''tfade: GAE-CONSULT.PROJETOS EDUCAC.LTDA.
Periodo da Escrituração: 01/01/2017 a31/12/2017 CNPJ: 03,964.493/0001-78
Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

TERMO DE ABERTURA

GAE-CONSULT.PROJETOS EDUCAC.LTDA.

41204368493

03.964.493/0001-78

18

Díárk)

Marechal Cândido Rondon

01/08/2000

10571

TERMO DE ENCERRAMENTO

GAE-CONSULT.PROJETOS EDUCAC.LTDA.

Diário

18

10571

01/01/2017

31/12/2017

Estedocumento é parteintegrante de escnturaçâo cujaautenticação se comprova pelo recibo de número
84.B6.4A.F6.3A.E1.27.F7.1C.E0.B8.58.5A.F5.70.9E.18.EA.fi.17-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escnturaçâo Digital - Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador Página 1 de 1



GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO. NA FORMA PRESENCÍAL N° 046/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DE ABERTURA: 25/04/2018
HORÁRIO: 08:20hs
LOCAL: Prefeitura do Município dePato Bragado-PR

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.
Pregão Presencial n.° 046/2018

declaração de atendimento ao disposto no artigo 7® INCISO
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Aempresa GAE - Consultoria e Projetos Educacionais Ltda .estabelecida à Rua

rMoCf.c" K de Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita noCNPJ^F sob n 03.964.493/0001-78, por intermédio de seu representante legal o Sr
João Batista da Costa, portador da CI/RG n° 2.183.386-SSP/PR e inscrito no CPF/MF
389.299.619.91, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

° Mfnisténo do Trabalho no que se refere à observância do disposto no incisoXXXIII, do artigo 7 , da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Porser expressão da verdade, finnamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, 25 de abril de 2018.

[03.964.493/0001-78l Batista Ida Costa

GAE-ConsuHDriaePraetos / Adm^istratlvo
Educacion^Ltda. CPF. 389.299.619.91

RG.;2.183.386-SSP PR

R. r_ . GAE - Consultoria e Projetos Educacionais Ltda

Rua Sergipe-1666-Marechal Cândido Rondon PR

Rua Sergipe, 1666-Centro-CEP-85960-000 - Marechal C. Rondon - PR Fonert=ax (45)3284-3085 - Qaeeducaeaoe>gmaii



% GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 046/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DE ABERTURA: 25/04/2018
HORÁRIO: 08:20hs
LOCAL: Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.
Pregão Presencial n ° 046/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores;

A empresa GAE - Consultoria e Projetos Educacionais Ltda .estabelecida à Rua
Sergipe . n® 1666 - Centro da cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no
CNPJ/MF sob n® 03.964.493/0001-78, por intermédio de seu representante legal o Sr
João Batista da Costa, portador da CI/RG n° 2.183.386-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n°
389.299.619.91. DECLARA, sob penas da Lei, que não existem impedimentos legais para
licitar ou contratar com a Administração Pública, emqualquer de suas esferas.

Porser expressão da verdade, firmanx»s a presente.

Marechal Cândido Rondon, 25 de abril de 2018.

[03.964.493/0001-78]
GAE- Consuttoríae Prqjeb»

EducacionaisLtda.

GAEh Rua Sergppe,1666-Centro
XMWO Marechal CíkKido Rondem - PR

)iretor Administrativo

CPF. 389.299.619.91

RG.;2.183.386-SSP PR

Consultoria e Projetos Educacionais Ltda
GRUPO DE APOIO EDUCACIONAL

CNPJ: 03.964.493rt)001-78

Rua Sefgipe-1666-Marechal Cândido Rondon PR

Rua Sefgipe. 1666-Centro-CEP-85960-000 - Marechal C. Rondon - PR Fonert^ax (45)3284-3085 - »4n^k



®AE - Gnjpo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 046/2018
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DE ABERTURA: 25/04/2018
HORARIO: 08:20hs
LOCAL; Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.
Pregão Presencial n.° 046/2018

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa GAE-Consultoria e Projetos Educacionais Ltda,
estabelecida à Rua Sergipe, n° 1666-Centro da cidade de Marechal Cândido Rondon-PR
CNPJ/MF sob n® 03.964.493/0001-78, por intermédio de seu representante legal o Sr João
Batista da Costa, portador da CI/RG n° 2.183.386-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n°
389.299.619.91, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento
legal e que nâo fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, 25 de abril de 2018

[03.964.493/0001-78]
• / JpàífSãfisfe^a Costa

GAE-CoreuttoriaePrpjeh» ^>:í=^iretor Administrativo
EducacianaisLtda. CPF. 389.299.619.91

RG.; 2.183.386-SSP PR

I RuaSerppe,1666-Centro ^AEConsultoria e Projetos Educacionais Ltda
|6596(M)00MarechalCândktoRondon-PR I GRUPO DE APOIO EDUCACIONAL

CNPJ; 03.964.493/0001-78
Rua Sergipe - 1666 - Marechal Cândido Rondon-PR

Rua Sergipe, 1666-Centro-CEP-8596(WK)0 - Marechal C. Rondon-PR Fone/Fax (45)3284-3085 - e-mall: aaeeducacaoõamai
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GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÀO, NA FORMA PRESENCIAL N" 046/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DE ABERTURA: 25/04/2018

HORÁRIO: 08:20hs

LOCAL: Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente GAE-Consultoria e Projetos Educacionais Ltda, participante da Licitação
Modalidade de Pregão, na Forma Presencial - Tipo Menor Preço Global de n° 046/2018,
declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que;

Não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüineo, em tinha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, 25 de abril de 2018

03.964.493A)001-78]
^Oosta

^tor Administrativo

CPF. 389.299.619.91

RG : 2.183.386-SSP PR

RuaSei^ieeS-Cenlro ^AE - Consultoria e Projetos Educacionais Ltda

GAE-CorKuRariae PrqjetoB
EducacionaisLtda.

[85960^100ifarechaicandktoRondon-PR GRUPO DE APOIO EDUCACIONAL
CNPJ: 03.964.493/0001-78

Rua Sergipe-1666-Marechal Cândido Rondon PR

Rua Sergipe. 1666-Centro-CEP-8596(W)00 - Marechal C. Rondon - PR Foneffax (45)3284-3085 - qaeeducacao(g}qfnail.com



http://semcosJce.pr.govJ)r/servicos/sn/ certidaoTCexibicao.aspx?.

tribunal de contas do estado do PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 03.964.493/0001-78

Requerente: CONSULTORIA EPROJETOS EDUCACIONAIS LTDA

CERTIFICA, em consulta ao bancode dados da

Estacertidão não se aplica aos seguintes casos:
a)^sregistros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades esuas vinculadas, confbnne
Instrução Normativa n^ 68/2012;
b)^ registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas ejurídicas, confom»
Instrução Normativa n» 37/2009; e j a» wmie
c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das
rontas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual emunicipais conforme inciso I,
do art l», da Lei Complementar n® 113/2005.

Certidão emitida em 17/04/201814:09:38, com validade de 30 (trínb) dias, acontar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site

Códigode controle desta certidão: 49512257

Certidão emitida nos termos da Instrução deServiço n® 92, de15/12/2014.

17/04/2018 14:11



tribunal decontas do estado do PARANÁ
Detalhes de Pessoa Jurídica

Informações Gerais
CNPJ: 03.964.493/0001-78

^. .. Data de Abertura:
Codigo da Entidade: 466052

Nome da Entidade; CONSULTORIA EPROJETOS EDUCACIONAIS LTDA
Sigla: CPE LTDA

Logradouro; RUASERGIPE

Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: MARECHAL CÂNDIDO RONDON
CEP: 85.960-000

Telefone (1): 45 32843085

Telefone (2):

Emall: email@provedor.com

Site:

Validado na Receita Federal:

Possui Certificado Digital: Sim {x) Não ( )
Situação: Desatualizado

Ramal;

Ramal:

Classificação Jurídica
Esfera: Entidade Não-integrante da Administração Pública

Estrutura de Administração: Entidade de Direito Privado com fins lucrativos
Natureza Jurídica:

Qualificação

01/08/2000

N®: 1666

UF: PR

OSC: ( ) OS:( ) OSCIP: ( ) Processo: Data:

Área de Atuação
1 Atividade Jurídica

Órgão(s) Vlnculador(es)

Órgão(s) ^fínculado(s)

Representante Legal —1

Nome

JOÃO BATISTA DA COSTA
Papel

Presidente

Data Início Data Fim

17/06/2009 31/12/2018

Nome

VALDEMIR LENZ Contador

Papel Data Início Data Fim

17/06/2009 31/12/2018



GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO. NA FORMA PRESENCIAL N° 046/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DE ABERTURA: 25/04/2018

HORÁRIO: 08:20hs
LOCAL: Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR

Comissão Permanente de Licitação
Referente: Edital de Licitação - Pregão, na Forma Presencial n° 046/2018
Proponente: GAE - Consultoria e Projetos Educacionais Ltda

Prezados Senhores.

Em atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na Forma Presencial n"
046/2018. item 13.11.6, na qualidade de representante legal proponente acima,
apresentamos a relação dos profissionais abaixo relacionados indicados para

execução dos serviços previstos no Termo de Referência anexol do Edital
mencionado, caso venhamos ser vencedores.

NOMES FORMAÇÃO

Emerson Luiz Botelho Lourenço

1. Graduado em Farmácia;
2. Pós-Graduado em Farmacologia:

Aspectos Racionais da Lógica
Terapêutica;

3. Mestrado em Toxicologia e Análises
Toxicológicas;

4. Doutorado em Farmacologia
5. Pós>Doutorado em Ciências

Biológicas.

Mareia Alessandra Arantes Marques

1. Graduada em Medicina;
2. Mestrado Profissional em Plantas

Medicinais e Fitoterápicos na
Atenção Básica.

Por ser expressa da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rpfjdon

IÕ3.964.493Í0001-781
GAE-ConsuRDiia e Projetos

EdücacknaisLtda.

I Rua Seí9pe,1666-Centro
|8596(M)00MUrechEi Cândkk)Rondon-PR

Rua Secgipe. 1666- Centro - CEP- 85960-000 - Marechal C. Rondon - PR Fone/Fax (45)3284-3085 -e-mal: qag^qg^ucacgo.com.tyr

íSâo BatísM da Costa
Diretor Administrativo

;9.299.619.91 - RG.; 2.183.386-SSP PR

Consultoria e Projetos Educacionais Ltda

GRUPO DE APOtO EDUCACIONAL
CNPJ: 03.964.493/0001-78

Rua Sergipe - 1666- Marechal CândidoRondon PR

è2018



•ículo do Sistemade Currículos Lattes (EmersonLuiz BotelhoLourenço) http://buscaiextual.cnpq.br/buscatextual/visualÍ2acv.do?id=K477733

Emerson Luiz Botelho Lourenço
Bohista «le ProdràivMlade em Pesquisa do CNPq - Nível 2

Endereço para acessar este CV: http://bttes.cnpq.br/6519044646925698

Útfna atuafeação do currfcub em 10/04/2018

Bolsista Produtividade Nível - 2 Cnpq. Graduado em Farmácia. Possui especialização em Farmacologia pela
Unipar(1998), mestrado em Toxicologia e Análises Toxicológicas pela Universidade de São Paulo (2005). Doutor em

Farmacologia pela UFPR com área de concentração em Toxicologia Reprodutiva (2012) e Pós Doutor em
Farmacologia pela UFPR (2015). Professor da Universidade Paranaense desde 1997. Atua como docente nos cursos

de graduação de Farmácia e Medicina Veterinária nas disciplinas de Farmacologia e toxicologia respectivamente.
Professor orientador do Programa de Mestrado e Doutorado em Ciência Animal com ênfase em produtos bioativos.

Linha de Pesquisa: Oínica Veterir^ária, Reprodução Animal,Terapêutica Experimental. Coordenador e orientador do

Programa de Mestrado Profissional em Plantas Medicinais e Fitoterápicos na Atenção Básica. Linha de Pesquisa:

Prospecção Etnofarmacológica e Avaliação da Eficácia e Segurança utilização de plantas medicinais e

fitoterápicos Atua taml^ém na área de Consultoria e Prestação de Serviços através da empresa RESEARCHLAB -

ASSESSORIA E CONSULTORIA TOXICO FARMACOLOGICA. CTexto informado pelo autor)

Identificação
Nome

Nome em cftações bibiiográfKas

Endereço
Endereço Profissional

Emerson Luiz Botelho Lourenço'^
LOURENÇO. E. L B.;Lourenço. Emerson Luiz Boteiho;LOURENCO. E;LOURENÇO. EMERSON
BaTELHO;Lourenço, EL;LOURENÇO, EMERSON L B.;LU1Z BOTELHO LOURENÇO.
EMERSON;BOTELHO LOURENÇO, EMERSON LUIZ

Universidade Paranaense., Universidade Paranaense..

Praça Masvcarenhas de Moraes sem numero

Centro

87502210 - Umuarama, PR - Brasil

Telefone: (44) 6212828
URL da Homepaqe: www.unipar.br



•ículo do Sistema de Currículos Lattes (Emerson LuizBotelho Lourenço) http://buscatextuaI.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K477733

Formação acadêmica/titulação
2008 - 2012

2003 - 2005

1997 - 1998

1991 - 1993

Pós-doutorado
2013 - 2015

Atuação Profissional

Doutorado em Farmacotogia (Conceito CAPES 4).
Universidade Federal do Paraná, UFPR, BrasH.
Título: Toxicologia Reprodutiva do extratro bruto liofilizado de Tropaeolum Majus., Ano de
obtenção: 2012.

Orientador: Paulo Roberto Dalsenter.

Coofientador: Anderson Joel Martino ArKírade.

Mestrado em Toxicologia e Análises Toxícológicas (Conceito CAPES S).
Universidade dc São Pauto, USP, Brasil.

Tttulo: Efeitos dos Tratanrentos Crônicos com produtos de biotran^ormação do Benzeno
sobre a mobilizaçãoe função de leucócitos polimorfonudeares na vigência de resposta
inflamatória.,Ano de Obtenção: 2005.

Orientador; W Prof^ Dr^ Sandra Helena Poliseili Farsky.
Grande área: Gências Biológicas
Grande Área: Oências Biológicas / Área: Farmacotogia / Subárea; Toxicologia.
Setoresde atividade; Cuidado ÀSaúdedas Pessoas; SaúdeHumana.
Especialização em Especialização em Farmacologia.. (Carga Horária: 377h).
Universidade Paranaense,, UNIPAR, Brasil.

Título: Consumo de antiinflamatóríos esteroidals em Farmácia comunitária.

Orientador: Ciomar Aparecida Bersani Amado.
Graduação em Farmácia.
Uníversklade Paranaense, UNIPAR, Brasil.

Pós-Doutorado.

Universidade Federal do Paraná, UFPR, &3Sjl.
Grande área; Ciências Biológicas

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, PMFB, Brasil.

\Anculo institucional
2017 - Atuai Víncuto; . Enquadramento Fundonal:

Universidade Federal do Paraná, UFPR, Brasil.

Vínculo institucional
2016 - 2016 Vínculo: , Enquadramento Funcionai:

Fundação de Apoio e Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do MS, FUNDECT/MS, Brasil.

\Anculo institucional
2014 - Atuai Vinculo: Consultor técnico. Enquadramento Funcional: Colaborador

Universidade Paranaense, UNIPAR, Brasil.

Vínculo Instítudonal
1997 - Atuai Víncuto: , Enquadramento Furtdonal: Professor Titular 8, Carqa horária: 40
Atividades

4/2016 - Atual Pesquisa e desenvolvimento , MGPP,.

Linhas de pesquisa

Prospecção etnofarmacoiógica e avaliação da eficácia e segurança na utilizaçãode plantas
medicinais e fitoterápicos

Universidade Federal da Grande Dourados, UFGD, Brasil.

Vínculo institucional
2014 - Atual Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Colaborador em projetos de pesquisa



•ículo do Sistema deCurrículos Lattes (Emerson LuizBotelho Lourenço) http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualÍ2acv.do?id=K477733

Unhas de pesquisa
1. Prospecçao etnofamiacDlógica e avaliação da efícáda e segurança na utilização de plantas

medicinais e fítoterápicos
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Universidade Paranaense • UNIPAR
Raconhecida p«la portaria MEC IS88 i»
0d/]l/93 - Publicada M B.O.U. i$ 10/11/93

Curso de: FARMÁCIA

Habilitação: FARMACÉUTICO-BIOQlÍMICO
Partaria Minittaríal «.• 1.718. it 13/12/8J . DOU. i* 1W2rt3

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
REITORIA

C.A.E. - D.E.R.D.

,1 PARA REGISTRO , .
m LondfÍna,,í?^./^^

UNIVERSIDADE ESTADUAL DB LONDRINA
REITORIA

COOBBENADOIIA DE AfíUNTOÍ Oi ENSINO B* CBACjUACA®

DJviãão Especial 4e Registro de Diplona
for Delegação dt oompeténola do DAU/MKG e da
SEStj/MliU. PortArlai H de 21/10/77 • b.* 30 á%
U/06/79. Qoi termoi dt Fertatla bilAlstarial o.* 729
21 4fl autubte de 1877.

Dlplomt registrado sob a.* *"

UmPJ\/'á3.FfA% 13T PrftwiiB K.* ^<^^3

Luxiriaã,^ de Uõ de 19^ V

/ '

f RO/. OB. JOÃO CARLOS TEOUSON
• tITOI

...... J., ,

UNIVERSIDADE PARANAENSE • UNI PAR

Registrado eob o b* 0-^8> . ài páglnaf

u VOQlrV^^.do Livro de Registro n.« ooX
desl* IJolvcMidado.

•V- 1 3 Í.BR 2013oJ^Jud. N.- 38/2017^ ,̂rp^. ' ^ „/}

•• '••/ ."-'fí -,•..

• íii-n o

^ V t/iiaàtONATO DE NOTAS
àotS. «üNrtHQtW10,3Í92 -TEl. (M)
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UNIPAR
UNIVERSIDADE PARANAENSE

o

«V*
, iOO-

OES.

iDllinimiwHHnmfliKd

UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
RECONHECIDA PELA PORTARIA - MEC N.M580, DE 09/11/93 - D.O.U. 10/11/93

MANTENEt>ORA: ASSOCIAÇÃO PARANAENSü DE ENSINO E CULTURA • APEC

p^çeUOMATO DE .Vor.
)V ^ Qaíhúnni ^

TabeliÔ de Notas
Dec. Jud-N.® 38/2017 ^

TEL. (44) 2031-0551
•"^^NHOZ de MELLO. 3792 -^

1

.3 RÍIFI

UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR - confere o presente Certificadoa

TMTíRsociLmz mrnoHowm^^o

pela conclusão do CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO, ''LATO SENSW\ EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO EM
FARMACOLOGIA: ASPECTOS RACIONAIS DA LÓGICA TERAPÊUTICA realizado no período de 09 de maio

de 1997 a 29de agosto de 1998, emconformidade com a Resolução n ° 12/83, de 16/10/83, do C. F. E.

Umuarama, 6 de julho de 1999.

/prnr ANTÍÍNIO FRRnF.RirO Z^ANCANARO -Tilulad'Prof. ANTONIO FREDERICO ZANCANARO

- Coordenadorde Pós-Graduação -
•Titulado(a)- Prof.'NEI^ PAVAN MACEDO GARCIA

- Rcitora -



- HISTORICO ESCOLAR

CURSO DE POS-GRADUAÇÃO, ''LATO SENSU", EM NÍVEL DEESPECIALIZAÇÃO
EM FARMACOLOGIA: ASPECTOS RACIONAISDA LÓGICA TERAPÊUTICA

DISCIPLINAS PROFESSORES TITULAÇÃO CARGA

HORÁRIA
NOTA

OBTIDA

CONCEITOS BÁSICOS EM FARMACOLOGIA WILSON ALVES DO PRADO DOUTOR 13 8,0

FARMACOCINÉTICA E FARMACODINÀMICA ELZA KIMURA MESTRE 26 9.0
BASES DA FARMACOLOGIA DO SISTEMA NERVOSO AUTÔNOMO WILSON ALVES DO PRADO DOUTOR 26 8.0

BASES DA FARMACOLOGIA DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL
ELIZABETH APARECIDA AUDI

HUMBERTO MILANI

DOUTORA

DOUTOR
52 7,5

FARMACOLOGIA ENDÓCRINA KOBER TO BARBOSA HAZOITE DOUTOR 26 10,0

INICIAÇÃO ÀPESQUISA CIENTÍRCA
WILSON ALVES DO PRADO

CIOMAR APARECIDA BERSANI AMADO

ROBERTO BARBOSA BAZOTTE

DOUTOR

DOUTORA

DOUTOR

39 9,0

FARMACOLOGIA DO PROCESSO INFLAMATÓRIO CIOMAR APARECIDA BERSANI AMADO DOUTORA 13 8,0
FARMACOLOGIA DO SISTEMA RESPIRATÓRIO WALDEREZ PENTIADO GAETI FRANCO MESTRE 13 7,5
FARMACOLOGIA DO SISTEMA DIGESTÓRIO WALDEREZ PENTIADO GAETI FRANCO MESTRE 13 8,0
METODOLOGIA E DIDATICA DA AÇAO DOCENTE ADRIANO RODRIGUES RUIZ DOUTOR 65 9.0

ANTIBIÓTICOS, QUIMIOTERÁPICOS E ANTIFÚNGICOS SILVANA MARTINS CAPARROZ ASSEF

TEREZINHA L ESTIVALET SVIDZINHSKI

MESTRE

MESTRE
26 9,0

TÓPICOS ESPECIAIS EM FARMACOLOGIA
ROBERTO BARBOSA BAZOTTE

DIÓGENES APARÍCIO GARCIA CORTEZ
WALDEREZ PENTIADO GAETI FRANCO

DOUTOR

DOUTOR

MESTRE

39 8.5

FARMACOLOGIA CARDIOVASCULAR WALDEREZ PENTIADO GAETI FRANCO MESTRE 13 9,5
FARMACOLOGIA RENAL DENISE MATIAS CAMPOS MILANI MESTRE 13 8,0
MONOGRAFIA: CONSUMO DEANTINFIAMATÓRIO E ESTERÓIDE EM UMA FARMÁCIA DE UMUARAMA \ 9.0

Percentual de Freqüência: 100% Período de Realização: 09de maio de 1997 a 29deagosto de 1998 CARGA HORARU

TOTAL

MEDIA

FINAL

377 8,5
O CRITÉRIO DE AVALIACAO ADOTADO CONSTOU DE PROVAS SUBJETIVAS E

OBJETIVAS E DE TRABALHOS DE PESOUISA BIBLIOGRÁFICA E DE CAMPO.

CURSO APROVADO PELA RESOLUÇÃO UNIPAR N" 50/96

REGISTRO n°012

LIVRO n.°03I

DE

.? -afiiií í((i ^iíva Gafíiarini ^Mne da Sifva Qaíharmi

2° TABELIONATO DE NOTAS
RUADES. MUNHOZ 0£MEUO, 3792 •TEl. («) 2031-0551 - UMUA(WMA-P«
i^nlii^Tesente cópia reprográfíca a qual confere
eom o oifgin il que me foi apresentada. Dou fé.

Dec. Jud. N.° 38/2017
TEL. (44) 2031-0551 ^ ^

^(JNHOZ D£ MELLO. 3792 - . •Exclusivo para
AutoiScflcao cie Copia

FNU07871

R 23:3

Mne da 5uv« (galharini •Tabeliã de Notas
ílliz ÇlijfíJVí) 5i/VíJ ÇaSlãYini •Escrevente Substituto
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República Federativa do Brasil
Universidade de São Paulo I

% 'O.

o Reitor da Universidade de São Paulo confere a

mmsojv LUIZbotelho lourenço

brasileiro, natural do Estado do Paraná

nascido a 29 de maio de 1971, R.G.: 3.984.619-5 - PR,

o presente diploma de Mestre em Toxicologia e Análises Toxicológicas

tendo em vista que, em 17 de junho de 2005, satisfez todas as exigências

pertinentes a este grau, estabelecidas no Regulamento dos Cursos de Pós-

Graduação da Faculdade de CiênciasFarmacêuticas

para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas concedidas pela

legislação vigente.

Reitoria da Universidade de São Paulo, aos 13 de outubro de 2005.

Reitor

Suely .Wlela
ró-Reitora

ARMANDO CORRANI FÇRRAZ
15 do Regimento Ge'oi cJo üSP

Profa. Dra. Nina Beátriz Stocco Ranieri

Secretaria Geral



Curso Reconhecido

de acordo com o disposto
na Portaria MEC n." 2530
de 04/03/2002, DOU de
06/09/2002.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
SeCRETARlA Q6RAL

divisão de registros acadêmicos

Diploma registrado sob n.* íl.65.1â.^
Processo n.• .

no» termo» do Artigo 48 da Lei 9394/96.

Sáo Paulo. de de 2^^

D» acordo.

LUÍS CARLOS PASTOR
Técnico Acadfimiea

UMIv feRS.OADlI DE

^^•^i^GBÍw.-'tgC:STÍc'oÊ

O

V

DE

^\fmedaSi(yaQa(í^ami
Tabelià de NoWs Tijbeto^tacllíNotas

^ i.i/i N" 38/201' Exc'u<^ para——- yf"/^ ...

i>- ™ It« 2031-0561^# '̂ * ;tó(K <& «4 Qaíhami -tM'' *now
Munhoz de meulo. jiw íuiz^tutavo Sifvú Çafami -Escre«.ie Sute*

Ãirt^oap^esente cópia reprogrâfica aqual confere
com oon^nil que me foi apresentada. Dou fé.

Umtiarama-PR, 1 3 ABR 2018
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€ c/a ^InitHAMf/udc i/Fcdeiaí (/o 0^uAu/n/í, rio uào c/e í^íioa con^jPAe a
%mGkà(m 9S€u^ ^<4ètíio ^Mt^enço, émUieim, ludmo/l do ^wfzdí? tífc ^maná, nàòcldo a
23/5/1971, da de 3demjtU/ade n! 3.984.619-5 - SST-T% o àãt/o de

3)00^ em &^aMiiaccio^la, oèlido a 14/9/2012, com. cá dheUo^ epA^MXjguUyvoA concedidos
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%tAltíÂa, 21/3/2013 Prof. Dr. Zaki Akel Sopnnho
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOPARANÁ
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
Unidade de Diplomas e Certificados

Pordelegação de competência doD.A.U., Portaria n.°71,de
21/10/77, Portaria da SESU n.® 30, de 23/05/79, e nos termos

da Portaria Ministerial n.° 726, de 21/10/77.
Diplomaregistrado sob n.° 13094, no
Livro: CPG-28, FIs.: 4241, Processo: 003258/2013

Curitiba, 21/3/2013

Prof. Dr. Sérgio Scheer
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação

Por delegação de competência de acordo com o art. 6°do
Decreto n." 83,937/79 e nos termos da Portaria n." 784,

de 04/02/2010 do Reitor da UFPR.

Curso Reconhecido pelo Parecer n.°
MEC 1077, D.Q.U de 13 de

setembro de 2012, de acordo com a

avaliação da CAPES

e
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"ículo do Sistema de Currículos Lattes (Mareia Alessandra Arantes ... http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K476433

Mareia Alessandra Arantes Marques
Endereço para acessar este CV: http;//bttes.cnpq.br/l673678856645866

Útíma atuafeaçãodo ojrrínjb ^ 01/07/2016

Possui graduação em Medidna(2003) e residência em Clínica Médica (2005) ambos pela Universidade Estadual

de Maringá (UEM). Possui residência médica em Reumatologia(2012) pela Universidade Federal do Paraná(UFPR)
com área de atuação em densitometria óssea pelo Colégio Brasileiro de Radiologia (2015). Reside em Umuarama
onde exerce a função de médica reumatologista em clínica privada e pública e é orientadora da pós-graduação em
Residência Médica - Cínica Médica - no Hospital Cemll (Centro Materno Infantil) CTexto informado peloautor)

Identificação
Nome

Nome em citações bibliográficas

Endereço
Endereço Profissional

Marda /^essandra Arantes Marques
ARAhíTES MARQUES. Mareia Alessandra

aíníca de Reumatologia.
piia Marah^

Zona 1

87Sni 100 -1 Jmi larama PR - Rraçil

Telefone: (44) 36222277
URI ria Hnmprwof»: rioíitnramarriamarniMVí.roni

Formação acadêmica/titulação
2016

2011 - 2012

2004 - 2006

1998 - 2003

Mestrado profissional em andannento em Mestrado Profissional em Plantas Medicinais e
Rtotprápiros na Atpnrão Bas.

Universidade Paranaense, ÜNIPAR, Brasil.
Tíhilo: . Ann dí» Ohffnrâo: .

Orientador: Emerson Luiz Botdho Lourenço.
F^DfTlaliyarãn - Rp<;iripnria m«ílra.

Universidade Federal do Paraná, UFPR, Brasil. Resktênda médica em: Reumatologia
Númpm rio r(>gi<^m: .
Bolsista do(a); Ministérioda educação e Cultura, MEC, Brasil.
F<y>f»riali7ar3r> - Rf»<«(1ênrH mériirs.

Universidade Estadual de Maringá, UEM, Brasil. Residência médica em: Oínka Médica
Númpro rio regKtro: :í43/7007-DAA I Ivro RPGE-7n Folha ISq.

Bolsista do(a): Hospital Universitário Regional de Maringá, HURM, Brasil,
é'"'??' d?

Graduação em Medicina.
Universidade Estadual de Maringá, UEM, Bra^.



•ículo do Sistema de Currículos Lattes (Mareia Alessandra Arantes ... http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K476433

Formação Complementar
2015 - 2015

2015 - 2015

2015 - 2015

2015 - 2015

2012 - 2012

2012-2012

2011 - 2011

2011 - 2011

2008 - 2008

2005 - 2005

2005 - 2005

2004 - 2004

2004 • 2004

Atuação Profissional

Curso Oficial de Certificação emDensitometria Óssea (ABRASSO/ISCD/IOF/CBR). (Carga
horária; 13h).
Associação Brasileira de Avaliação Óssea e OsteometabolisrrK), ABRASSO, Brasil.
Curso Prático de Capacitaçãoem densitometria e-DXA. (Carga horária: 8h).
Associação Brasileira de Avaliação Óssea e Osteometabolismo, ABRASSO, Brasil.
Curso Composição Corporal. (Carga horária: 4h).
Associação Brasileira de Avaliação Óssea e Osteometabolismo, ABRASSO, Brasil.
Dor para o Reumatotogista. (Carga horária: 8h).
SOaEDAOE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA, SBR, Brasil.
II Curso de Imagenoloqia. (Carga horária: 16h).
Sociedade Paranaense de Reumatologia, SPR, Brasil.
Segundo Curso Prático de Osteoporose. (Carga horária: 5h).
Associação Médica do Paraná, AMP, Brasil.
I Curso Avançado em Rbromialgia. (Carga horária: 16h).
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, HC-UFPR, Brasil.
I Curso de Imagenoiogia. (Carga horária: 16h).
Sodedade Paranaense de Reumatologia, SPR, Brasil.
Fundamentos em terapia Intensiva (FCCS). (Carga horária: 16h).
Associação de Medicina Intensiva Brasileira, AMIB, Brasil.
Bioética. (Carga horária: 36h).
Universidade Estadual de Maringá, UEM, BrasiL
Controle de Infecçâo Hospitalar. (Carga horária; 30h).
Universidade Estadual de Maringá, UEM, Brasil.
Metodologia Cientifica. (Carga horária: 20h).
Universidade Estadual de Maringá, UEM, Brasil.
Suporte avançado de vida em cardiologia. (Carga horária: 16h).
Fund. Apoio ao Desenv. Tecnol. do Hospital Universitário do Norte do PR, HUTEC, Brasil.
Bioestatística Aplicada à Residência Médica. (Carga horária: 36h).
Universidade Estadual de Maringá, UEM, Brasil.

Univemdade Paranaense, UNIPAR, Brasil.

Vínculo institucional
2014 - 2016 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 20

Outras informações Professora da especialização médica (clinica médica) do Hospital Cemil

Centro Médico Materno Infantil, CEMII^ Brasil.

Vínculo institudonal

2013 - Atual

Outras informações

Vinculo institucional

2006 - 2009

Outras informações

Vínculo: Colaborador. Enquadramento FurKional: Médicoreumatoiogista. Carga horária: 4
Avaliações de pacientes internados

Víncuk): Prestação de Serviçp, Enquadramento Funcional: Médico Pfantonista, Carga horária:
4R

Plantonista do Prtmto-atendin>ento e Terapia Intensiva Adulto Umuarama - Paraná

HOSPITAL DE CUNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA, HC-UFPR, Brasil.

Vínculo institudonal
2012 - 2013 Vinculo: , Enauadramento Funcional:

Governo do Estado do Paraná, GOVERNO/PR, Brasil.

Vinculo institucional
2008 - 2008

Outras informações

Vínculo: Preslacão de Serviço, Enquadramento Funcional: Médico Plantonista Emerqencista,
Carga horária: 18
Médico Plantonista Suporte Avançado de Vida com Unidade de Tratamento Intensivo Móvel
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Hospital São José, HS3, Brasil.

Vínculo institucional
2010 - 2013 Vínculo; Prestador de Serviço, Enquadramento Functonal: Médico, Carga horária: 12

Hospital São Vicente, HSV, Brasil.

Vínculo institudonal
2010 - 2011 Vínculo: Rantonista da UTl, Enquadramento Funcional: Médico, Carga horária: 36

Prefeitura do Município de Maringá, P/MARINGA, Brasil.

Vínculo institudonal
2006 - 2006 Vinculo; Celetista formal, Enquadrarriento Fundonal: Médkx) da Família, Carga horária; 40

Prefeitura Municipal de Maria Helena, PMMH, Brasil.

Vínculo institudonal
2007 - 2008 Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Fundonal; Médico Qínico Geral, Carga horária: 20

Prefeitura Municipal de Umuarama, PMU, Brasil.

Vínculo institudonal
2006 - 2013 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Fundonal: MédicoClínico Geral, Carga horária: 20

Universidade Estadual de Maringá, UEM, Brasil.

Vínculo institudonal

1999 - 2000 Vínculo: Outro (especifique), Enquadramento Funcional: Acadêmica Voluntária, Carga
horária: 6

Projetos de pesquisa
2012 - 2013

2000 - 2001

1999 - 2000

1999 - 2000

CORRONA intemational

Descrição; P.sgtstro internsctonal de pacientes com artrite rçumatóide.
Situação: Condutdo; Natureza: Pesquisa.

Integrantes: Marda Alessandra Arantes Marques - Integrante / LudmiiaA Celis - Integrante /
Izabela Guimaraes - Integrante / Sebastião C P.adorrinski - Coordenador.
Análise Morfológicae Quantitativa dos Neurônios do Piexo Míentérico do Cea> de Ratos
(P.sttus Nop.'e5icus) SütfTíetidos 9o Alcoolismo Crônico E.xperirnenta!
Situação: Conduído; Natureza; Pesquisa.

Integrantes: Mareia Alessandra Arantes Marques - Integrante / - - Coordenador.
Estudo Morfológico e Quantitati^/o dos neurônios do Ptexo Mientéricodo Jejuno de Ratos
(Rattus norvegicus) Submetidos ao Alcoolizo Crônico Experimental
Situação: Conduído; Natureza; Pesquisa.

Integrantes: Marda Alessandra Arantes Marques - Coordenador / - - Integrante.
Efeitodo Alcoolismo Crônico Experimenta! sobre o Piexo Mientérico do Intestino Delgado de
Ratos (Rattus norvegicus)
Situação; Conduído; Natureza: Pesquisa.

Integrantes: Mareia Alessandra Arantes Marques - Integrante / - - Coordenador.
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Projetos de extensão
2003 - 2004

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/vísualizacv.do?id=K476433

2001 - 2002

2000 - 2001

Outros Projetos
2003 • 2003

2002 - 2003

2001 - 2002

2001 - 2001

2000 - 2001

1998 - 1998

Áreas de atuação
1.

2.

3.

Idiomas

Inglês

Prêmios e títulos
2012

Ambulatóriode CirurgiaGastroenteroiógica
Situação: Concluído; Natureza: Extensão.

Integrantes: Mareia AlessandraArantes Marques- Integrante / Marino José Mardegam -
Coordenador.

Projeto visão 99
Situação: Conduklo; Natureza: Extensão.

Integrantes: Mareia Atessandra Arantes Marques - Integrante / - - QxM-denador.
Projeto visão 99

Situação: Condutdo; Natureza: Extensão.

Integrantes: Marda Aless^ra Arantes Marques - Integrante / - - Coonlenador.

Monitoria da Disciplina de Cardiologia e Qrurgia Cardíaca
Situação: Concluído; Natureza; Outra.

Integrantes: Marda Alessandra Arantes Marques - Integrante / - - Coordenador.
Monitoria da Dtscipiina Ginecologia, Obstetrícia e reprodução Humana I
Situação: Concluído; Natureza; Outra.

Integrantes: Mareia Atessandra Arantes Marques - Integrante / Hilton Cardin - Coordenador.
Suporte Avançado à vida no Trauma
Descrição: Projeto de Ensino.
Situação; Concluído; Natureza; Outra.

Integrantes: Mareia Alessandra Arantes Marques - Integrante I " Coordenador.
Estágio na Matemidatie do Hospital Universitário de Maringá
Descrição: projeto de enano.
Situação: Concluído; Natureza: Outra.

Integrantes: Marda Alessandra Arantes Marques - Coordenador.
Atendimento pelo Aluno de Medkiina no ambulatório de Psiquiatria do Centro Integrado de
Saúde Mental (CISAM) do Munidpio de Maringá - Uma Experiência Comunitária
Descrição: Projeto Ensino.
Situação: Concluído; Natureza: Outra.

Integrantes: Mareia Alessandra Arantes Marques - Coordenador.

Inserção Precoce dos Alunos de Mediana em Serviços de Saúde
Dfâcrição: Projeto Ensino.
Situa^: Conduído; Natureza: Outra.

Integrantes: Marda Alessandra Arantes Marques - Coordenador.

Grande área: Ciêndas da Saúde / Área: Mediana / Subárea: Gíníca Médíca/Espedalidade:
Reumatologia.

Grande área: Qêndas da Saúde / Área: Medidna / Subárea: Den^ometria óssea.
Grande área: Ciências da Saúde/ Área; Medidna / Subárea: Clínica Médica.

Compreende Razoavelmente, Fata Pouco, Lê Bem, Escreve Pouco.

Prêmio ADIL MUHIB SAMAf^ de concurso de casos dínlcos, Sociedade Brasileira de
Reumatologia.
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CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA
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Mantenedora: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO ECULTURA - APEC
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DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DA PESQUISA EDA PÓS-CRADUAÇAO
DEGPP

V,

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que MARClA
ALESSANDRA ARANTES MARQUES, CPF: n» 006.398.729-56, defendeu sua
dissertação intitulada: "Atividade osteoprotetora do extrato de Tnbulus teneUics
t n»ddo experimental de osleoporose", tendo sido aprovada eobtendo ass.m, o
Titulo de Mestre Profissional em Plantas Medicinais e Fitoterapicos na
Atenção Básica, área de concentração em Sistemas produtivos ede ut.lizaçao de
nlantas medicinais e titolerápicos em 19/12/2017.

Declaramos ainda, que não resta nenhuma pendencia
acadêmica e que seu diploma encontra-se em processo de registro, com prazo
previsto para sua retirada de até 90 dias apartir desta data.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Secretário

a ARAÚJO

Umuarama - Paraná, 11 de abril de 2018.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 073/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.9 046/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 046/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para disponibiiização de profissional qualificado para realização de capacitação
em fitoterapia para profissionais da Saúde e palestra para população Pato Bragadense.

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth,
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane
Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem
sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.^ 046/2018, o qual tem como objeto a Contratação de empresa para
disponibiiização de profissional qualificado para realização de capacitação em fitoterapia para
profissionais da Saúde e palestra para população Pato Bragadense. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram
acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA 39.644.930/0001-78

SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS P/ DESENVOLVIMENTO DE

TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

60.443.050/0001-81

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA JOÃO BATISTA DA COSTA

SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS P/ DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS

JAQUELINE BRESSAN

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos
credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. APregoeira
classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três)
propostas escritas, nos termosdo subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas
oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.s
01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, sendo que a licitante GAE -
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA apresentou proposta no valor global de R$
17.500,00(dezessete mil e quinhentos reais) e licitante SUSTENTEC - PRODUTORES ASSOCIADOS P/
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS apresentou proposta no valor global de R$
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). As propostas de preços foram passadas aos representantes
para análise e verificação. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma
analisou-as e constatou-se que todas as licitantes apresentaram as propostas e atenderaím.òs (e^sitos

\W
\
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Propostas de Preços.
Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances verbais, conforme item 16
do edital convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto da licitação em pauta. As
licitantes apresentaram interesse na manifestação de lances verbais, conforme relação de lances
ofertados constante no histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do
envelope ns 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante vencedora cujos documentos
foram analisados e rubricados pelos presentes, neste momento verificou-se que a licitante SUSTENTEC-
PRODUTORES ASSOCIADOS P/ DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS não apresentou o
solicitado no item 13.11.5 do Edital Convocatório, e também apresentou a CND Federal e da União
vencida, como a licitante em questão não está enquadrada como ME ou EPP não terá direito ao benefício
constante no Item 11.1 e também deixou de apresentar o balanço patrimonial tão pouco documento
declaratório da dispensa de apresentação do mesmo portanto fica a mesma desclassificada para este
certame. Neste momento a pregoeira volta a negociar com o segundo colocado sendo a licitante GAE-
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, a licitante em questão apresentou todos os
documentos solicitados no Edital Convocatório. Com a proposta e os documentos da licitante em questão
válidos conforme com o solicitado no edital a PREGOEIRA CLASSIFICA & ADJUDICA o Objeto desta

Licitação a licitante GAE - CONSULTORIA EPROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, ao valor global fina de RS
16.200,00 {dezesseis mil e duzentos reais). Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às
09hl0min e lavrou-se a presente ata, a qual vai assinada pelos membros da comissão e representantes
das proponentes presentes que assim o quiserem.

C^ISSÃO DE LICITAÇÕES

ITANTES PRESENTES

Av. Wllly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL N.9046/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado para realização de
capacitação em fitoterapia para profissionais da Saúde e palestra para população Pato Bragadense.

TETO MÁXIMO RS 17.500,00

LICITANTE TETO MÂÍkl^^S® "I^íàncé;^ ' 2è íAnCe" ' 3StÀÍÍ(fÈ^ 4SLÁNCE 52 LANCE

GAE 17.500,00 17.000,00 16.500,00 16.200,00 DECLINA

SUSTENTEC 17.500,00 17.400,00 16.900,00 16.400,00 16.000,00

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL NS 046/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado para realização de
capacitação em fitoterapia para profissionais da Saúde e palestra para população Pato Bragadense.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^ 046/2018,
que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas de
Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.

VALOR GLOBAL R$ R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Brag

goeira

de abril de 2018.

ANN

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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FAEECER aUEÍDlCO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial nfi 046/2018.

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a contratação de empresa apta em
capacitar sobre fitoterapia os servidores da Saúde, e a população em geral, conforme termo de
referência.

Como estabelecido no art. 4®, inciso I da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Qornal O Presente n^ 4502), no dia 10/04/2018, no Diário Eletrônico Municipal n- 1385 de
09/04/2018, fls. 02, no TCE de 10/04/2018, ficando definida a data de 25 de abril de 2018 as
14h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso 1que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 [sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Não houve impugnações ou pedidos de esclarecimento quanto aos termos do edital.

Analisando a Ata n- 073/2018 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que duas empresas apresentaram envelopes para
concorrer ao certame, estando todas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A

atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende adquirir, tendo
apresentado todos os documentos exigidos. Pelo conteúdo dos documentos analisados não
houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento a(« preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento. yf

Este éoparecer, que fica sob censura de outr^ntendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público. / j

Pato Bragado/PR, 27 de abril d^Om /

Pro<niradora Municipal
Portaria de nomeação n^320 de 09/09/2014

Av. Willy Bar+h, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.9046/2018
OBJETO: Contratação de empresa para disponibilizaçâo de profissional qualificado para realização de
capacitação em fitoterapia para profissionais da Saúde e palestra para população Pato Bragadense.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresais)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: GAE-CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.

VALOR GLOBAL R$ R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 27 de abril de 2018.
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